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ATOS DO PODER LEGISLATIVO

LEI N° 455 DE 16 DE JUNHO DE 1993

Dispõe sobre o abono de faltas por motivo de
movimento grevista dos servidores do Quadro
de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpeza
Urbana — SLU e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° - são abonadas as faltas decorrentes de
movimentos grevistas dos servidores do Qua-
dro de Pessoal do Serviço Autónomo de Limpe-
za Urbana — SLU, conforme abaixo
especificado:

1 — para efeito administrativo, o dia 29 de feve-
reiro de 1992 e o período de l ° a 04 de março de
1992;

II — para efeitos administrativos e financeiro
período de 24 a 26 de setembro de 1992.

Art. 2° — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de junho de 1993.

105° da República e 34° de Brasília.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 456,DE 16 DE JUNHO DE 1993

Concede antecipação de reajuste de vencimen-
tos aos servidores civis da Administração Dire-
ta, Autárquica e Fundacional do Distrito Fe-
deral e dá outras providências.

0 GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
Faço saber que a C amara Legislativa do Distrito
Federal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. l ° — Fica concedida aos servidores civis da
Administração Direta, Autárquica e Fundacio-
nal do Distrito Federal, a partir de 1° de maio
de 1993, antecipação de reajuste de 85% (oiten-
ta e cinco por cento) incidentes sobre os venci-
mentos e demais retribuições, a ser compensa-
da por ocasião da implantação da política de re-
muneração para os servidores públicos do Dis-
trito Federal.

Art. 2° — O disposto nesta lei aplica-se aos pro-
ventos da inatividade e às pensões decorrentes
do falecimento de servidor público do Distrito
Federal.

Art. 3° — O pagamento dos valores decorrentes
das disposições do art. I ° será feito da seguinte
forma:

1 — diferença relativa ao mês de maio — até 18
de junho de 1993;

II — diferença relativa ao mês de junho — até
19 de julho de 1993.

Parágrafo Único — Com referência ao inciso II,
o pessoal das áreas de Segurança Pública.Edu-
cação e Saúde cuja remuneração provém de re-
passes da União, receberá os valores decorren-
tes da aplicação do artigo l °, na folha de paga-
mento do mês de junho de 1993.

Art. 4° — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de junho de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

LEI N° 457 DE 16 DE JUNHO
DE 1993

Regulamenta o serviço de transporte indivi-
dual de passageiros ou bens (táxis), discipli-
nando a permissão para a sua exploração e dá
outras providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
FAÇO SABER QUE A CÂMARA LEGISLATI-
VA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA E
EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. l ° — A exploração do serviço de transporte
individual de passageiros ou bens (táxis), na
área do Distrito Federal, passa a obedecer as
normas estabelecidas pela presente Lei, pelos
dispositivos do Código Nacional de Trânsito e
demais normas que vierem a ser baixadas pelo
poder permitente.

§ 1° — Considera-se transportador individual
de passageiros ou bens a pessoa física, definido
pela Lei Federal n° 7.290 de 19 de dezembro de
1984.

§ 2° — O veículo autorizado a operar no trans-
porte individual de passageiros os bens ítáxú,
para os efeitos desta Lei, poderá ser automóvel
ou camioneta, assim definido pela legislação
pertinente, mediante preço fixado em tarifas
pelo Governo do Distrito Federal, segundo as
normas estabelecidas nesta Lei.

§ 3° — O preço do serviço de transporte indivi-
dual de passageiros ou bens será fixado em ta-
rifas, conforme determinação do Governo do
Distrito Federal, obedecido o disposto no Capí-
tulo VII desta Lei.

Art. 2° — Os veículos definidos no artigo ante-
rior adotarão o taxímetro para determinação
do valor do serviço prestado.

Art. 3° — O Departamento de Concessões e
Permissões da Secretaria de Transporte é o ór-
gão normativo coordenador e fiscal izador do
serviço de transporte individual de passageiros
ou bens (táxis).

Art. 4° — O número de veículos em operação no
Distrito Federal será fixado de tal forma que o
índice de ocupação não seja superior a 65% (ses-
senta e cinco por cento).

Art. 5° - VETADO.

CAPÍTULO II
DAS NOVAS PERMISSÕES

Art. 6° — Compete ao Governador do Distrito
Federal o deferimento de novas permissões,
quando verificada a necessidade de sua outor-
ga, com base nos estudos e levantamentos efe-
tuados pelo órgão competente do poder permi-
tente, em ação conjunta com o Sindicato de
Condutores Autónomos Rodoviários de
Brasília.

§ 1° — Somente poderão se habilitar à permis-
são de novas licenças, nos termos desta Lei, as
seguintes categorias de pretendentes:

I — a empresa — devidamente registrada, de
acordo com o poder permitente, e com o mínimo
de cinco (05) veículos;

II — o motorista profissional autónomo — desde
que não seja proprietário de nenhum veículo de
transporte individual de passageiros ou bens
(táxi), nem seja sócio de nenhuma empresa,
proprietário desse tipo de veículo e deseje se
constituir em condutor autónomo.

§ 2° — A outorga de novas permissões será efe-
tuada através das duas (2) categorias preten-
dentes, atribuindo-se ao total das vagas as se-
guintes proporções:

I — às empresas — 10% (dez por cento);

II — aos motoristas profissionais autónomos
90% (noventa por cento).

S 3° — Para o preenchimento das vagas exis-
tentes, respeitadas as proporções estabelecidas
no parágrafo anterior, a categoria dos motoris-
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tas profissionais mais autónomos, terá priori-
dade sobre a das empresas.

§ 4° — No caso de vagas não preenchidas por
qualquer categoria, ocorrerá a redistribuição
nas proporções fixadas no § 2°, com a observân-
cia dos critérios constantes do Regulamento
desta Lei.

§ 5° — A outorga de novas permissões far-se-á,
obrigatoriamente, mediante licitação pública.

§ 6° — Os motoristas profissionais autónomos,
uma vez tornados permissionários, através de
processo licitatório público, não poderão
habilitar-se noutras licitações.

CAPÍTULO III
DAS TRANSFERÊNCIAS DAS

PERMISSÕES

Art. 7° — A transferência da permis-
são do veículo de transporte individual de pas-
sageiros ou bens (táxi) somente será autoriza-
da, pelo órgão competente do poder permitente,
quando o adquirente pertencer a uma das cate-
gorias especificadas no Parágrafo 2° do artigo
6°, cumpridas as exigências legais.

§ 1° — É autorizada a permuta de permissões
entre os titulares, na forma indicada no caput
deste artigo.

§ 2° — O órgão competente do poder permiten-
te poderá efetivar a transferência de permis-
sões em favor de motoristas profissionais autó-
nomos, independentemente de processo
licitatório.

§ 3° — A transferência da permissão "causa
mortis" isenta os herdeiros das exigências pre-
vistas no § 1° do art. 6° desta Lei.

CAPÍTULO IV
DOS VEÍCULOS

Art. 8° — A permissão ou renovação de licen-
ciamento para veículos de transporte indivi-
dual de passageiros ou bens (táxis) dependerá
de rigorosa vistoria que se repetirá, periodica-
mente a cada ano, nos termos do Regulamento
desta Lei.

Art. 9° — Os veículos poderão ter capacidade
para transportar até seis (6) passageiros.

Art. 10 — Para licenciamento e exploração do
serviço, o veículo deverá ter até doze (12) anos
de fabricação.

Art. 11 — É permitido o licenciamento de veícu-
los de quaisquer cores, na categoria de táxis,
com a observância das especificações contidas
no Regulamento desta Lei.

Art. 12 — Fica assegurado ao permissionário de
veículo de transporte individual de passageiros
ou bens (táxi) devidamente licenciado, o direito
de substituí-lo, em qualquer tempo, por outro
veículo da fabricação mais recente, desde que
esteja em perfeito estado de conservação.

Parágrafo Único — Para o efeito previsto neste
artigo, será exigido atestado de condições técni-
cas do veículo, fornecido por oficinas mecânicas
legalmente reconhecidas.

CAPÍTULO V
DOS PERMISSIONÁRIOS E

MOTORISTAS

Art. 13 — Os permissionários e motoristas de
veículos de transporte individual de passagei-

ros ou bens (táxis) deverão ser cadastrados no
órgão competente do poder permitente ao qual
fornecerão dados pessoais e outros dados relati-
vos ao serviço exigido no cadastramento.

§ 1° — O permissionário autónomo, além de
sua licença, poderá ter até dois (2) motoristas
cadastrados no seu veículo.

§ 2° — O permissionário autónomo poderá ope-
rar qualquer veículo de frota.

§ 3° — O permissionário do serviço de transpor-
te individual de passageiros ou bens (táxis),
que usar a seu serviço motorista não cadastra-
do em seu veículo, terá o prazo de setenta e
duas (72) horas para promover a sua regulari-
zação junto ao órgão competente do poder
permitente.

§ 4° — Para os fins previstos no Parágrafo an-
terior, o órgão competente do poder permitente
firmará convénio com o Sindicato dos Conduto-
res Autónomos dos Veículos Rodoviários de
Brasília.

CAPÍTULO VI
DOS PONTOS DE ESTACIONAMENTOS

Art. 14 — O órgão competente do poder permi-
tente, sempre que as necessidades de serviço
exigirem, tomará as medidas cabíveis para a
afixação, alteração ou supressão de pontos de
estacionamentos de veículos de transporte indi-
vidual de passageiros ou bens (táxis).

Parágrafo Único — Para o efeito previsto neste
artigo, será observado o que dispuser o Plano
Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal, com a audiência do Departamento de
Trânsito.

CAPÍTULO VII
DAS TARIFAS

Art. 15 — As tarifas cobradas no serviço de
transporte individual de pessoas ou bens (táxis)
serão fixadas pelo Governador do Distrito Fe-
deral, de acordo com as normas gerais estabele-
cidas nesta Lei.

Parágrafo Único — Os estudos para a fixação
das tarifas, a que se refere este artigo, serão
efetuados pelo órgão competente do poder per-
mitente, considerando-se a proposta da entida-
de sindical representativa da categoria.

Art. 16 — Somente serão procedidas revisões
tarifárias quando a variação dos custos de ex-
ploração do serviço, constatada pelo órgão com-
petente do poder permitente, exceder os custos
que forem considerados para o estabelecimento
das tarifas vigentes.

Parágrafo Único — Constatado que os aumen-
tos dos índices dos custos de exploração do ser-
viço sejam superiores a 15% (quinze por cento),
0 quadro levantado pelo órgão competente do
poder permitente será submetido à apreciação
do Secretário dos Transportes,com parecer des-
te ao Governador do Distrito Federal, para de-
cretação de novas tarifas.

Art. 17 — No cálculo das novas tarifas, serão
considerados obrigatoriamente os seguintes
fatores:

1 — a depreciação do veículo;
II — os custos de operação;
III — a manutenção do veículo;
IV — a remuneração do condutor;
V — o justo lucro do capital investido;
VI — o resguardo da estabilidade financeira do

serviço.

Art. 18 — Às tarifas básicas poderão ser incor-
porados os seguintes adicionais:

I — Bandeirada: valor inicial marcado no apa-
relho taximétrico;

II — Bandeira I — valor do KM rodado, das
06:00 às 20:00 horas, de segunda à sexta-feira e
das 06.00 às 12:00 horas de sábado;

III — Bandeira II — valor do KM rodado, supe-
rior em 50% (cinquenta por cento) ao da Ban-
deira I, das 20:00 às 06:00 horas e a partir das
12:00 horas de sábado durante as vinte e qua-
tro (24) horas dos domingos e feriados, em vias
não pavimentadas e em áreas onde houver pla-
cas de sinalização;

IV — Bagagem ou volume — valor a ser cobrado
pelo excesso de bagagem, tendo o usuário ao di-
reito de transportar uma (1) mala normal e dois
(2) volumes de mão;

V — Hora parada — valor a ser marcado pelo
aparelho taximétrico, por ocasião da espera do
passageiro, ou quando o veículo enfrentar con-
gestionamento de trânsito.

Art. 19 — Quando o táxi for chamado através
do telefone e da chamada Rádio-Táxi, será fa-
cultada a cobrança da bandeirada equivalente
ao deslocamento.

CAPÍTULO VIII
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

Art. 20 — O não cumprimento das obrigações
decorrentes de qualquer dispositivo desta Lei e
do seu Regulamento implica nas seguintes
penalidades:

a) advertência;
b) multa;
c) suspensão da permissão;
d) cassação da permissão.

§ 1° — As infrações punidas com base nas pena-
lidades previstas neste artigo classificam-se
por sua natureza, especificada em grupos, con-
forme os Anexos I e II desta Lei.

§ 2° — A primeira advertência será aplicada
quando o infrator for primário.

§ 3° — A multa aplicável será fixada em base
percentual sobre os indicadores económicos uti-
lizados pela Secretaria da Fazenda e Planeja-
mento do Distrito Federal.

§ 4° — A suspensão da permissão será aplicada
conforme consta do Anexo II desta Lei.

§ 5° — A cassação da permissão será aplicada
consoante estabelece o Anexo II desta Lei.
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§ 6° — A suspensão da permissão será aplica-
da, no caso de constatação de vicio no taxíme-
tro, além da multa prevista.

§ 7 ° — A cassação da permissão será aplicada,
em caso de reincidência, na infração correspon-
dente à suspensão.

§ 8° — Constitui reincidência, para os efeitos
previstos nesta Lei e seuRegulamento.a repeti-
ção da mesma infração pela mesma pessoa físi-
ca ou jurídica, se praticada após a lavratura do
"Auto de Infração"anterior à punida por deci-
são definitiva.

§ 9° — Não será considerada para efeito de
reincidência a penalidade de advertência.

§ 10 — O infrator, quando praticar, simulta-
neamente, duas ou mais infrações, ser-lhe-ão
aplicadas, cumulativamente, as penalidades a
elas cominadas.

Art. 21 — A competência para a aplicação das
penalidades de advertência, multa, suspensão
e cassação da permissão é do Diretor do Depar-
tamento de Concessões e Permissões, cabendo
pedido de reconsideração, no prazo de dez (10)
dias, a partir da ciência sobre a decisão.

Art. 22 — Os taxímetros serão fiscalizados de
acordo com as normas fixadas pelo Instituto
Nacional de Metrologia e Qualidade Indus-
trial, aplicando-se às infrações relativas à taxa
de aferição de pesos e medidas as penalidades
previstas na legislação federal específica.

CAPÍTULO IX
DO JULGAMENTO DAS PENALIDADES

E SEUS RECURSOS

Art. 23 — As autuações por infrações previstas
nesta Lei serão julgadas pela autoridade com-
petente do poder permitente, para aplicação de
penalidades nela inscritas.

Art. 24 — Das decisões que impuserem penali-
dades, por infração prevista nesta Lei, caberá
recurso ao Secretário de Transportes, em ins-
tância superior e à Junta Administrativa de
Recursos de Infrações — JARI, em instância
final.

Parágrafo Único — O recurso deverá ser julga-
do dentro do prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 25 — A Junta Administrativa de Recursos
e Infrações será composta de três (3) membros:

a) um presidente, indicado pelo Secretário de
Transportes do Governo do Distrito Federal;

b) um representante do Departamento de Con-
cessões e Permissões, indicado por seu Diretor;

c) um representante dos permissionários, indi-
cado pelo Sindicato dos Condutores Autónomos
de Veículos Rodoviários de Brasília.

CAPÍTULO X
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 26 — Excetuados os casos previstos nesta
Lei, compete ao órgão competente do poder per-
mitente fiscalizar a integral execução desta Lei
e do seu Regulamento.

Art. 27 — Aos benefícios previstos nesta Lei so-
mente poderá se habilitar o pretendente que
comprovar estar com suas obrigações tributá-
rias com o Governo do Distrito Federal devida-
mente quitadas.

Art. 28 — O Poder Executivo, dentro do prazo
de noventa (90) dias, a contar da vigência desta
Lei, expedirá o Regulamento necessário à sua
execução.

Art. 29 — Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 30 — Revogam-se as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de junho de 1993
105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

01. IKFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS

1.1 - Deixar de apresentar documentação exigida pelo órgão com

petente do poder permitente.

1.2 - Ligar ou desligar o rádio sem o prévio assentimento do

passageiro;

1.3 - Fumar quando o veículo estiver com passageiro;

1.4 - Não estar a postos, ao volante, quando for o primeiro da

fila;

1.5 - Trafegar com excesso de lotação;

1.6 - Fazer ponto ou permanecer em local não permitido;

1.7 - Deixar de atender com presteza ao passageiro;

1.8 - Embarcar/tfesembarcar em local não permitido;

1.9 - Deixar de comunicar ao Departamento de Concessões e Per

missões mudança de endereço, no prazo de 10 (dez) dias;

1.10 - Afastar-se do veículo por mais de 15 (quinze) minutos ,

nos pontos de estacionamentos, sem motivo justificado;

1.11 - Efetuar freadas ou arrancadas bruscas com passageiros

no interior do veiculo;

1.12 - Permitir que motorista, ainda que registrado no Departa

mento de Concessões e Permissões, não matriculado no veiculo ,

o dirija, sem a prévia anuência do órgão competente;

1.13 - Deixar de entregar dentro do prazo de 24 (vinte e qua

troj horas os pertences esquecidos pelos passageiros;

1.14 - Fazer ponto ou permanecer em parada de coletivos;

1.15 - Tratar sem urbanidade o colega de trabalho, o passage^

ro ou o público em geral;

1.16 - Recusar-se a acomodar, transportar ou retirar do porta-

malas a bagagem do passageiro;

1.17 - Transportar objetos dentro do veículo que dificultem

a acomodação do passageiro;

1.18 - Não manter asseio corporal ou da vestimenta;

1.19 - Efetuar lavagem do veículo nos pontos de táxis;

1.20 - Desrespeitar a vez, nos pontos de táxis;

1.21 - Apresentar documentação irregular;

1.22 - Deixar de atender determinação do Departamento de Con

cessões e Permissões;

1.23 - Acionar o taxímetro antes da entrada do passageiro no

veículo;

1.24 - Deixar de dar o troco devido;

1.25 - Apresentar-se em serviço exalando cheiro de bedida al̂
coólica;

1.26 - Recusar corrida;

1.27- Exigir pagamento de qualquer valor, de corrida não con

cluída, por qualquer que seja a razão;

1.28 - Recusar-se a apresentar documentos à fiscalização;

1.29 - Evadir-se, ao constatar a chegada da fiscalização;

1.30 - Quando em serviço, conduzir animal ou carga no interior

do veículo;

1.31 - Dificultar a ação fiscalizadora;

1.32 - Ameaçar o passageiro ou o fiscal;

1.33 - Combinar preço para corrida dentro do Distrito Federal,

salvo nos casos previstos no Decreto de Tarifa de Taxis;

1.34 - Usar o veículo para quaisquer outros fins não autoriza

dos previamente pelo Departamento de Concessões e Permissões;"

1.35 - Alongar o itinerário, sem justa causa;

1.36 - Transportar pessoas estranhas ao passageiro;

1.37 - Deixar de colocar o veículo à disposição do agente fis

cal para inspeçao, aferição do taxímetro ou recolhimento do
veículo;

1.38 - Dirigir de maneira perigosa com passageiro no interior
do veículo;

1.39 - Portar arma, sem a devida licença;

1.40 - Quando em serviço, praticar qualquer tipo de Jogo, den
tro ou fora do veículo;

1.41 - Permitir que motorista não registrado no Departamento

de Concessões e Permissões dirija o veículo provocando o seu
recolhimento ao depósito do DETRAN?

1.42 - Agredir física ou moralmente o passageiro ou agente fis
cal;

1.43 - Usar a Bandeira Indevidamente ou cobrar tarifa acima dB
oficial;

1.44 - Apropriar-se de objetos ou valores esquecidos no ve^

culo;

1.45 - Proporcionar fuga a pessoa perseguida pela Policia;

1.46 - Não prestar socorro a vítima de acidente a que tenha

se envolvido;

1.47 - Usar o veículo para a prática de crime;

1.48 - Estar em serviço em estado de embriaguez alcoólica ou

sob efeito de substância estupefaciente;

1.49 - Violar o taxímetro;

depósito do DETRAN)

02 - INFRAÇÕES RELATIVAS AO VEÍCULO

2.1 - Trafegar com o veiculo sem a pala interna contra o

sol, para o motorista, ou sem a alça e p cinto de seguran

ca, para o uso do passageiro;

2.2 - Colocar no veículo enfeites, inscrições, decalques ,

desenhos, sem a previa anuência do Departamento de Conces_

soes e Permissões;

2.3 - Falta ou defeito em qualquer dos componentes da par

te eletrica do veículo;

2.4 - Falta ou defeito da lataria, pintura, forraçÕes, vjL̂

dros e lentes;

2.5 - Falta ou defeito do triângulo, macaco ou chave de ro

da;

2.6 - Falta ou defeito do extintor de incêndio ou extintor

de incêndio vazio;

2-7 - Falta ou defeito do pneu de estepe;

2.8 - Falta ou defeito da placa de identificação do veí^

culo;

2.9 - Falta ou defeito do luminoso;

2.10 - Trafegar com o veículo tendo o porta-malas sujo ou

ocupado, sem espaço para a bagagem do passageiro;

2.11 - Alterar as características originais do veículo ,

sem a prévia anuência do Departamento de Concessões e Per

missões;

2.12 - Pneu,liso

(Neste ultimo caso, com o recolhimento do veículo)

03 - INFRAÇÕES DE RESPONSABILIDADE DAS EMPRESAS

3.1 - Deixar de atualizar o cadastro de seus motoristas, como

também na respectativa frota a cada 15 dias.

A N E X O II

ÍNDICES FIXADOS EM CENTÉSIMOS DOS VALORES REFERENCIADOS NO § 3"

DO ART. 20 DESTA LEI.

INFRAÇÕES GRUPO "A"

1«

adv.

R E I

2'

5*

N C I D E N C I A

3«

15*

41

25*

5'

suspenso)
de 10 dd

6>

Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "B"

R E I N C I D Ê N C I A

1« .

15»

2«

25»

3"

suspensão
de 20 dd

41

Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "C"

R E I

li

15* Suspei

N C I D Ê N C I A

2'

isão DE 20 dd

3'

Cassação

INFRAÇÕES GRUPO "D"

C A S S A Ç Ã O

ATOS DO GOVERNADOR
DECRETO N° 14.782 DE 16 DE JUNHO DE

1993

Declara de utilidade pública, para fins de desa-
propriação, os direitos de arrendamento ou
concessão de uso incidentes sobre os imóveis
que menciona e as benfeitorias, em sentido la-
to, neles existentes.

O GOVERNADOR DISTRITO FEDERAL.no
uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Fe-
deral, e com fundamento no artigo 70, da Lei
n° 41.de 13 de dezembro de 1989 e art. 5°,letra
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"i" do Decreto-lei n° 3.365, de 21 de junho de
1941.

Considerando que cabe ao Distrito Federal or-
denar a ocupação do solo de seu território;

Considerando a imperiosa necessidade de se
implementar o Programa de Assentamentos
destinado ao atendimento das classes menos fa-
vorecidas da população local;

Considerando, finalmente, a adequada locali-
zação do imóvel, suas condições topográficas fa-
voráveis e sua plena harmonia com o meio
ambiente,

D E C R E T A :

Art. 1° — Ficam declaradas de utilidade públi-
ca, para fins de desapropriação, os direitos de
arrendamento ou concessões de uso incidentes
sobre partes do imóveis constituídos pelas Chá-
caras n°s 23, 24 e 25 do Núcleo Rural "MON-
JOLO" abrangidas pela poligonal do Núcleo
Habitacional "Recanto das Emas", bem como
as benfeitorias existentes nessas áreas, todas
contidas dentro dos limites fixados nos memo-
riais descritivos constantes, respectivamente,
dos Anexos I, II e III deste Decreto.

Art. 2° — Os direitos e benfeitorias, constru-
ções ou acessões a serem desapropriados objeti-
vam liberar a área para assegurar a efetiva im-
plementação do Programa de Assentamento da
População de Baixa Renda.criado pelo Decreto
n° 11.476, de 09 de março'de 1989.

Art. 3° — Caberá à Companhia Imobiliária de
Brasília-TERRACAP, na forma do artigo 3°,
VI, da Lei n° 5.861/72, promover com recursos
próprios a desapropriação de que trata o pre-
sente Decreto.

Parágrafo único — Para cumprimento do
encargo acima referido, a TERRACAP poderá
requisitar a assistência da Procuradoria Geral
do Distrito Federal. &

Art. 4° — É declarada a urgência da presente
desapropriação.
Art. 5° — Este Decreto entra em vigor na data
de sua publicação.
Art. 6° — São revogadas as disposições em
contrário.

Brasília, 16 de junho de 1993

105° da República e 34° de Brasília

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federai

ANEXO I - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA

CHÁCARA n* 23 PO NÚCLEO RURAL

"MONJOLO" ABRANGIDA PELA POLI

GONAL DO NÚCLEO HABITACIONAL

"RECANTO DAS EMAS"

ocallzaçao : Localiza-se no antigo imóvel "TAMANDUÁ", desmembrado

o Município de Luziânia-GO e incorporado ao Distrito Federal.

ituação ; Situa-se entre a Chácara 22, Chácara 24, córrego Monjo

3, Núcleo Rural Vargem da Benção.

slimitação : Começa no vértice de coordenadas N=s8.238.456,4063 e E=

59.601,0232; daí, segue com o azimute de 72«57'48" e distância de

1,216 metros ao vértice de coordenadas N=8.238.471,4206 e £=169.650,0319;

aí, segue com o azimute de 228903'18" e distância de 56,468 metros

D vértice de coordenadas N=8.238.433,6486 e £=169.607,9969; daí,

?gue com o azimute de 342*57-48" e distancia de 23,783 metros ao

i e de 0,0609 ha.

Dservaçao : O presente memorial descritivo foi elaborado de acordo

MI a planta de fls. 17 constante do Processo n» 111.004.205/93-8.

s coordenadas vão U.T.M e as distâncias topográficas, tendo sido

tillzado para cálculo o Kr=l,0008206

ANEXO II - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA

CHÁCARA nt 24 DO NÚCLEO RURAL

"MONJOLO" ABRANGIDA PELA POLI

GONAL DO NÚCLEO HABITACIONAL

"RECANTO DAS EMAS".

Localização t Localiza-se no antigo Imóvel TAMANDUÁ", desmembrado

do Município de Luzíânia-GO e incorporado ao Distrito Federal.

Situarão : Situa-se entre a Chácara 23, Chácara 25, Córrego Monjo

Io, Núcleo Rural Vargem da Benção.

Delimitação : Começa no vértice de coordenadas N=8. 238. 223, 8308 e E=

167.959,3378 PCD de uma curva de AC=18«00' 57" e R=700,367 metros;

daí, segue por este desenvolvimento com a distância de 220,220 me

tros até o vértice de coordenadas N=8. 238. 320, 2037 e £=169.156,5422 PT

da mesma curva; daí, segue com o azimute de 72S57'48" e distância de

464,500 metros ao vértice de coordenadas N=8. 238.456,4063 e E=

169.601,0232; daí, segue com o azimute de 162S57'48" e distância de

23,783 metros ao vértice de coordenadas N= 8.238.433,6486 e E=

169.607,9969; daí, segue com o azimute de 228»03'18" e distância de

750,961 metros ao vértice de coordenadas N=8. 237. 931 ,2817 e E=

169.048,9837; daí, segue com o azimute de 342857'48" e distância de

305,725 metros ao vértice de coordenadas N=8. 238.223,8308 e E=

168.959,3378 ponÇo inicial destes limites".

: A área definida pelos limites acima é de ha.

Observação : O presente memorial descritivo foi elaborado de acordo

com a planta de fls. 17 constante do Processo n6 111.004.205/93-8.

As coordenadas são U.T.M e as distâncias topográficas, tendo sido

utilizado para cálculo o Kr=l,0008206.

ANEXO III - MEMORIAL DESCRITIVO DA ÁREA DA

CHÁCARA n" 25 DO NÚCLEO RURAL

"MONJOLO" ABRANGIDA PELA POLI

GONAL DO NÚCLEO HABITACIONAL

"RECANTO DAS EMAS".

Localização

do Município

Situação

Io, Núcleo R

Delimitação

168.067,1233

Localiza-se no antigo Imóvel "TAMANDUÁ", desmembrado

de Luzlânia-GO e incorporado ao Distrito Federal.

Sltua-se entre a Chácara 24, Chácara 26, Córrego Monjo

ral Vargem da Benção.

Começa no vértice de coordenadas N=8.237.178,4197 e E=

daí, segue com o azimute de 36"57'48" e distância de

135,000 metr s ao vértice de coordenadas N=8.237.286,3760 e E=

168.148,3660 daí, segue com o azimute de 126»57'48" e distância de

50,000 metro ao vértice de coordenadas N=8.237.256,2862 e E=

168.188,3498 daí, segue com o azimute de 36«57'48" e distância de

1.019,430 metros ao vértice de coordenadas N=8.238.071,5000 e E=

168.801,8399 PCD de uma curva de AC=17S59'03" e R=700,367 metros;

daí, segue por este desenvolvimento com a distância de 219,833 me

tros ao vértice de coordenadas N=8.237.223,8308 e £=168.959,3378 PT

da referida curva; daí, segue com o azimute de 162'57'48" e distãn

cia de 305,725 metros ao vértice de coordenadas N=8.237.931,2817 e

£=169.048,9837; daí, segue COTT o azimute de 228B03'18" e distância

de 859,029 metros ao vértice <ie coordenadas N=8.237.356,6210 e E=

168.409,5250; daí, segue com o azimute de 194805*17" e distância de

377,693 metros ao vértice de coordenadas N=8.236.353,1280 e E=

168.298,2848; daí, segue com o azimute de 306i"57'48" e distância de

313,116 metros ao vértice de coordenadas N=8.237.178,4197 e E=

168.067,1233 ponto inicial destes limites".

Á r e a : A área definida pelos limites acima é de 37,3521 ha.

Observação : O presente memorial descritivo foi elaborado di acordo
com a planta de fls. 17 constante do Processo n« 111.004.205/93-8.

As coordenadas são U.T.M. e as distâncias topográficas, tendo sido

utilizado para o cálculo o Kr=l,0008206

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro
cargo, ROGÉRIO AMARAL, Inspetor de
Obras, matrícula n° 26.100-9, do Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-05, de Chefe da Seção de
Exame de Projetos da Divisão de Exame e
Aprovação de Projetos, da Administração Re-
gional de Samambaia, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar MOEMA PEREIRA ROCHA DE SÁ,
matrícula n° 33.965-2, do Cargo em Comissão

de ̂ Assessora da Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, Códi-
go DFA-12, a partir de 09 de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,
RESOLVE:
Exonerar, a pedido, ANA CRISTINA FRAGA
CASTELLANI, matrícula n° 00.043-4, do Car-
go em Comissão de Gerente de Qualidade Am-
biental, DF-12, do Instituto de Ecologia e Meio
Ambiente da Secretaria de Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, a par-
tir de 09 de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,
RESOLVE:

Exonerar MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA
SILVA, matrícula n° 00.059-0, do Cargo em
Comissão de Assistente, DF-09, do Jardim Bo-
tânico do Instituto de Ecologia e Meio Ambien-
te da Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e
Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 L»E JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido nomeado para outra fun-
ção, SÉRGIO ULISSES SILVA JATOBÁ, do
Cargo em Comissão de Gerente de Unidades de
Conservação, DF-12, do Instituto de Ecologia e
Meio Ambiente da Secretaria de Meio Ambien-
te, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal,

RESOLVE:

Exonerar, por ter sido designado para outra
função, OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO do
Cargo em Comissão de Chefe de Gabinete,
DF-14, do Instituto de Ciência e Tecnologia da
Secretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecno-
logia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
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DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear OSCAR DE AGUIAR ROSA FILHO
para exercer o Cargo em Comissão de Superin-
tendente, Cargo de Natureza Especial II, do
Instituto de Ecologia e Meio Ambiente da Se-
cretaria de Meio Ambiente, Ciência e Tecnolo-
gia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO
DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgânica
do Distrito Federal.
RESOLVE:
Nomear ANTONIA MARTINS FEITOSA para
exercer o Cargo em Comissão de Secretário Ad-
ministrativo, DF-02, do Instituto de Ecologia e
Meio Ambiente da "Secretaria de Meio Ambien-
te, Ciência e Tecnologia do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,
RESOLVE:
Nomear CARLOS GALVÃO CAMACHO, pa-
ra exercer a Função de Assessoramento Supe-
rior (FAS), da Secretaria dei Meio Ambiente,
Ciência e Tecnologia do Distrito Federal, me-
diante a retribuição mensal de Cr$
16.683.520,00 (dezesseis milhões, seiscentos e
oitenta e três mil e quinhentos e vinte cruzei-
ros), a partir de 15 de junho de 1993.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelo artigo 100, inciso XXVII, da Lei Orgâ-
nica do Distrito Federal,

RESOLVE:

Nomear SÉRGIO ULISSES SILVA JATOBÁ
para o Cargo em Comissão de Gerente de Qua-
lidade Ambiental, DF-12, do Instituto de Ecolo-
gia e Meio Ambiente da Secretaria do Meio
Ambiente, Ciência e Tecnologia de Distrito
Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR MÁRCIA CECÍLIA TEIXEIRA DE
PAIVA, para o Cargo em Comissão, Símbolo
DFA-11, de Assessor da Administração Regio-
nal do Guará, da Subsecretária de Coordenação

das Administrações Regionais da Secretaria de
Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, FLÁVIA SANTANA
TORRES, do Cargo em Comissão de Assisten-
te, Símbolo DFA-05, da Gerência de Acompa-
nhamento das Ações Regionais, da Subsecretá-
ria de Coordenação das Administrações Regio-
nais da Secretaria de Governo do Distrito Fede-
ral, a partir de 16.06.93.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ

DECRETO DE 16 DE JUNHO DE 1993

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo
100, inciso XXVII, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, de 08 de junho de 1993,

RESOLVE:

NOMEAR ROGÉRIO AMARAL, Inspetor de
Obras, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, matrícula 26.100-9, para o Cargo em Co-
missão, Símbolo DFG-12, de Diretor da Divisão
Regional de Agricultura, da Administração Re-
gional de Samambaia, da Subsecretária de
Coordenação das Administrações Regionais da
Secretaria de Governo do Distrito Federal.

JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
DESPACHO

PROCESSO N°: 030.006.824/93
INTERESSADO: MANOEL CARNEIRO DE
MENDONÇA NETO E OUTROS
ASSUNTO: Afastamento do País.
De acordo com os elementos constantes do ofí-
cio em referência, autorizo, nos termos do art.
50 da Lei n° 6.251, de 08 de outubro de 1975 c/c
o Decreto n° 5.052 de 28 de dezembro de 1979,
o afastamento, sem prejuízo das corresponden-
tes remunerações, dos Professores do Quadro
de Pessoal da Fundação Educacional do Distri-
to Federal, MANOEL CARNEIRO DE MEN-
DONÇA NETO, matrícula n° 66.747-1, MAR-
COS MONTEIRO NERY, matrícula n°
63.947-8 e SOLANGE OLIVEIRA DE LIMA,
matrícula n° 43.284-9, integrantes da Delega-
ção dos Jogos Escolares Mundiais em
NEWPORT-RHODE ISLAND - USA, como re-
presentantes da Fundação Educacional do Dis-
trito Federal,bem como da ProfessoraCLÉLIA
DE FREITAS CAPANEMA - Secretária-
Adjunta da Secretaria de Educação, para repre-
sentar aquela pasta no referido evento, a
realizar-se no período de 18 de junho a 02 de ju-
lho de 1993.

Brasília, 16 de junho de 1993
JOAQUIM DOMINGOS RORIZ
Governador do Distrito Federal

ATOS DA VICE-GOVERNADORA
PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1993

A VICE-GOVERNADORA DO DISTRITO FE-
DERAL, no uso de suas atribuições regimen-
tais, e tendo em vista a competência que lhe foi
delegada pelo artigo 1° do Decreto n° 13.917 de
30 de abril de 1992.

RESOLVE:
Designar MARIA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO,
matrícula n° 33.802-8, para substituir CELSO
PAULO RODRIGUES, Diretor do Departa
mento para Assuntos Administrativos da Che-
fia de Gabinete do Vice-Governador do Distrito
Federal.Código DFG-14, no período de 18/06 a
25/06/93, por motivo de afastamento do Paí.s

MÁRCIA KUBITSCHEK

SECRETARIA DE GOVERNO

SUBSECRETÁRIA DE COORDENAÇÃO
DAS ADMINISTRAÇÕES

REGIONAIS
BRASÍLIA

ORDEM DE SERVIÇO N° 155 DE
27 DE MAIO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA/RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.538, de
30 de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR nos termos do artigo 1°, item IV.
do artigo 2° do Decreto n° 5.004 de 20 de de-
zembro de 1979 e alterado pelo Decreto n°
6.608 de 08 de fevereiro de 1982, MARIA ELI-
SABETE RODRIGUES RIBEIRO, matrícula
n° 65.016-1/NOVACAPj Desenhista, para
substituir GABY GALVAO MELLO, matrícu-
la n° 35.455-4, Encarregada de Turma de Con-
servação de Logradouros Públicos, Símbolo
DFG-01, desta Administração, no período de
25.05 à 08.06.93, por motivo de Licença Médica
da Titular.

HAROLDO FELIPE COELHO
MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 156 DE
27 DE MAIO DE 1993

RESOLVE:
CONCEDER Indenização deTransporte,previs-
to no Decreto n° 13.447 de 17 de setembro de
1991, a funcionária MARIA ELISABETE RO-
DRIGUES R I B E I R O , m a t r í c u l a n°
65.016-1/NOVACAP, Desenhista, em substi-
tuição a funcionária GABY GALVÃO SILVEI-
RA MELLO, matrícula n° 35.455-4, Encarre-
gada de Turma de Conservação de Logradouros
Públicos, Símbolo DFG-01, no período de 25.05
à 08.06.93, por motivo de Licença Médica da Ti-
tular. Para fazer jus ao pagamento da referida
Indenização, a funcionária beneficiada caberá
observar as Normas estabelecidas no mencio-
nado Decreto.bem como apresentação do relató-
rio mensal dos serviços externos realizados. À
Divisão de Administração Geral-DAG/RA-I, ca-
berá cumprir e fazer cumprir as Normas esta-
belecidas no supra citado Decreto.

HAROLDO FELIPE COELHO
MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 161 DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.538 de 30
de julho de 1990,
RESOLVE:

DESIGNAR os servidores LUIZA HELENA
WERNECK VERCILLO PIMENTEL , matrí-
cula n° 33.546-0, Diretora da Divisão de Admi-
nistração Geral, Código DFG-11, como presi-
dente, IVANEIDE SOARES DA CRUZ, matrí-
cula n° 32.734-4, Assistente da Divisão de Ser-
viços Públicos, Código DFA-05, MARIA APA-
RECIDA LOPES CARNEIRO, matrícula n°
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37.334-7, Chefe da Seção de Bancas de Jornais
e Revistas, Código DFG-02, SANDRA MARIA
DA COSTA, matrícula n° 30.571-5, Assistente
do Serviço de Desenho Técnico, Código
DFA-02, PERICLES SANT'ANNA BAPTISTA
DE MATTOS, matrícula n° 68.368-X, Convé-
nio CAESB/NOVACAP, Assistente Adminis-
trativo, como membros e DÉBORA DE SOUZA
COELHO, matrícula n° 68.485-6/NOVACAP,
Auxiliar Administrativo, como secretária, para
comporem a Comissão Especial, incumbida de
realizar no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias,
a Licitação de Bancas de Jornais e Revistas, en-
trando em vigor na data de sua publicação.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 163 DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
~ BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.538 de 30
de julho de 1990,

RESOLVE:

EXONERAR a pedido SANDRA MARIA DA
COSTA, matrícula n° 30.571-5, do Cargo em
Comissão de Assistente do Serviço de Desenho
Técnico, Código DFA-02, desta Administração,
a partir da data de sua'publicacao.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

"ORDEM DE SERVIÇO N° 164 DE os DE JU-
NHO DE 1993.

RESOLVE:

DISPENSAR MARIA APARECIDA LOPES
CARNEIRO, matrícula n° 37.334-6, do Cargo
em Comissão de Chefe da Seção de Bancas de
Jornais e Revistas, Código DFG-02, por ter sido
designada para exercer outro cargo, a partir da
data de sua publicação.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 165 DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

RESOLVE:

DESIGNAR MARIA APARECIDA LOPES
CARNEIRO, matrícula n° 37.334-6, para exer-
cer o Cargo em Comissão de Assistente do Ser-
viço de Desenho Técnico, Código DFA-02, desta
Administração, a partir da data de sua
publicação.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 166 DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

RESOLVE:

DESIGNAR PERICLES SANT'ANNA BAP-
TISTA DE MATTOS, mat r ícu la n°
68.368-X/CAESB/NOVACAP, Assistente Ad-
ministrativo, para exercer o Cargo em Comis-
são de Chefe da Seção de Bancas de Jornais e
Revistas, Código DFG-02, da Divisão de Servi-
ços Públicos, desta Administração, a partir da
data de sua publicação.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 168.DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA-RA-I, no uso da competência que
lhe é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.538 de 30
de julho de 1990,

RESOLVE:

DESIGNAR,nos termos do artigo 1°, item IV
do Artigo 2° do Decreto n° 5.004 de 20 de de-
zembro de 1979 e alterado pelo Decreto n°
6.608 de 08 de fevereiro de 1982, MARIA ELI-
ZABETE RODRIGUES RIBEIRO, matrícula
n° 65.016-1/NOVACAP, Desenhista, para
substituir VIRGINIA CUSSI SANCHEZ, ma-
trícula n° 35.112-1, Chefe da Seção de Conser-
vação de Logradouros Públicos, Código
DFG-02, da Divisão de Obras Públicas, desta
Administração, no período de 05 de julho a 24
de julho de 1993, por motivo de férias regula-
mentares do Titular.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 169,DE 08 DE JU-
NHO DE 1993.

RESOLVE:
CONCEDER Indenização de Transporte, pre-
visto no Decreto n° 13.447 de 17 de setembro
de 1991 , a funcionária MARIA ELIZABETE
RODRIGUES RIBEIRO, matrícula n°
65.016-1/NOVACAP, Desenhista, em substi-
tuição a servidora VIRGÍNIA CUSSI SAN-
CHEZ, matrícula n° 35.112-1, Chefe da Seção
de Conservação de Logradouros Públicos, Códi-
go DFG-02, no período de 07 de julho a 24 de ju-
lho de 1993, por motivo de férias regulamenta-
res da Titular. Para fazer jus ao pagamento da
referida Indenização, a funcionária beneficiada
caberá observar as Normas estabelecidas no
mencionado Decreto, bem como apresentação
do relatório mensal dos serviços externos reali-
zados. À Divisão de Administração Geral-
DAG/RA-I, caberá cumprir e fazer cumprir as
Normas estabelecidas no supra citado Decreto.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

ORDEM DE SERVIÇO N° 170 DE 07 DE
JUNHO DE 1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE
BRASÍLIA-RA-I, no uso da conferência que lhe
é atribuída pelo item IV, do artigo 31 do Regi-
mento aprovado pelo Decreto n° 12.538, de 30
de julho de 1990.
RESOLVE:
DESIGNAR o Eng° WAGNER RIBEIRO DE
SOUZA, matrícula 67.057-X, lotado na Divisão
de Obras Públicas desta Administração, como
EXECUTOR da obra de Implantação do Siste-
ma de Iluminação Pública no Varjão, conforme
o item 01 da Carta 088/93 - CIP/CEB, a partir
de 07 de junho de 1993.

HAROLDO FELIPE COELHO MEIRA

PARANOÁ
ORDEM DE SERVIÇO DE 31 DE MAIO DE

1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARA-
NOÁ, no uso de suas atribuições regimentais,
que lhe confere o inciso IV, do artigo 28, do Re-
gimento aprovado pelo Decreto n° 12.539, de
30 de julho de 1990, e subdelegação de compe-
tência, conforme Ordem de Serviço de 01 de
agosto de 1990 - SAAR/GAG,
RESOLVE:

NOMEAR ANTÓNIO FELIPE ABEM-ATHAR
PARENTE, Auxiliar Administração Pública,

matrícula n° 93.316-3, do Quadro de Pessoal da
Fundação Zoobotânica do Distrito Federal, pa-
ra exercer o cargo em comissão de Assistente,
Símbolo DFA-02, do Serviço de Topografia e
Desenho Técnico, da Administração Regional
do Paranoá, da Subsecretária de Coordenação
das Administrações Regionais, da Secretaria
de Governo do Distrito Federal.

Paranoá-DF, 31 de maio de 1993

SÔNIA MARIA CORRÊA NAKAZATO
Respondendo

ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MAIO DE
1993

O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARA-
NOÁ, no uso de suas atribuições regimentais,
que lhe confere o artigo 28, inciso IV, do Regi-
mento desta Administração, aprovado pelo De-
creto n° 12.539, de 30 de julho de 1990, e subde-
legação de competência, conforme Ordem de
Serviço de 01 de agosto de 1990 - SAAR/GAG,

RESOLVE:

EXONERAR, por ter sido nomeado para outro
cargo, ANTÓNIO ALDÍSIO DE SOUZA AL-
VES, matrícula n° 35.616-6, do cargo em co-
missão de Assistente, Símbolo DFA-02, do Ser-
viço de Topografia e Desenho Técnico, da Ad-
ministração Regional do Paranoá, da Subsecre-
tária de Coordenação das Administrações Re-
gionais da Secretaria de Governo do Distrito
Federal, a partir de 27 de maio de 1993.

Paranoá-DF, 28 de maio de 1993

SÔNIA MARIA CORRÊA NAKAZATO
Respondendo

SAMAMBAIA

ORDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JUNHO
DE 1993

0 ADMINISTRADOR REGIONAL DE SA-
MAMBAIA, no uso de suas atribuições que lhe
confere o inciso IV, artigo 29, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 12.540, de 30 de julho
de 1990 e delegação de competência conforme
Ordem de Serviço de 01 de Agosto de 1990;

RESOLVE:

01 — Os processos inerentes a aprovação dos
Projetos, Carta de Habite-se, vistorias técnicas,
autuações e multas de tramitação nesta RA-
XII, somente serão inspecionados e concedidos
"vista" à parte interessada, ou a pessoa habili-
tada pelo CREA ou devidamente credenciada
pelos mesmos;
02 — A inspeção ou "vista" de que trata o item
anterior, somente será efetuada pela parte in-
teressada, na presença de examinadores ou ins-
petores de Obras;
03 — Fica a partir desta data, expressamente
proibido o manuseio de processos ou de qual-
quer documento de interesse público ou parti-
cular, que se encontrem sob a guarda desta Ad-
ministração, por pessoas estranhas ao serviço:
04 — Na hipótese de solicitação pela parte inte-
ressada, na obtenção de translades ou cópias de
processos ou documentos de interesse público
ou particular, deverá ser feita, formalmente, ao
Administrador, em requerimento padrão, nos
termos e prazos previstos na legislação vigente.

Samambaia-DF., 11 de junho de 1993

ITAMAR SEBASTIÃO BARRETO
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1993.
A SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo l °, item I,
alínea "c", do Decreto n° 14.768, de 09 de ju-
nho de 1993, e o que consta do Processo n°
030.006.361/93,
RESOLVE:
CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217,
item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a LUIZ
CLÁUDIO DE ALMEIDA ABREU, viúvo da
ex-funcionária SINIMAR ROCHA DE ALMEI-
DA ABREU, matrícula n° 08.944-3, no Cargo
de Professor Nível 03, Classe Única, Padrão
XXV, do Quadro de Pessoal do Distrito Fede-
ral, com as vantagens previstas no artigo 184,
item II, da Lei n° 1.711, de 28 de outubro de
1952, em consonância com a Lei n° 6.701, de 24
de outubro de 1979, a contar de 20 de maio de
1993.
STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS
PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1993.

A SECRETARIATE ADMINISTRAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

coes regimentais, e tendo em vista a competên-
cia que lhe foi delegada pelo artigo 1°, item I,
alínea "c", do Decreto n° 14.768, de 09 de ju-
nho de 1993, e o que consta do Processo n°
030.002.126/93,.

RESOLVE:

CONCEDER, nos termos dos artigos 215, 217,
item I, alínea "a", e 224, da Lei n° 8.112, de 11
de dezembro de 1990, pensão vitalícia a AR-
LETTE SALLES DO AMARAL, viúva do ex-
servidor CLEBER SOARES DO AMARAL,
matrícula n° 07.699-6, no Cargo de Professor
Nível 03, Classe Única, Padrão XXV, do Qua-
dro de Pessoal do Distrito Federal, com as van-
tagens da função de Assessor, Código DFA-11,
de Diretor do Departamento de Educação Físi-
ca, Esportes e Recreação do Distrito Federal —
DEFER, a contar de 07 de fevereiro de 1993.
STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES

TROIS

PROCESSO N°: 040.000067/93
INTEESSADO: RAQUEL MORAT VAZ DA
COSTA E OUTROS
ASSUNTO: CONCESSÃO DE DIÁRIAS
AUTORIZAR a concessão de 4,5 (quatro diá-
rias e meia), para os servidores desta Secreta-
ria, RAQUEL MAROT VAZ DA COSTA e GIL-
ZA MARQUES GUIMARÃES e FERNANDO
VARANDA WOLLMAIN, respectivamente,
que viajaram para a Cidade do Rio de Janeiro,
a fim de participarem do 2° Congresso Brasilei-

ro de Administração Pública no Rio de Janeiro,
no período de 22 a 26 de junho de 1993.
À DAG/SEA, para as providências.

Brasília, 16 de junho de 1993
TERESA AMARO CAMPELO BESERRA

DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL

DIVISÃO DE PESSOAL
ORDEM DE SERVIÇO DE 16 DE JUNHO

DE 1993
0 CHEFE DA D I V I S Ã O DE PES-
SOAL/DAP/SEA, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pelo art. 99, inciso V, do Re-
gimento da Secretaria de Administração apro-
vado pelo Decreto n° 2978, de 14 de agosto de
1975,
1 — Averba o tempo de serviço prestado pelos
funcionários indicados, aos órgãos e entidades
a seguir mencionados:
Processo: 030.006756/93
Nome: Paulino Pinto da Costa, Matr. 27.400-3.
AVERBA: 1.759 dias prestados conforme certi-
dão expedida pelo INSS, no período de 11.05.59
a 03.03.64, contados para aposentadoria e
disponibilidade.
Processo: 030.005335/93
Nome: Maria dos Reis Cardoso Pereira, Matr.
64.016-6
AVERBA: 2.266 dias prestados conforme certi-
dão expedida pelo INSS, no período de 16.01.60
a 30.03.66, contados para aposentadoria e
disponibilidade.

IÊDA MARIA CORREIA

«NEXO I

P O R T A R I A SEFP NB 160 DE 16 DE junho DE 1993.

O SECRETÁRIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de suas atri-

buições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. 19, inciso IV, do Decreto n9 11.335, de 07 de de-

zembro de 1988, e o que consta do processo nS 062.000280/93,

R E S O L V E :

I - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua-

dro de Detalhamento da Despesa do Instituto de Saúde do Dis-

trito Federal, aprovado pela Portaria SEFP nO 683, de 30 de

dezembro de 1992.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO PIACIEL

EXERCÍCIO DE 1993 Cri l.m.n

* C l E S C I N O
«NEXO « PORTARIA No. 160/93 de 16 de junho de 1993.

S E 6 U R I D A O E

RECURSOS 00 1ESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

17.«M SECRETARIA DE SAÚDE

17.113 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

I3t75tt2l.2t95 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

13l75tt21.2t95.tttl FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO OE SAÚDE

NATUREZA í !

DESPESA

31.9t.li

r It

m

flFTUt 1

V A L O R

DETALHADO

MMM

MI94/ 1 T O T A L

T O T A L

BM.ttt

Blt.ttt

8N.it»

8M.MÍ

Bit.ttt

EXERCÍCIO DE 1993

l E D U C A O
ANEXO A POSTARIA No. 160/93 de 16 de junho de 1993.

Crt l.ttMt

5 E 6 U R I D A D E

RECURSOS DO TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

17. «e» SECRETARIA DE SAÚDE

17.1Í3 INSTITUTO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

13Í751Í21.2195 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

13t75tl21.Jt95.ttei FUNCIONAMENTO DO INSTITUTO OE SAÚDE

NATUREZA

DESPESA

31.91.11 te«

V A L O R

DETALHADO ! T O T A L

. Stt.ttt

M194/ 2 T 0 T s L

8M.M1

Btt.ttt

Btt.ttt

Btt.ttt

Btt.tt»

P O R T A R I A SEFP NO 161 DE 16 DE junho DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANE3AHENTO, no uso da suas atri-

buições e tendo em vista a competência que lha foi delegada

pelo art. 1S, inciso IV, do Decreto nS 11.335, de 07 de de-

zembro de 19B8, e o que consta do processo n9 030.006540/93,

R E S O L W E :

1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua-

dro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de Indústria,

Comércio e Desenvolvimento Regional, aprovado pelo Decreto n3

14.611, de 26 de fevereiro da 1993.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - ficam revogadas as disposições em contrário.

EVERARDO MACIEL

ANEXO I

ANEXO A PORTARIA No.

EXERCÍCIO DE 1993

A C R É S C I M O
161/93 de 16 de junho de 1993.

Cri l.ttl.tt

F I S C A L

RECURSOS DO TESOURO

• 7M7M21

I7tt7tt2i

H198/ 1

; NATUREZA
E S P E C I F I C A Ç Ã O I D A

l DESPESA

28. «te SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL!

28.H1 SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL',

2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS !

2132. IM1 FUNCIONAMENTO DA SECRETAUIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO !
DISTRITO FEDERAL E ENTORNO 131.9t.13

FTE

m

DET
V A L O R

DETALHADO

Í.MMM

T O T A L

T O T A L

i.ttt.iet

i.ttt.tti

i.Mt.Mt

i.Mt.Mt

i.Mi.ttt

ANEXO A PORTARIA No.
1 E D U C A 0

161/93 de 16 de junho de 1993.

F

M

I S

RECURSOS DO

i. ti», W

C A L

TESOURO

E S P E C I F I C A Ç Ã O

2B.ttt SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

28.1»! SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMERCIO E DESENVOLVIMENTO REGIONAL

•7M7MZ1.2132 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS

•7M7M21.J132.Mtl FUNCIONAMENTO OA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO DO

NATUREZA
DA

DESPESA
FTE

DISTRITO FEDERAL E ENTORNO !31.9».ll!Mt

DET
V A L O R

DETALHADO

l.ttt.ttl

tt!98/ 2
T O T A L

T O T A L

l.Mt.ttt

l.ttt.ltt

l.Mt.ttí

1.908. «M

i.tta.tti
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PORTARIA SEFP NS 162 DE 16 DE junho DE 1993.

0 SECRETARIO DE FAZENDA E PLANEJAMENTO no uso de suas atri-
buições e tendo em vista a competência que lhe foi delegada

pelo art. 1% inciso IV, do Decreto ns 11.335, de 07 de de-
zumbio de 1988, e o que consta do Processo n2 030.006582/93,

R E S O L V E :
1 - Aprovar, na forma dos Anexos I e II, a alteração do Qua-
dro de Detalhamento da Despesa da Secretaria de
Desenvolvimento Social e Ação Comunitária, aprovado pela

Portaria SEFP n9 683, de 30 de dezembro de 1992.
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III - Ficam revogadas as disposições em contrário.
EVERARDO MACIEL

ANEXO I EXERCÍCIO DE 1973 Cri 1.006,00

S E G U R I D A D E
A C R E S C I K O

ANEXO A" PORTARIA No. 162/93 de 16 de junho de 1993. RECURSOS DO TESOURO

NATUREZA V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O D A F T E DET

DESPESA DETALHADO T O T A L

18.««» SEIRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA 2.500.000

18.101 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA 2.506.000

150070021.2045 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 2.500.000

15807"021.2045.6001 FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E
ACAO COMUNITÁRIA 31.90.13 000 2.500.000 2.506.000

»»197/ l T O T A L 2.500/006

ANEXo II EXERCÍCIO DE 1993 Cri 1.088,68

S E G U R I D A D E

R E D U Ç Ã O

ANEXO A P O R T A R I A Ha, 162/93 de 16 de junho de 1993.

i NATUREZA ! V A L O R
E S P E C I F I C A Ç Ã O I D A FTEiDET —

DESPESA i DETALHADO T O T A L

1B.0Í0 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA 2.588.868

18.181 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E ACAO COMUNITÁRIA 2.560.660

150078021.2045 COORDENAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS 2.508.898

icií;»/862i 2tMc i.:<?oí riJNi'IONAHENTG DA ;EC«E'"RÍA DC DESEpi'.'CLv'HEi;'? 30CÍAL E
A C A O COMUNITÁRIA Í31.90.U 000 2.588.001? 2.586.«68

2 T O T A L : 2.500.'00e

PORTARIA SEFP NS 163/93 DE 16 DE JUNHO DE 1993

Fixa o valor da Unidade Padrão do Distrito Federal - UPDF
diária para o mês de junho de 1993.

A SECRETARIA ADJUNTA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, no uso de

suas atribuições e tendo em vista o disposto no art. 199 do
Decreto-Lei n° 82, de 26 de dezembro de 1966, com a redação
dada pelo art. 39 da Lei ne 222, de 27 de dezembro de 1991,

R E S O L V E :

Art. 19 A expressão monetária da Unidade Padrão do Distrito
Federal - UPDF diária, nos dias 17 e 18 de junho de 1993,
será a seguinte:

I - 17 de junho /. Cr$ 3.382.82/1,38

II - 18 de junho Cr$ 3.424.587,53

Art. 29 Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção .

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário.

LYTHA SPINDOLA SILVA

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS

RECURSO EX OFFICIO N° 189/92

Recorrente: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes
Teixeira
Recorrido: COMPANHIA BRASILEIRA DE
DISTRIBUIÇÃO (SUPERBOX)
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura
Data do Julgamento: 20 de maio de 1993.

ACÓRDÃO N° 067/93 (5502)

EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO - INTER-
POSIÇÃO PELO AUTUANTE - ADMISSÃO
- IMPORTÂNCIA EM LITÍGIO - É de se ad-
mitir o recurso de ofício interposto pelo autuan-
te, quando comprovado, nos autos, que a impor-
tância em litígio é superior a uma UPDF e que
a autoridade julgadora de primeira instância
decidiu por deixar de recorrer. DECISÃO DE
PRIMEIRA INSTÂNCIA - REFORMA - PA-
GAMENTO - DIREITO DE DEFESA - CA-
RÊNCIA — E de se reformar a decisão de pri-
meira instância favorável ao sujeito passivo,
ocorrida por anulação do auto, uma vez que es-
teja havia feito o pagamento do crédito tributá-
rio. Ocorre, na espécie, a carência do direito de
defesa por falta de objeto em litígio. EXTIN-
ÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO - PAGA-
MENTO — É de se declarar extinto o crédito
quando ocorrer a hipótese prevista no inciso I
do artigo 156 do Código Tributário Nacional,

Lei n° 5.172/66.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, inicialmente, acatar a
preliminar de conhecimento do recurso e, no
mérito,dar-lhe provimento, nos termos do voto
do Conselheiro Relator e declaração de voto do
Conselheiro Júlio César Alves Ribeiro. Sala
das Sessões, Brasilia-DF, em 15 de junho de
1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA

Presidente

JOSÉ DOS SANTOS MOURA

Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 46/93

Recorrente: JOSÉ MARIA ANTUNES
TOLENTINO
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes
Teixeira

Relator: Conselheiro Júlio César Alves Ribeiro
Data do Julgamento: 27 de maio de 1993.

ACÓRDÃO N° 070/93 (5505)
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EMENTA: RECLAMAÇÃO CONTRA LAN-
ÇAMENTO - INTEMPESTIVIDADE -
Apresentada a reclamação contra lançamento
a destempo, não há como conhecer de seu méri-
to, em virtude da perempção do direito de
reclamar.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do recurso para
lhe negar provimento, nos termos do voto do
Conselheiro Relator. Sala das Sessões,
Brasilia-DF, em 15 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

JÚLIO CÉZAR ALVES RIBEIRO
Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO N° 029/93

Recorrente: MARCOBRÁS MATERIAIS DE
CONSTRUÇÃO LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes
Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 25 de maio de 1993.

ACÓRDÃO N° 071/93 (5506)

EMENTA: DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO
- NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejei
tar a preliminar de nulidade fundamentada na
falta de descrição da infração, quando esta se
encontra corretamente apontada no auto.
PRELIMINAR DE INEXIGIBILIDADE DA
MULTA APLICADA - REJEIÇÃO - É de se
rejeitar a preliminar de inexigibilidade da mul-
ta aplicada, por se tratar de matéria de mérito
e também estar a mesma alicerçada em disposi-
tivo legal. PRELIMINAR DE INAPLICABI-
LIDADE DE TRD/UFIR-ATUALIZAÇÃO DE
TRIBUTOS - REJEIÇÃO - É de ser rejeitar
a preliminar de inaplicabilidade da TRD/UFIR
para atualização de tributos, por se tratar de
matéria de mérito e considerando que o Distri-
to Federal dispõe de indexador próprio, previs-
to em sua legislação, não se valendo daqueles
utilizados pelo Governo Federal. CRÉDITO
FISCAL - UTILIZAÇÃO INDEVIDA -
MERCADORIA ADQUIRIDA EM OUTRA
UNIDADE DA FEDERAÇÃO - ALÍQUOTAS
DIFERENCIADAS - ABATIMENTO DO VA-
LOR COBRADO - É indevida a utilização de
crédito fiscal, relativo à mercadoria adquirida
em outra unidade da federação sob o regime de
alíquota reduzida, decorrente de diferença de
alíquota não efetivamente aplicada. A hipótese
admite tão somente o abatimento do valor co-
brado na operação anterior e não aquele que se-
ria resultante da alíquota mais alta.
DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do recurso para,
inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas
e, no mérito, negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Ses-
sões, Brasilia-DF, em 15 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

Recurso Voluntário n° 043/93
Recorrente:PIONEIRADABORRACHALTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Rep. da Fazenda: Procurador José Diógenes

Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro
Data do Julgamento: 27 de maio de 1993.

ACÓRDÃO N° 072/93 (5507)

EMENTA: DESCRIÇÃO DO FATO ILÍCITO
- NULIDADE - REJEIÇÃO - É de se rejei
tar a preliminar de nulidade fundamentada na
falta de descrição da infração, quando esta se
encontra corretamente apontada no auto.
PRELIMINAR DE INAPLICABILIDADE
DE TRD/UFIR - ATUALIZAÇÃO DE TRI-
BUTOS - REJEIÇÃO - É de se rejeitar a pre-
liminar de inaplicabilidade de TRD/UFIR para
atualização de tributos, por se tratar de maté-
ria de mérito e considerando que o Distrito Fe-
deral dispõe de indexador próprio, previsto em
sua legislação, não se valendo daqueles utiliza-
dos pelo Governo Federal. CRÉDITO FISCAL
- UTILIZAÇÃO INDEVIDA - MERCADO-
RIA ADQUIRIDA EM OUTRA UNIDADE DA
FEDERAÇÃO - ABATIMENTO DO VALOR
COBRADO — É indevida a utilização de crédi-
to fiscal, relativo à mercadoria adquirida em
outra unidade da federação sob o regime de alí-
quota reduzida, decorrente de diferença de alí-
quota não efetivamente aplicada. A hipótese
admite tão somente o abatimento do valor co-
brado na operação anterior e não aquele que se-
ria resultante da alíquota mais alta.

DECISÃO: Vistos, relatados e discutidos os
presentes autos, em que são partes as acima
identificadas, acorda a Junta de Recursos Fis-
cais, à unanimidade, conhecer do recurso para,
inicialmente, rejeitar as preliminares arguidas
e, no mérito negar-lhe provimento, nos termos
do voto do Conselheiro Relator. Sala das Ses-
sões, Brasília-DF, em 15 de junho de 1993.

DIVINO PEDRO DA SILVA
Presidente

VICENTE DE PAULO RIBEIRO
Redator

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

PROCESSO N8 : 030.001827/91
INTERESSADO • ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL COMPACTO

HOMOLOGO o Parecer nQ 258/92-CEDF,de 03/11/92. aprovado por unanimidade
pelo Conselho de Educação do Distrito Federal, em sessão plenária da roes^
ma data, cuja conclusão é do seguinte teor:

"a) considerar atendidas as solicitações e exigências dos Uens Cb) e
(c) do Parecer 44/91-CEDF, por parte da AFC; e, portanto, aprovar os
respectivos Planos de Curso;

b) aprovar a grade curricular do Curso Técnico en Administração,
a fls. 45 do processo, e que passa a integrar, como anexo, o presente
parecer;

cl validar os atos escolares praticados de acordo com o Regimento
dos estabelecimentos;

d) registrar o empenho e dedicação do Departamento de Inspeçao do
Ensino/SE e da Associação Educacional Conpacto, não só pela ccoperação
estabelecida, como pela apresentação cuidadosa de todas as informações
e complementações".

Em 26 / l i /92

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

(Republicado por haver saído com incorreção no original publicado
no DODF nfi 243, pãg. 02, de 30/11/92)

G D P S B

CONSELHO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL

ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL COMPACTO
DEPARTAMENTO DE ENSINO
CENTO EDUCACIONAL COMPACTO: INTEGRAL/GUARÁ/TAGUATINCA/GAMA
NÍVEL DE ENSINO: FASE IV - HABILITAÇÃO TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO
MÓDULO: 18 semanas DURAÇÃO: 2.356 hs

Anexo ao Parecer n« 258/92-CEDF
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NO CURSO NOTURNO NÃO SERÁ OFERECIDA A EDUCAÇÃO FÍSICA COM BASE NA

LEI N» 5.664, SENDO COMPENSADA A CARGA HORÁRIA HM PORTUGUÊS E MA

TEMÁTICA

O ESTÁGIO TERÁ A DURAÇÃO DE 250 HORAS E PODERÁ SER DESENVOLVIDO NA EM

PRESA ONDE TRABALHA O ALUNO OU ATRAVÉS DE ORIENTAÇÃO DO ESTABELE

CIMENTO DE ENSINO.

PROCESSOS NTii 030.010361/89, Q30.oo<t787/9l e O J O . 005^7/91
I N T E R E S S A D O : S E S I / D F - Serviço Social da Indústria - Departamento Régio

HOMOLOGO o Parecer n? 3U/92-CEDF, de U/12/92, aprovado por unanimida
de pelo Conselho áe Educação do D i s t r i t o Federal, «m sessão plenária da
mesma data, cuja conclusão é do seguinte teor:

Serviço Soc Insdústria - SESI - Departamento Regional do DF r

em dois estabelecimentos de ensino autónomos, a saber:
1 - Centro de Ensino do SESI-OF-Taguatinga , localizado na QNF 2k • Área
Especial - Taguatlnga - Distr i to Federal;
l - Centro de Ensino do SESI-DF-Cei landia, localizado na QNM 2? - Kódu
Io B - Área Especial - CeMãndia - Distr i to Federal;

d) aprova
de Infânc

s Planejamentos Didáticos para o Maternal e o

tor ização de funcionamento dos seguintes cursos:

pela Rede O f i c i a l de Ensin
- Curso Supletivo, função suplêncía, Fase II - Correspondente ao 1?
grau da l- ã k- sér ie e Fase III - correspondente ao 19 grau da 5- ã 8-

r ie , com avaliação n
- Educação prè-escolar

f) val idar , até a presente data, os
belecinento através das duas bases f
lecimentos de ensino autónomos, de a
Plano de Curso;

h} recomendar » revisão dos disposit ivos regimentais que tratam do Cu
to Supletivo. no sentido de que fique claro o regime de promoção.

Em OS / 01 /93.

STELLA DOS CHERUBINS GUIMARÃES TROIS

Republicado por

25/01/93 - Suplei

rreção no DODF n? 17 de

Anexo ao Parecer n» 311/92-CEDF

Estabelecimentos: CENTRO DE ENSINO DO SESI-DF-TAGUATINGA
CENTRO DE ENSINO DO SESI-DF-CEILANDIA

Curso: SUPLETIVO - FASE III (1« Grau - BÍ a 8' série)
Sistema: DIRETO
Modalidade: Suplêncla
Modulo: 18 semanas por semestre
Turno: Notumo

PARTES DO
CURRÍCULO

!
Ê > C s

ATÍVÍDADES/ ÁREAS DE
ESTUDO/DISCIPLINAS

Português
Matemática
Ciências Fislcas e Biológicas
e Programas de Saúde
Historia

Educação Moral e Civlca
O.S.P.B.
Educação Física
Educação Artística
Ensino Religioso

Preparação para o Trabalho*
- Informação e Orientação
Profissional
SUBTOTAL
TOTAL GERAL

SEMESTRES
P
C.H.
5
4

3
é

1 —
-
2
-
1

-
20

2*
C.H.
5
4

3
2

T —
-
\
l
-

-
20

3*
C.H.
b
4

3
'é.

~ '

1
Z
1
-

1

21

4*
C.H.
5
4

3
2

T~
1
2
1
-

1

21

CARGA
HORÁRIA

TOTAL
360
288

216
144

—35
36

54

36

1 .476
* As Ativídades de Preparação para o Trabalho, Informação e Orientação Profissio

nal serão ministradas dentro de um planejamento globalizado cem as demais dis-
ciplinas do Núcleo Comun, desenvolvidas e coordenadas pelo Orientador Educacío
nal.

Estabelecimentos: CEOTRO DE ENSINO DO SE5I-DF-TACUATINGA
CEWIK) DE ENSINO DO SESI-DF-CEILÍNDIA

Modalidade: Suplêncl»
Modulo: 18 semanas por semestre
Turno: Notumo

PARTES DÓ
CURRÍCULO

I
_

B B U <E 5- C 3

ATIV1DADES/AREAS C*
ESTUDO/DISCIPLINAS

Português
Matemática "
Ciências Físicas e Biológicas
e Programas de Saúde

Geografia " " '
Educação Moral e Cívica
O.S.P.B.

Educação Artística
Ensino Religioso

Preparação para o Trabalho*
- Informação e Orientação
Profissional

'SUBTOTAL

SEMESTRES 1
1»

TT"~
-3 —

3

-5—
-3—

2

20

50

2*
C.H.
T
"3

3

2
1

2
~]

20

n

3»
C.H.

"5 —
T —

3

7 — '

T —
1

T —

»

1
~ —
?l

4'
C.H.

"5 —
~í —

3

r? — •
h — '?

w

i- —f\

. CAfiGA
HDRARIA

TOTAL
366 —
548

216

T33
Sê

— 3S
144

— 52
— IS

1.446

36
35

1.476
'eparaçao para < . t_

serão ministradas dentro de um planejamento globalizado com as demais dis~
•Unas do Núcleo Comum, desenvolvidas e coordenadas pelo Orientador Educacio

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL

DIRETORIA EXECUTIVA

INSTRUÇÃO DE 15 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do aj:

tigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei n°

197, de 04.12.91, considerando o art. 80, inciso III da Lei

no 8.112/90 e o constante do 0.1. n° 188/93-DPe, de 07 daju

nho de 1993,
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R E S O L V E :

Tornar sem efeito a Ascensão Funcional de piofessor concur

sado, ocorrida através da Instrução de 29.04.93, •.publicada

no DODP no 088 de 05.05.93, tendo em vista o s 6o, artigo

13 da Lei no 8.112/90.

Nome

1ARCIA VALERIA A.DE LIMA

Matrícula

66.458-8
)isc.

ATIV.
Punção
M3UX2

N

1

P

04B

Disc.
FCFT.

Função
MG2V

«ova
N P

2 a

MARCO ANTONIO DE MORAES

INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL OO DISTRITO FE

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do ar_

tigo 30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei no

197, de 04.12.91, considerando o art.SO, inciso III da Lei

no 8.112/90 e o constante do O.I. no 183/93-DPe, de 03 de

junho de 1993,

R E S O L V E :

Tornar sem efeito as Nomeações de professores concursados ,

constantes da relação em anexo, nomeados através: da Instru

cão de 02.03.93, publicada no DODF no 044 de 03.03.93, da

Instrução de 15.03.93, publicada no DODF no 054 de 16.03.93,

da Instrução de 17.03.93, publicada no DODF no 056 de

18.03.93 e da Instrução de 24.03.93, publicada no DODF no

061 de 25.03.93, tendo em vista o 5 6o, artigo 13 da Lei

no 8.112/90.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 08 DE JUNHO DE 1993.

NOMEAÇÕES SEM EFEITO

Nome

VERÓNICA DE F. BAHIA
ELCI ALVES SALVADOR
LOCIA DO NASCIMENTO
SUZANA E. CHAVES DE CASTRO
MIRNA F. DA SILVA DE ARAÚJO
ELIANE LIMA COUTINHO
CLAUDETE B. MACHADO
MARYLUCE B. FERREIRA
RAPUNZEL LUIZA DE ANDRADE
KARLA CRISTINA P. GRANADO
CILENE ARAOJO DE AMORIM
ELENN LOCIA SZERVENSKS
MÁRCIA CAETANO VIEIRA
EDNA LAURINDA B. DE OLIVEIRA
FÁTIMA REJANE DE M. DOS SANTOS
TATIANA VILELA R. DA SILVA
ALCIONE PATRÍCIA P. COSTA
LARISSA ANDREA C. VIEIRA
VILMA TAVARES DA S. ALVES
ANA LOCIA DA CONCEIÇÃO
VILMA MARIA DA C. MOURA
CARLA MATILDE L. R. DE MATOS
ROSÁLIA PEREIRA COSTA
PATRICIA P. MONTENEGRO
DORIS DAY L. BESERRA
NORMA REGINA G. TINO
LÍGIA DE S. A. CARVALHO
ANDREA MARIA GUIMARÃES TROIS
ANNY MARY BARANENXO
ELIANE MAGALHÃES DE PINHO
SAMIRA H. CARDOSO
MARILENE PACHECO
DEISE PATSON SILVA
ADRIANA P. M. TRIOLO
SANDRA AFONSO PIMENTEL
MARIA DIVINA F. MASSOUM
SUSANA LIMA TORRES
SIMARA SALLES S. BISPO
MARIA ANGELINA V. NICHES
KELENLlVIA S. BASTOS
CARLA BEATRIZ DE ÁVILA
SOPHIA CARNEIRO S. GÓES
STELA MARTS L. FARIAS
AGLAE DE OLIVEIRA GONTIJO
ANA PAULA ZAVARESE
CLAUDIA MARIA PEREIRA OSÓRIO
DAISY PAIVA DE OLIVEIRA
KATIA CRISTINA B. VIEIRA
ISIS DOLORES E. S. SOUZA
SUSY MARIA S. DE LUCENA
LAÍS SAMPAIO MOURA
VERA LOCIA PAIVA DA COSTA
PAULA FREITAS TERRAZA
CLAUDIA VIRGÍNIA CHAGAS
EUNlCIO TAVARES PIRES
MARIA CELESTE B. DE CARVALHO
RENATA VIEIRA DOS SANTOS
ANA CLAUDIA R. SILVA
ILMA CRISTINA B. DA SILVA
GIANE PESSOA
MARLY APARECIDA GUIMARÃES
MARIA VIVIANE PAIVA SALAZAR

CLAUDIA REJANE DE O. SILVA
LEONISE FERREIRA ROCHA
IVANA MARIA DA COSTA SALES
JOANA REGINA C. LODI
LÍGIA TEREZINHA GONÇALVES
SHIRLEY XAVIER
MARTA LOCIA BARTH
JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA
ZULMA ALVES DIAS LEAL
CLEONISE BARROS
MARIA INACUI.ADA F. LIMA
RAIMUNDO SILVA DE JESUS
CLEIDE GOMES DA SILVA
MÁRCIA DE M. G. PENHA
SARA DE OLIVEIRA PINTO
ALEXANDRE C. B. JÚNIOR
JANE PAULINO DE SOUSA
MARIA FELICIA DA S. VIANNA
ANA PAULA DE REZENDE NAVARRO
EUGÊNIO S. I BI API NA PARENTE
PAULO CÉSAR DE FREITAS
MARCO TOLIO T. FROTA
CLECIA ALVES BATISTA
MARILDA ASSUNÇÃO
NILCE STHAL
KEDMA MARIA RIBEIRO DIAS
SILVIA FERREIRA
MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA GOULART
LUCIANA RODRIGUES ROCHA
VILMA MAGALHÃES BAEZA
MARIA CECÍLIA G. DOS SANTOS
FABIA DE OLIVEIRA SANTOS
THEREZA CRISTINA DE A. MOREIRA
CIRILA GUEDES BALDEZ
APARECIDA GRACIANO DE SOUZA
DULCE MARIA MELO
KARINE FALCÃO DUTRA
CLEIDE DE MOURA ANDRADE
FLAVIO LOPES DA FONSECA
MARIA DAS GRAÇAS M. DE SOUSA

Cargo

PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.

ArT7oih!i=tirrj
feflliis/
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES

PROF. j ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF. ', ATIVIDADES
PROF. 1 ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.

ATIVIDADEE
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES

PROF. ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF. ATIVIDADES
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.

PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.

ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES

ATIVIDADES
ATIVIDADES
ATIVIDADES
HISTORIA
HISTORIA
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INSTRUÇÃO DE 07 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do art.

30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei no 197, de

04.12.91, considerando o art. 80, inciso III da Lei no

8 112/90 e o constaite do O.I. no 181/93-DPe, de 01 de junho

de 1993,

R E S O L V E :

nr Nivoi « 1 . 2 f- í -

Classe Onica, Padrão 1, da Carreira Magistério Público do

Distrito Federal, e para os Cargos de Analistas e Assistentes

de Educação, na especialidade de Médico, Fonoaudiólogo e Mo

torista, da Carreira Assistência ã Educação, do Quadro de

Pessoal da Fundação Educacional do Distrito Federal, os can

didatos habilitados em concursos públicos, constantes do

MASCO ANTÓNIO DE MORAES

ANEXO A INSTRUÇÃO DC 07 DE JUNHO DE 1993.

NOMIÍAÇOES

Nomo

CLAUDIA VIEIRA LIMA
ALDA DE SOUZA
MARIZA SOARES DE LIMA
RITA DE CÁSSIA C.ALVES
JOSÉ ARNALDO S. RODRIGUES
RONILDA MARIA PEREIRA LEITE
SUELY ODETE DE M.DAMANTI
KARINE XAVIER SOARES SILVA
MÁRCIA DE SOD7A CARVALHO
MARIA RITA GONZAGA DE OLIVEIRA
MAURlLIO PALMEIRA DE SOUSA
NEIDE RIBEIRO C. REGIS
JOSÉ ANTÓNIO DO NASCIMENTO
JANETE ANGELA DE ANDRADE
MARIA DE FÁTIMA DE SOUSA
MARIA DAS DORES SAMPAIO
CLEUSA DE FÁTIMA N. CARVALHO
CÉLIA REGINA B. DA LUZ
VILMA HELENA DE MELO
THANA KELLY ROSA DE SOUZA
SOFIA MOTA SANTOS
EVANEIDE DIAMANTINO DE MORAIS
GLEICE A. BATISTA TAVARES
MARISA GONÇALVES DE OLIVEIRA
ESEQUIAS DE A. COSTA
NOEMIA MARIA DA SILVA
VILMA COELHO SOARES
ROSA FERNANDES DA N. CARVALHO
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1A ATIVIDADES
1A ATIVIDADES

ONICA 01A ATIVIDADES

ALESSANDRA AMARANTE LINDEIRO
MARIA ANGELINA V. NICHES
FRANCISCO MARClLIO M. FILHO
CLAUDIA CAIXETA DA SILVA
ARABELA MIRANDA DA SILVA
GILMAR GABRIEL DA SILVA
JOSÉ DOS REIS
JORGE DE NOVAES FEITOSA
JOÃO RIOS MENDES
LANA KATIA R. SILVA ANTERO
SILVIA MARIA SENA DA CRUZ
JOSÉ GONÇALVES DE SIQUEIRA
FELIPE PESSOA CANTARINO
NADYA RAMOS ROSA
NOBIA RUFINO DE OLIVEIRA
ANDREIA DE JESUS SANTOS
JOSE EUSTAQUIO A.MOREIRA
JOLIO CÉSAR F. DE SOUZA
GUSTAVO OVÍDIO F. OLIVEIRA
HEITOR HIRASAWA
JOSÉ CLIMÊRIO S. DE SOUZA
RONALDO JOSÉ GOMES
JOSÉ ALVES BEZERRA FILHO
PAULO AFONSO M. IGREJA
ELIZAIDE SANTOS DE S. RAMOS
LUIZ EDUARDO R.ALVES
IVANA FERNANDES ALVES
WILLKAR A. RAMIREZ RAMIREZ
LUIZ SAULO DE SOUZA MATOS
FLAVIO LOPES DA FONSECA
MARIA CÉLIA FERREIRA SAMPAIO
EVALDO LIMA DA COSTA
ANTONIO CLAUDEMIR S. CALDAS
CLAUDIA MARIA EEHHRA DE MACEDO
LUIZ FERNANDO LOURENÇO SOUZA
PAULO TAVARES CARVALHO

ANDREA LBUDA PATRÍCIO BANDEIRA
DIANETE ANGELA DO V. GOMES
MONICA PATRICIA S.EANT'ANA
HILDA MARA KUPKE
LILIA CRISTINA BRUM RISOL
CRISTIANE MARIA MARCHES SDCUPim
MARLI DE BORBOREMA N. CAMPOS
INES GARCIA PINTO '
MARIA DO S. SIMÕES H.EEM3KDCB
ROSANA BENFICA RUBIM
GERALDO CHAVES MENDES
JOÃO INOCENCIO DO N.JONIOR

PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
PROF.
AN . ED .
AN. ED.
AN. ED.
AN . ED
AN. ED.
AN. ED.

AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
AN. ED
ASS. ED
ASS. ED

1
1
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
2
3
3
3
J
J
J
J
J
J
3
3

-
_
_
_

-
-_
_
_

-
-
-_
_

-
-
-
-

ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA
ONICA

3S
3S
3a
38
Já
je
aã
33
3a
3a
3a
3a
3a
ja
3a
3a
3a
3a

01A
01A
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01B
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
01C
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I
I

ATIVIDADEE
PRE-ESCOLAI
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFI
GEOGRAFIA
HISTORIA
HISTORIA
HISTORIA
HISTORIA
HISTORIA
HISTORIA
HISTORIA
PROC . DADOS
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
ADMINIST.
TEJO. SECRET.
ELETRONICA
GEOGRAFIA
GEOGRAFIA
MEDICO
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IHSTRUCAO DE 07 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR EXECUTIVO DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FE-

DERAL, no uso das atribuições contidas no inciso III do art.

30 do Estatuto da Entidade, tendo em vista a Lei no 197, de

04.12.91, considerando o art. 80, inciso III da Lei no

8.112/90 e o constante do O.I. no 181/93-DPe, de 01 de junho

de 1993,

R E S O L V E :

Proceder a Ascensão Funcional para o cargo de Professor Ní-

vel 3, Classe Onica, da Carreira Magistério Público do Dis-

trito Federal, candidatos habilitados em concurso público.

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

ANEXO A INSTRUÇÃO DE 07 DE JUNHO DE 199j-

ASCENSAO FUNCIONAL

Home

1EIRILUCE SPMC6 PERPETUO
RICARDO COJJIMS BSFBOEA
OLAVO MARQUES FERREIRA
CLÁUDIO ROBERTO G. FITELIS
ANA BARBARA COSTA BEZERRA

Mat.

43672-0
67314-5
46762-6
46894-0
48046-0

Situ,

EOART.
ED.ART,
GEO.
GEO.
GEO.

Cão At»

MG2V-GT3
MG2Q
MG2Q
MG2Q
MG2V

a

2
2
2
2
2

1

02C
02E
02E
01E
01E

Situação No

ART.PIA
AFET.PIA
GEO.
GEO.
GEO.

MG3V
MG3Q
MG 30
MG3Q
MG3V

rã

3 02
3 U2f
iOS
3 OB
JOlt

CIIAT1FICAÇAO DE TITULARIUABE (G.T.) CONCEDIDA NOS TERMOS DO.

AUTICO 15, LEI NO 066, DE 18/12/89 E RESOLUÇÃO NO 3001/90,

DE 21/03/90 - CD/FEDF A PARTIR DAS DATAS ESPECIFICADAS NO
OUADKO ABAIXO:

NOME CABGO GT PAD. DATA

001 40.060-2 Lúcia Pereira Santos

002 40.290-7 Adriana Lyra Silva

003 40.522-1 Cléia Alves Nascimento

004 40.903-0 Karla Silva Lourenco

005 41.100-0 Tinia Mara de Souza

006 41.514-6 Vânia Dulcinea C. Amanci MG1Q

007 42.193-6 Silvio de Morais Vieira

008 42.258-4 Claudia Pereira Loiola

009 42.335-1 Genésia Alves Brasiel

010 42.493-5 Eliane Pinheiro da Silva MG1Q

011 43.000-5 Ana Claudia B. Santos

012 43.001-3 Ana Karina M. de Souza

013 43.017-X Osvaldo Soares O. Junior MG1Q

014 43.075-7 Laurice G. oliveira

015 43.364-0 Rilson Ramos de Lima

016 43.420-5 Lindalvani P. Moreira

017 43.972-X Cléa Mareia D. Dutra

018 44.048-5 Ericler O. Gutierrez

019 44.143-0 Débora Hilária Barcelos

020 44.376-X Edilene R. D. Oliveira

021 44.703-X Mareio Machado Leitão

022 44.909.1 Elizabete S. de Amorim

023 44.917-2 Sueleny Teles Pires

024 44.979-2 Inez da Penha B. Castro

025 45.169-X Nedma G. Guimarães

026 45.233-5 Laurecy G. de Oliveira

027 45.252-1 Benigna Maria P. Lemos

028 46.176-8 José César R. Bezerra

029 46.249-7 Eduardo de S. Coutinho

030 46.366-3 Geralda Aparecida Santos MG2V

031 46.379-5 Maria Silvia N. Carvalho MG1Q

032 46.467-8 Andréa .Santos Felisola

033 46.540-2 Maria Adelia P.Gonçalves MG2Q

034 46.560-7 Célia de Lara C. Maia

035 46.566-6 Idalina Bonfim Macedo

036 46.577-1 Maria Rita Leão Maia

037 46.583-6 Márcia do Rocio F.Souza
038 46.701-4 Marcelino António Borges MG2Q

039 46.806-1 Eneida de F. S. Ribeiro

040 46.812-6 Andrea Regina B. Assis
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041 46.871-1 Maria A. O. Albuquerque MG1Q

042 46.890-8 Heloísa Helena N. Porto MG2V

043 46.896-7 Gislene Caixeta MG2V

044 46.921-1 Edlamar Abadia S.Ribeiro HG1Q

045 46.937-8 Sônia G. O. S. Lopes MG2Q

046 46.971-8 Paulo Ferreira G. Sousa HG2Q

047 47.024-4 Diana Maria L. Leite MG2V

048 47.030-9 Hélio Justino Andrade MG2Q

049 47.038-4 Emione Alves MG2V

050 47.054-6 Lúcia Helena A. de Sá MG2V

051 47.058-9 Sandra Garrido Pereira MG2V

052 47.067-8 Rosana de Souza Dinizio MG2V

053 47.071-6 Sandra Gomes Guarino MG2V

054 47.074-0 Ezequiel Dias Cruz MG2Q

055 47.083-X Nelia Maria da Silva MG2V

056 47.101-1 Maria Cristina Maciel MG2Q

057 47.117-8 Cibele Augusta Oliveira MG2Q

058 47.126-7 Afonso Roroão Batista MG2V

059 47.131-3 Jefferson de A. Amaral MG2V

060 47.143-7 Regina Lúcia T. Almeida MG1Q

061 47.148-8 Elaine de Sousa MG1V

062 47.158-5 Sônia Maria J. Natal MG2Q

063 47.193-3 Iná Nunes Pinheiro MG1V

064 47.227-1 Ligia Maria P.M. Santos MG1V

065 47.234-4 Katia Maria R. Pires MG1Q

066 47.272-7 Edite Batista da Silva MG1Q

067 47.273-5 Nelito Faria Marques MG2Q

068 47.334-0 Aline Lopes C. Raposo MG1Q

069 47.347-2 Jacyara C. de Paula MG2V

070 54.129-X Tânia M. M. Nogueira MG1Q

071 56.389-7 Eva Rocha de A. Torreias MG1Q

072 58.091-0 Iara Alves vieira MG1V

073 59.307-9 Maria Alves Cabral MG1Q

074 59.956-5 Darilene Silva Romeiro MG1Q

075 60.337-6 Ana Maria Gonçalves MG1Q

076 60.382-1 Deyse F. B. de Freitas MG1V

077 60.591-3 Katia Noely P. Barbosa MG1Q

078 60.636-7 Yeda Lúcia G.R. Rnnoso MG1Q

079 60.783-5 Wilma Maria V. Rodrigues MG1Q
080 61.090-9 Mirya Cordova A. Campos MG1Q

081 61.130-1 Denise Aparecida Silva MG1Q

082 61.322-3 Mari» Aparecida S.Santos MG1Q

083 61.741-5 Maria Zulema Paulo MG1Q

084 62.087-4 Gildete Freire Oliveira MG1Q

085 62,341-5 Francisca Maria Portácio MG1Q

086 62.365-2 Ana Maria R.A. Herman MG1Q

087 62.492-6 Valéria Nunes Costa MG1Q

088 62.674-0 Marly Maria Porto MG1Q

089 62.780-1 Terezinha J. N. Maurício MG1Q

090 62.920-0 Jorgete do R. B. Santos MG1Q

091 62.967-7 Maria José Corrêa MG1Q

092 63.635-5 Marines Ferreira Silva MG2Q

093 63.768-8 Rossiani Azevedo Hida MG2Q

094 64.120-0 Maria Betania L. Araújo MG1Q

095 64.342-4 Rosimeiry Cruz S. Soares MG1Q

096 64.470-6 Emir Bezerra Faustino MG1Q

097 64.535-4 Solimar A. Gonçalves MG1Q

098 64.538-9 Wanda Lopes dos Santos MG1Q

099 64.876-0 Maria Catarina S.A.Pires MG1Q

100 65.045-5 Maria Natalina P.P.Lopes MG1Q

101 65.620-8 Izabel R. P. Oliveira MG1V

102 65.643-7 Geovana C. Gonçalves MG1V

103 65.815-4 Mareia lonne R. Behnke MG1Q

104 65.952-5 Wagna Pereira Oliveira MG1Q

105 65.989-4 Maria Ivanilda da Silva MG1Q

106 66.287-9 Mareia Ruth C. santos MG1Q

107 66.395-6 Edileia de Almeida Pinto MG1Q

108 66.426-X Maria R. A, Rodrigues MG1Q

109 66.516-9 Joana Dare Maria MG1Q

110 66.829-X Antonia C. A. Barbosa MG1Q

111 67.437-0 Eguimar Lima A. Cunha MG1Q

112 67.991-7 Esther Batista Queiroz MG1V

113 68.403-1 Josabete Franca da Cruz MG10

114 68.771-5 Adriana Dias da Silva MG2Q

115 68.812-6 Eunice Batista dos Reis MG1Q

116 69.399-5 Vânia Leal França Lima MG1Q

117 69.854-7 Elaine Pacheco da Silva MG1Q

118 73.287-7 Maria Ildete v. Augusto MG1Q

119 74.796-3 Raimundo A. de Carvalho MG2V

120 75.791-8 Maria Regina B. Agripino MG1Q

121 76.624-0 Maria L. M. Fontenelo MG1Q

122 76.709-3 Sueli Pio de Souza MG2Q

123 78.361-7 Inez Gonçalves S. Alves MG1Q

124 88.105-8 Use de Jesus M. Lacerda MG1Q

125 90.805-3 Ayde Cardoso dos Santos MG1Q

126 93.664-2 Cleuza da Silva Alves MG1Q

127 93.842-4 Iraides de Assis OliveiraMGlV
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MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

DIVISÃO DE PESSOAL

OKDEM DE SERVIÇO DE 11 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR DA DIVISÃO DE PESSOAL DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conf£

ridas pela Instrução nQ 433, de 19 de fevereiro de 1993,

R E S O L V E :

Conceder Licença Prémio por Assiduidade, nos termos do Art_i

go 87 da Lei no 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combinada

com o Artigo 1° da Lei nQ 221, de 27 de dezembro de 1991,

aos servidores abaixo relacionadas:

Nome: VANILTON SENATORE, Matrícula n°: 94.872-1, Exercício:

DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 30 13.09.84 a 29.06.91.

Nome: DINAH GUEDES, Matrícula nO: 74.775-0, Exercício: DRE/

/TAGUATINGA, Quinquénio: 30 20.03.88 a 19.03.93.

Nome: DIVINA LOUFENÇO DE M. LEÃO, Matrícula nO: 57.417-1,

DRE/GAMA, Quinquénio: 20 22.04.88 a 21.04.93.

Nome: EDÊSIA A. DOS SANTOS, Matrícula nO: 74.895-1, Exerci

cio: DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 10 27.03.88 a 26.03.93.

Nome: ELENICE L. FELIPE, Matrícula nO 63.778-5, Exercício:

DRE/GAMA, Quinquénio: Io 11.06.86 a 13.06.91.

Nome: DELZIRENE M. COELHO, Matrícula nO: 74.326-7, Exerci

cio: DRE/CEILANDIA, Quinquénio: 10 03.01.88 a 02.01.93.

Nome: ELYEGE V. DE MELO, Matrícula nO: 56.431-1, Exercício:

DRE/SOBRADINHO, Quinquénio: 2o 14,02.88 a 13.02.93.

Nome: FRANCISCA A. BEZERRA, Matrícula nO: 73.084-X, Exerci

cio: DRE/CEILANDIA, Quinquénio: 10 14.06.87 a 13.06.92.

Nome: GERALDA DO SOCORRO P. SENA, Matrícula: 61.521-8, Exer

cicio: DRE/GUARA, Quinquénio: 10 07.11.85 a 06.11.90.

Nome: JUDITH N. DA SILVA, Matrícula nO: 74.205-8, Exerci

cio: DRE/GAMA, Quinquénio: 30 04.01.88 a 03.01.93.

Nome: LÁZARA APARECIDA C. LOPES, Matrícula: 64.532-X, Exer

cicio: DRE/GAMA, Quinquénio: 10 09.02.87 a 10.02.92.

Nome: LORELAI DA SILVA, Matrícula nO: 61.361-4, Exercício:

DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 10 10.10.85 a 24.10.90.

Nome: MARIA APARECIDA BORGES, Matrícula nO: 62.309-1, Exer

cicio: DRE/PLANALTINA, Quinquénio: Io 16.04.86 a 16.04.91.

Nome: MARIA DALVA R. SCHMOEGEL, Matrícula: 83.975-2, Exerci

cio: DRE/CEILANDIA, Quinquénios: 3o 03.07.78 a 02.07.83, 40

03.07.83 a 02.07.88.

Nome: MARIA JOSÉ P. MARTINS, Matrícula nO: 74.766-1, Exerci

cio: DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 3o 19.03.88 a 19.03.93.

Nome: MÁRIO PEDRO DA SILVA, Matrícula nO: 86.862-0, Exerci

cio: DRE/GAMA, Quinquénios: 10 02.04.70 a 01.04.75, 20

02.04.75 a 06.04.80, 30 07.04.80 a 17.04.85, 40 18.04.85 a

21.04.91.

Nome: RITA DE CÁSSIA P. N. DA ROSA, Matrícula nO: 73.713-5,

Exercício: DRE/PP/CRUZEIRO, Quinquénio: 10 11.04.88 a

10.04.93.

Nome: RUTH c. MARANHÃO, Matrícula no 65.373-X, Exercício:

DRE/PP/CRUZEIRO, Quinquénio: 10 07.08.87 a 03.02.93.

Nome: TÂNIA MARIA R. SILVA, Matrícula nO: 74.366-6, Exerci

cio: DRE/SOBRADINHO, Quinquénio: 3o 05.01.88 a 04.01.93.

Nome: ISABEL ANTONIA DE JESUS, Matrícula: 52.915-X, Exerci

cio: DRE/TAGUATINGA, Quinquénios: 30 25.05.81 a 28.05.86,

40 29.05.86 a 28.06.91.

Nome: NORMA F. B. DE MATOS, Matrícula nO: 56.643-8, Exerci

cio: DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 29 22.02.88 a 23.02.93.

Nome: VILZENIR F. CALDAS, Matrícula nO: 56.576-8, Exercicio:

DRE/PLANALTINA, Quinquénio: 2« 18.02.88 a 17.02.93.

Nome: VÍTOR YUKIHIRO GOTO, Matrícula nO: 56.220-3, Exerci

cio: DRE/BRAZLANDIA, Quinquénio: 19 21.02.83 a 20.03.88.

Nome: LUÍS ANTÓNIO V. PEIXOTO, Matrícula: 56.149-5, Exerci

cio: DP/CEFDE, Quinquénios: 10 04.02.83 a 03.02.88, 2Q

04.02.88 a 03.02.93.

Nome: NEIDE MARIA C. G. BORGES, Matrícula: 82.244-2, Exerci

cio: DRE/PP/CRUZEIRO, Quinquénio: 40 li.09.87 a 10.09.92.

Nome: ZAINE NEVES F. BARROSO, Matrícula nO: 55.975-X,Exerci

cio; DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 3o 03.02.88 a 02.02.93.

Nome: RAULINA M. DE LINO, Matrícula nO: 50.921-3, Exercício:

DRE/PLANALTINA, Quinquénios: Io 23.06.80 a 22.06.85, 20

23.06.85 a 22.06.90.

Nome: ROSILÊA DA S. REIS, Matrícula no: 55.257-7, Exercício:

DRE/GAMA, Quinquénio: 20 11.06.87 a 10.06.92.

Nome: ANTÓNIO TEIXEIRA DO C. FILHO, Matrícula nO: 74.810-2,

Exercício: DRE/NÚCLEO BANDEIRANTE, Quinquénio: 3O 14.03.88

a 13.03.93.

Nome: ESTELA MARIA DA SILVA, Matrícula: 91.221-2, Exercício:

DRE/TAGUATINGA, Quinquénio: 40 28.10.87 a 27.10.92,

Nome: FLORENTINO R. DA SILVA, Matrícula no: 81.180-7,Exerci

cio: DRE/NOCLEO BANDEIRANTE, Quinquénios: 30 22.05.78 a

21.05.83, 40 22.05.83 a 26.05.88.

Nome: JOÃO B. DA SILVA, Matrícula nO: 84.773-9, Exercício:

DRE/CEILANDIA, Quinquénios: 30 07.08.77 a 03.12.82, 40

04.12.82 a 18.01.88, 5o 19.01.88 a 20.01.93.

Nome: JOSÉ DOS SANTOS, Matrícula nO: 91. 475-4, Exercício:

DRE/GAMA, Quinquénio: 40 06.02.88 a 05.02.93.

Nome: MARIA DO CARMO H. D. DE SOUSA, Matrícula nO:97.790-X,

Exercicio: DRE/SOBRADINHO, Quinquénio: IO 31.08.87 a

30.08.92.

Nome: NAILDA G. DA TRINDADE, Matrícula nO: 98.834-0, Exerci

cio: DRE/TAGUATINGA, Quinquénios: 10 30.12.76 a 07.01.82,

20 08.01.82 a 07.01.87, 30 08.01.87 a 07.01.92.

Nome: VANDERLEI G. MOTA, Matrícula nO: 84.518-3, Exercício:

DRE/PP/CRUZEIRO, Quinquénios: 3o 25.09.77 a 17.02.83, 40

18.02.83 a 17.02.88, 50 18.02.88 a 17.02.93.

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que

lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 12 de janeiro
de 1993, publicada no DODF n° 013, de 19 de
janeiro de 1993, página 04, que concedeu Licen-
ça Prémio por Assiduidade a MAGDA MAR-
TINS FERRAZ, matrícula n° 91.764-8, lota-
do(a) no(a) DRE/PLANALTINA, conforme se
segue:

Onde se lê: 1° Quinquénio: 18.04.83 a 17.04.88
Leia-se: 3° Quinquénio: 19.04.83 a 18.04.88

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 14 de janeiro
de 1993, publicada no DODF n° 17, de 25 de ja-
neiro de 1993, página 07, que concedeu Licença
Prémio por Assiduidade a ISA MARIANA DE
A. BASTOS, Matrícula n° 56.362-5, lotado(a)
no(a) DRE/PP/CRUZEIRO, conforme se segue:

Onde se lê: 2° Quinquénio: 10.02.83 a 09.02.88
Leia-se: 2° Quinquénio: 10.02.83 a 19.08.88

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 27 de novem-
bro de 1992, publicada no DODF n° 252, de 11
de dezembro de 1992, página 07, que concedeu
Licença Prémio por Assiduidade a FÁBIO T.
DA SILVA, Matrícula n° 63.669-X, lotado(a)
no(a) DRE/PP/CRUZEIRO, conforme se segue:

Onde se lê: 1° Quinquénio: 03.06.86 a 02.06.91
Leia-se: 1° Quinquénio: 03.06.86 a 03.08.91

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 02 de novem-
bro de 1992, publicada no DODF n° 252, de 11
de dezembro de 1992, página 08, que concedeu
Licença Prémio por Assiduidade a NEIDE MA-
RIA CAMPOS G. BORGES, Matrícula n°
82.244-2, lotado(a) no(a) DRE/PP/CRUZEIRO,
conforme se segue:
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Onde se lê: Quinquénio: 06.11.77 a 24.09.87
Leia-se: 3° Quinquénio: 23.10.77 a 10.09.87

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 31 de agosto de
1992, publicada no DODF n° 181, de 04 de se-
tembro de 1992, página 04, que concedeu Li-
cença Prémio por Assiduidade a GILDA MARI-
SI DE SOUZA, Matrícula n° 90.719-7, lota-
do(a) no(a) DRE/PP/CRUZEIRO, conforme se
segue:

Onde se lê: 1° Quinquénio: 01.02.84 a 31.01.89
Leia-se: 3° Quinquénio: 25.04.84 a 24.04.89

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433 de 19 de feve-
reiro de 1993, e considerando os termos do item
2 da Instrução n° 410 de 15 de julho de 1992 e
ainda o Processo n° 018206/92,

RESOLVE:

Retificar a data da autorização de Transforma-
ção de Carga Horária Eventual em Especial de
SOLANGE GOMES LOPES, matrícula n°
44.199-6, publicada através do Processo n°
0082.018206/92 e autorizada em 05-02-93 para
19-12-92.

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO
DE 1993

Á DIRETORA D A DIVISÃO DE PESSOAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433, de 19 de feve-
reiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 06 de janeiro
de 1993, publicada no DODF n° 10, de 14 de ja-
neiro de 1993, página 08, que concedeu Licença
Prémio por Assiduidade a ACIDÁLIA T. DA
SILVA, Matrícula n° 93.630-8, lotado(a) no(a)
DRE/BRAZLÂNDIA, conforme se segue:
Onde se lê: Quinquénio: 30.03.84 a 29.03.89
Leia-se: 3° Quinquénio: 02.04.84 a 01.04.89

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA D A DIVISÃO DE PESSOAL DA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pela Instrução n° 433, de 19 de feve-
reiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 03 de setembro
de 1992, publicada no DODF n° 186, de 11 de
setembro de 1992, página 19, que concedeu Li-
cença Prémio por Assiduidade a MARIA NEU-
SA DA SILVA, Matrícula n° 91.392-8, lota-
do(a) no(a) DSG/SAP, conforme se segue:
Onde se lê: Quinquénio: 03.12.82 a 02.12.87
Leia-se: 3° Quinquénio: 17.11.82 a 16.11.87

MARILENE BORGES LEONE

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO DE
1993.

A DIRETORA DA DIVISÃO DE PESSOAL
DA FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DIS-
TRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Instrução n° 433, de 19
de fevereiro de 1993,

RESOLVE:

Retificar a Ordem de Serviço de 20 de novem-
bro de 1992, publicada no DODF n° 243, de 30
de novembro de 1992, página 07, que concedeu
Licença Prémio por Assiduidade a DALCI DE
FRANÇA E SILVA, Matrícula n° 75.863-9, lo-
tado(a) na DRE/GUARÁ, conforme se segue:

Onde se lê: 1° Quinquénio: 18.05.78 a 04.06.83,
2° Quinquénio: 05.06.83 a 04.06.88
Leia-se: 1° Quinquénio: 18.05.78 a 18.05.83, 2°
Quinquénio: 19.05.83 a 18.05.88

MARILENE BORGES LEONE

DEPARTAMENTO DE PEDAGOGIA

CENTRO DE RECURSOS TECNOLÓGICOS

ORDEIMDE SERVIÇO DE 02 DE
JUNHO DE 1993

O DIRETOR DO CENTRO DE RECURSOS
TECNOLÓGICOS DO DEPARTAMENTO DE
PEDAGOGIA DA FUNDAÇÃO EDUCACIO-
NAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, III, "b", da
Lei n° 8.112/90. -

RESOLVE:

Conceder LICENÇA NOJO ao funcionário
IVAN ANTÓNIO DA SILVA, matrícula n°
92.038-X, função: AT-507-2, pelo período de
24.05. a 31.05.93.

OSMAR NINA GARCIA NETO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DO NÚCLEO BANDEIRANTE

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JUNHL
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DO NÚCLEO BANDEIRANTE,
no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Instrução n° 433, de 19 de fevereiro de
1993, e tendo em vista o que dispõe o artigo 97,
III, "a" da Lei 8.112/90.

RESOLVE:

Conceder Licença Nojo a servidora CÉLIA RE-
GINA SOUSA DE OLIVEIRA, matrícula n°
64.740-3, pelo per I * o de 27.05.93 a 03.06.93.

ANNA MARIA DE OLIVEIRA JACOBINO

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DE SOBRADINHO

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-a Lei
8.112/90.

RESOLVE:

Cçnceder LICENÇA GALA ao servidor MAU-
RÍCIO RUBIAN ROCHA, matrícula n°
67240-8, Professor MG2Q-GT3, pelo período de
14.05.93 à 21.05.93.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, item Ill-a Lei
8.112/90.

RESOLVE:

Conceder LICENÇA GALA a servidora TER-
LÚSIA ALBUQUERQUE DE SOUZA, matrí-
cula 62256-7, Professor MG1V-GT3 pelo perío-
do de 20.05.93 à 27.05.93.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 7°, XIX da cons-
tituição e artigo 10, "b", § 1° do ADCT,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servi-
dor PEDRO ARAÚJO OLIVEIRA, matrícula
72.925-6, Professor MG2Q, pelo período de
24.05.93 à 28.05.93.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA
«

ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, item-b da Lei
8.112/90.

RESOLVE:

Conceder LICENÇA NOJO à servidora FRAN-
CISCA TAVARES SILVA, matrícula n°
96.615-0, Professor MG1Q-GT3, pelo período de
24.05.93 à 31.05.93.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA
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ORDEM DE SERVIÇO DE 04 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIRETORIA REGIONAL
DE ENSINO DE SOBRADINHO, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela Instru-
ção n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo
em vista o que dispõe o artigo 97, item-b da Lei
8.112/90.
RESOLVE:
Conceder LICENÇA NOJO à servidora MA-
RIA STELA GOMES DE M. N. SANTANA,
matrícula 90686-7, Professor MG3Q, pelo pe-
ríodo de 17.05.93 à 24.05.93.

ÍRIS MARIA VELOSO ARRUDA

DIRETORIA REGIONAL DE ENSINO
DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE
ENSINO DE PLANALTINA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pela Instrução
n° 433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em
vista o que dispõe o artigo 7°, item "B", § 1° do
ADCT,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA PATERNIDADE ao servi-
dor: PAULO ANTÓNIO GONÇALVES, matrí-
cula 48.016-9, professor MG2V, pelo período de
22.05.93 a 26.05.93.

ANTONIA SOARES SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 01 DE JUNHO
DE 1993

A DIRETORA DA DIVISÃO REGIONAL DE
ENSINO DE PLANALTINA, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas ela Instrução n°
433, de 19 de fevereiro de 1993, e tendo em vis-
ta o que dispõe o artigo 97, item III-B, da Lei n°
8.112/90,

RESOLVE:

Conceder LICENÇA NOJO aos servidores:
NANCYARA CHAVES DE CARVALHO SIL-
VA, matrícula n° 59.275-7, professora
MG1QGT3 pelo período de 13.05.93 a 20.05.93;
WANDERLINA ALVES RAMOS; matrícula
46.456-2, professora MG2Q GT3, pelo período
de 02.05.93 a 09.05.93.

ANTONIA SOARES SILVA

SECRETARIA DE SAÚDE

FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE 09 DE JUNHO DE 1993

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HOSPITA-
LAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas
atribuições regimentais, e tendo em vista o que
dispõe a Instrução n° 06, de 16 de abril de
1993.

RESOLVE:

Designar os seguintes servidores para exerce-
rem a Função de Preceptor, na Coordenação
Regional de Saúde da Asa Sul:
Unidade de Ginecologia e Obstetrícia

— Dr. Avelar de Holanda Barbosa, matrícula
n° 105.618-2 — Coordenador.
— Dr. Emmanuel Macias Frade, matrícula n°
111.268-6.
— Dr. Paulo Roberto Bonfim, matrícula n°
111.951-6.
— Dr. Guaraci Lelis Beleza, matrícula n°
128.732-0.
— Dr. Ricardo de Oliveira Lima, matrícula n°
118.338-9.
— Dr. Joaquim Roberto Costa Lopes, matrícula
n° 108.705-3.
— Dra Hitomi Miura Nakagava, matrícula n°
128.665-0.
Unidade de Clínica Médica
— Dr. Vitorino Modesto dos Santos, matrícula
n° 103.662-9, Cordenador.
— Dr. Vainer Meneghetti, matrícula n°
115.776-1.
— Dr. Márcio Baum Di Domenico, matrícula n°
100.760-2.
— Dr. Severino Primo da Fonseca L. Neto, ma-
trícula n° 108.773-8.
Unidade de Neonatologia
— Dr. Paulo Roberto Margotto, matrícula n°
115.832-5 - Coordenador.
Unidade de Pediatria
— Ana Lúcia Braz Assunção, matrícula n°
.114.924-5 — Coordenadora.
— Dra Elza Maria de Oliveira Alves, matrícula
n° 111.249-0.
— Dra Maria da Penha Ferreira Pereira, matrí-
cula n° 114.930-0.
— Dr. Walter Ruy Rangel Nunes, matrícula n°
113.374-1.
— Dra Lígia Maria de C. Pessoa Guerra, matrí-
cula n° 111.218-0.

CARLOS SANTANNA

DEPARTAMENTO DE RECURSOS
HUMANOS

ORDEM DE SERVIÇO DE 26 DE MAIO DE 1993.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUNDAÇÃO
HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que
confere a Instrução n= 065/90, de 08 de novembro de 1990,

RESOLVE:

Conceder Licença-Prêmio aos Servidores abaixo relacionados na
COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE CEILANDIA, nos ternos do Ar
tigo 87 da Lei 8. 112/90, combinado com a Lei 221/91 condici.
onando o período de gozo aos critérios da Administração,dedu
zidos os meses por ventura usufruídos.

HOSPITAL REGIONAL DE CEILÂNDIA

NOME: VÂNIA LÚCIA EVANGELISTA BASTOS
MATRÍCULA: 107 479-2 PROCESSO: 061 042 270/93
QUINOUÊNIO(S): 32 15.03.84 a 26.06.89

061 042 305/91

061 042 268/93

061 042 299/93

NOME: SÔNIA LÚCIA DIAS FREITAS
MATRÍCULA: 108 206-0 PROCESSO:
QUINQUÉNIO (S): 04.12.84 a 03.12.89

NOME: JOÃO GUTEMBERG DE OLIVEIRA FILHO
MATRÍCULA: 122 133-7 PROCESSO:
QUINQUÉNIO (S): 12 21.11.83 a 17.01.89

NOME: GILMAR MENDES BERNARDINO
MATRÍCULA: 121 308-3 PROCESSO: 061 042 269/93
QUINQUÉNIOS (S): 12 21.07.83 a 20.07.88

NOME: AUGUSTA MARIA VERAS COELHO
MATRÍCULA: 125 572-0 PROCESSO:
QUINQUÉNIO (A): 1= 13.05.85 a 30.06.90

NOME: ELOIZA VIEIRA DOS SANTOS ALENCAR BARBOSA
MATRÍCULA: 127 032-0 PROCESSO: 061 042 329/93
QUINQUÉNIO (S) : 12 12.11.86 a 27.12.91

NOME: ROSALVA ARAÚJO BARBOSA
MATRÍCULA: 108 195-1 PROCESSO: 061 042 187/91
QUINQUÉNIO (S): l» 03.12.74 a 02.12.79

2a 03.12.79 a 12.01.85
Esta publicação torna sem efeito a anterior, concedida
nos termos da Lei 1. 711/52, publicada no DODF de 22.
05.91.

NOME: AURENI NOBRE BIAS
MATRÍCULA: 111 796-3
QUINQUÉNIOS (S) 39 11.09.87

PROCESSO: 061 042 757/91
i 10.09.92

NOME: HILDA NERY VILELA GOMES
MATRÍCULA: 102 339-0 PROCESSO: 061 042 724/92
QUINQUÉNIO (S): 12 21.03.68 a 09.04.73

22 10.04.73 a 06.05.78
32 07.05.78 a 23.05.83
42 24.05.83 a 01.06.8S

NOME: JOSÉ VERA CRUZ BEZERRA VIANA
MATRÍCULA: 118 274-9 PROCESSO: 061 042 393/92
QUINQUÉNIO (S) : 12 28.12.81 a 04.02.87

22 05.02.87 a 17.02.92

NOME: ELIANE RAMOS TEIXEIRA
MATRÍCULA: 123 445-5 PROCESSO: 061 042 338/93
QUINQUÉNIO (S): 12 28.11.84 a 27.12.39

NOME: WASHINGTON ALVES FRANÇA
MATRÍCULA: 122.847-1 PROCESSO: 061.042233/93
QUINQUÊNlO(s): 15.05.84 a 18.05.89

NOME: JOSELIA ALVES DE CARVALHO LOPES
MATRÍCULA: 124.210-5 PROCESSO: 061.042337/93
QUINQUÉNIO!s): 12 01.02.85 a 22.02.90

NOME: ANA MARIA SILVA SANTOS VIEIRA
MATRÍCULA: 123.582-6 PROCESSO: 061.042091/93.
QUINQUÉNIO;s): is 03.12.34 a 06.01.90

NOME: DEISE LÚCIA ALVES
MATRÍCULA: 123.612-1 PROCESSO:
QUINQUÊNIO(s): 12 30.11.84 a 14.12.89

NOME: ZENAtDE ALVES RODRIGUES
MATRÍCULA: 123.725-0 PROCESSO:
QUINQUÉNIO: 12.12.84 a 22.12.89

NOME: SUELI VIEIRA GUEDES
MATRÍCULA: 123.745-4
QUINQUÉNIO: 12 30.11.84 a

061.042089/93

061.042094/93

PROCESSO: 061.042090/93
17.12.89

Republicar por haver saido co
nal no DODF de 31.03.93, pági

incorreção do
a 16, n« 66.

NOME: ZILDA MARIA DE FREITAS SANTOS
MATRÍCULA: 119.195-1 PROCESSO: 061.042665/92
QUINQUÊNIO(s): 22.04.82 a 11.05.87

12.05.87 a 06.07.92

NOME: MARIA DAS DORES C. FERNANDES
MATRÍCULA: 119.690-1 PROCESSO: 061.042666/92
QUINQUÊNIO(s) : 1= 12.08.82 a 29.08.87

2fi 30.08.87 a 10.09.92

NOME: CLEIDE APARECIDA S. DE OLIVERIA «
MATRÍCULA: 120.593-5 PROCESSO: 061.042667/92
QUINQUêNIO(s) : l! 18.04.83 a 17.04.88

NOME: BEATRIZ DOS SANTOS A. DA SILVA
MATRÍCULA: 121.354-7 PROCESSO: 061.042683/92
QUINQUÉNIO! s) : 12 25. 07. 83. a 27. 07 .'88

NOME: FRANCISCA NEUMA MOÍA
MATRÍCULA: 120.436-0 PROCESSO: 061.042374/93
QUINQUÉNIO: 12 09.03.83 a 15.03.88

2! 16.03.88 a 15.03.93

NOME: HELOÍSA NASCIMENTO DE SOUSA
MATRÍCULA: 104.957-7 PROCESSO: 061.042333/93
QUINQUÉNIO(s) : 12 10.12.70 a 12.01.76.

22 13.01.76 a 11.09.81
32 12.09.81 a 14.09.86
42 15.09.86 a 22.09.91

NOME: MARIA DAS GRAÇAS ANDRADE GOMES
MATRÍCULA: 125.344-1 PROCESSO: 061.042357/93
QUINQUÊNIO(s) : 12 15.04.85 a 24.04.90

NOME: DJALMA CORREIA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 120.565-0 PROCESSO: 016.042406/93
QUINQUÊNIO(s) : 12 07.04.83 a 07.04.88

22 08.04.88 a 07.04.93

NOME: TEREZINHA MARTINS BORGES
MATRÍCULA: 101.470-6 PROCESSO: 061.042372/93
QUINQUÉNIO: 12 03.05.67 a 04.07.72

22 05.07.72 a 29.07.77
32 30.07.77 a 10.08.82
42 11.08.82 a 23.08.87
52 24.08.87 a 23.08.92

NOME: MARIA DO ESPIRITO SANTO C. LIMA
MATRÍCULA: 119.'695-2 PROCESSO: 061.042300/93
QUINQUÉNIO(s) : 12 31.08.82 a 03.09.87

22 04.09.87 a 24.09.92

NOME: RAQUEL SILVA AMOR1N
MATRÍCULA: 119.773-8
QUINQUÊNIO(s) : l- 20.12.82

22 02.01.88

PROCESSO: 061.042302/93
01.01.88
06.01.93

NOME: MARIANA MAGALHÃES PEREIRA SOARES
MATRÍCULA: 124.284-9 PROCESSO: 061.042087/93
QUINQUÊNIO(s) : 12 25.02.85 o 01.05.90

NOME: GILSON MARRA GOULART
MATRÍCULA: 125.347-6 PROCESSO: 061.042301/93
QUINQUÊNIO(s) : l! 14.05.85 a 26.07.90

NOME: ODEILDA NEVES DE M. SANTANA
MATRÍCULA: 104.305-6 PROCESSO: 061.042298/93
QUINQUÊNIO(s ) : 12 14. 11. 69 a 05.02.75

2' 06.02.75 a 06.04.80
32 07.04.80 a 08.07.85
4.2 09.07.85 a 17.08.90

NOME: AIDÊ TELES DA CRUZ
MATRÍCULA: 106.724-9 . - PROCESSO: 061.042506/93
QUINQUÊNIO(s) : 12 05.06,73 a 05.02.80

22 06.02.80 a 01.08.85
32 02.08.85 a 3L,12.90

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JUNHO DE 1993.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA
FUNDAÇÍO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no UBO das atribui
coes que lhe confere • Instrução m 065/90, de 08 de novem
bro de 1990,

R E S O L V E :

Conceder LICENÇA-PRÊMIO «os servidores abaixo relacionado»,
lotados na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SMÍDE DA ASA BORTE, nos
termos do Art. 87 da Lei 8.112/90, combinado ccn a Lei 221/
91 , condicionando o período de gozo aos critérios .da Admi-
nistração, reduzidos os meses porventura usufruídos.
HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE

Nome: Leandra Anunciação Batista Oliveira
Matrícula: 114.569-0 Processo: 061
Quinquénio: 1)27/12/79 a 26/12/84; 2)27/12/84 a

Nome: Paulo de Tarso Melo da Cunha
Matrícula: 112.355-6 Processo: 061
Quinquénio: 1)18/11/77 a 17/11/82,- 2)18/11/82 a

3)13/12/87 a 31/12/92.

Nome: Rosângela Maria de Melo Aires
Matrícula: 122.391-7
Quinquénio: 1)27/01/84 a 06/02/89.

Nome: Áurea Cristina Berga Calisto
Matrícula: 121.423-3
Quinquénio: 1)09/08/83 a 30/08/88.

Nome: Sebastião Almeida Pires
Matrícula: 116.577-1 Processo: 061
Quinquénio: 1)02/01/80 a 10/01/85; 2)11/01/85

Nome: Joviano Silva
Matrícula: 125.124-4
Quinquénio: 1)25/03/85 a 03/04/90.

.039698/90
14/01/90.

.039909/90
12/12/88;

Processo: 061.039333/93

Processo: 061.039326/93

.039338/93
15/03/90.

Processo: 061.039336/93

Nome: Nádia Floricena Rodrigues Chaves
Matricula: 121.888-3
Quinquénio: 1)19/09/83 a 10/12/88.

Nome: Rita de Jesus Silva Almeida
Matrícula: 127.462-7
Quinquénio: 1)21/07/87 a 24/07/92.

Nome: Ruth da Silva Figueira
Matrícula: 121.612-1
Quinquénio: 1)23/08/83 a 12/09/88.

Nome: Janir e Janes Durães Fodrigues
Matrícula: 124.870-7 P:
Quinquénio: 1)12/03/85 a 10/05/90.

Processo: 061.039456/92

Processo: 061.039332/93

Processo: 061.039317/93

D: 061.039337/93
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Matrícula: 122.772-6
Quinquénio: 1)02/05/84 a 21/06/89.

Nome: Maria das Graças Ribeiro Dias Gama

Processo: 061.039353/93

Processo: 061.039322/93
2)14/08/87 a 12/08/92.

Matrícula: 119.531-0
Quinquénio: 1)14/07/82 a 13/08/87;

Nome: Maria Luiza Alves Viana
Matrícula: 123.732-2
Quinquénio: 1)20/12/84 a 24/02/90.

Nome: Harluci Rodrigues da Silva
Matrícula: 123.834-5
Quinquénio: 1)30/11/84 a 06/02/90.

Nome: Maria Alves de Souza Pedrosa
Matricula: 124.154-1
Quinquénio: 1)07/02/85 a 26/02/90.

Nome: Conceição Abadia Amado Teixeira
Matrícula: 125.756-2 Processo: 061.039328/93
Quinquénio: 1)29/08/85 a 18/09/90.

Nome: Renato Pierri Bouchardet
Matrícula: 120.295-2 Processo:
Quinquénio: 1)24/01/83 a 06/02/88.

Nome: José Ivanildo Pereira de Menezes
Matrícula: 124.304-7 Processo: 061.039343/93
Quinquénio: 1)05/02/85 a 07/02/90.

Nome: José Luiz Mathias de Souza
Matrícula: 111.532-4 Processo: 061.039378/92
Quinquénio: 1)19/03/74 a 18/03/79; 2)19/03/79 a 21/06/84;

3)22/06/84 a 21/06/89.

Nome: Ana Maria Coqueiro Silva Carvalho

Processo: 061.039348/93

Processo: 061.039339/93

Processo: 061.039345/93

061.039344/93

Processo: 061.039350/91
2)05/02/83 a 03/03/88;

Matrícula: 112.478-1
Quinquénio: 1)07/12/77 a 04/02/83;

3)04/03/88 a 04/03/93.
Tornar s/efeito o DODF de 09/07/91.

Nome: Gilda Eliana Lima de Araújo
Matrícula: 122.906-1
Quinquénio: 1)28/05/84 a 14/06/89.

Nome: Valterina Pereira Gama Cardoso
Matrícula: 120.978-7
Quinquénio: 1)25/05/83 a 12/06/88.

Nome: Edson Jorge Amorim de Paula
Matrícula: 125.975-0
Quinquénio: 1)14/10/85 a 18/10/90.

Nome: Dalmo Garcia Leão
Matrícula: 119.404-0
Quinquénio: 1)22/06/82 a 25/06/87;

Nome: Bolívar Leite Coutinho
Matrícula: 117.825-3
Quinquénio: 1)30/09/81 a 29/09/86;

Nome: Maria das Dores Ferreira Brandão
Matrícula: 124.281-4 Processo: 061.039351/93
Quinquénio: 1)05/03/85 a 04/03/90.

Nome: Celsa de Fátima" Nina de Mecena

Processo: 061.039352/93

Processo: 061.039354/93

Processo: 061.039359/93

Processo: 061.039355/93
2)26/06/87 a 02/08/92'.

Processo: 061.039327/93
2)30/09/86 a 14/10/91.

Matrícula: 122.650-9
Quinquénio: 1)09/04/84 a 16/05/89.

Nome: Aguiar Moreira Neto
Matrícula: 107.659-1

Quinquénio: 1)16/04/74 a 15/04/79;
3)09/05/84 a 02/06/89.

Tornar s/efeito o DODF de 11/06/91.

Processo: 061.039350/93

Processo: 061.039260/91

2)16/04/79 a 08/05/84;

HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE - CSB-09

Nome: Rita de cássia Fernandes de Oliveira
Matrícula: 115.695-1 Processo: 061.039121/91
Quinquénio: 1)24/11/80 a 25/11/85; 2)26/11/85 a 27/11/90.
Tornando s/efeito o DODF de 26/04/91.

Nome: Carlos Eduardo Stevanato
Matrícula: 115.881-3 Processo: 061.039150/91
Quinquénio: 1)17/11/80 a 08/12/85; 2)09/12/85 a 20/12/90.
Tornando s/efeito o DODF de 17/04/91.

Nome: Ana Maria Cordeiro Florentine
Matrícula: 116.403-1 Processo: 061.039187/91
Quinquénio: 1)31/03/81 a 14/05/86; 2)15/05/86 a 13/07/91.
Tornando s/efeito o DODF de 26/04/91.

HOSPITAL REGIONAL DA ASA NORTE - CSB-14

Nome: Denise Cabral Siqueira de Camargo
Matrícula: 123.298-3 Processo: 061.039148/92
Quinquénio: 1)23/10/84 a 16/12/89.

Nome: Conceição de Maria Lopes Alves da Fonseca
Matrícula: 122.742-4 Processo: 061.039080/92
Quinquénio: 1)30/04/84 a 06/05/89.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO DE 07 DE junho DE 1993

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS DA FUN-
DAÇAO HOSPITALAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atri
buiçòes que lhe confere a Instrução n' 065/90, de 08
de novembro de 1990,

Conceder Licença-Prênio aos servidores abaixo relacio
nados na COORDENAÇÃO REGIONAL DE SAÚDE DE CEILANDIA 7
nos termos do Artigo 87 da Lei 8.112/90. combinado
com a Lei 221/91 condicionando o período de gozo aos
critérios da Administração, deduzidos os meses por
ventura usufruídos.

HOSPITAL REGIONAL DE CEILANDIA

NOME: MANOEL DE SOUSA BARBOSA
MATRÍCULA: 107.427-0 PROCESSO: 061.042426/91
QUINQUÊNIO(s): 32- 05/03/84 a 15/03/89

NOME: GERCILENA PEREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA: 108.212-4 PROCESSO: 061 042411/91
QUINQUÊNIO(s): 32- 06/12/84 à 15/12/89

NOME: MARIA DAS DORES HOLANDA ANDRADE
MATRÍCULA: 109.359-2 PROCESSO: 061.042469/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 02/02/76 ã 11/06/81

22- 12/06/81 à 02/08/86
32- 03/08/86 à 08/09/91

NOME: LEILA MARIA DA SILVA
MATRÍCULA: 110.044-1 PROCESSO: 061.042415/91
QUINQUÉNIO!s): 32- 03/08/86 è 28/11/91

NOME: ANGELA MARIA DO ESPÍRITO SANTO
MATRÍCULA: 110.057-2 PROCESSO: 061.042754/91
QUINQUÊNIO(s): 32- 07/12/87 à 06/12/92

NOME: MARIA ZUILA MENEZES COELHO
MATRÍCULA: 110.353-9 PROCESSO: 061.042874/92
QUINQUÊNIO(s): 32- 20/12/87 à 19/02/93

NOME: FRANCISCO CHAGAS DO PRADO
MATRÍCULA: 111.683-5 PROCESSO: 061 042474/93
QUINQUÉNIO(s): 12- 27/06/77 à 11/07/82

22- 12/07/82 à 23/08/87
32- 24/08/87 à 05/09/92

NOME: HELENA MARIA DE CASTRO DE MIRANDA
MATRÍCULA: 111.836-6 PROCESSO-
QUINQUÊNIO(s): 32- 13/09/87 a 27/09/92

NOME: ADÃO NUNES DA CRUZ
MATRÍCULA: 111.857-9
QUlNQUÊNIO(s): Is- 14/09/77

22- 08/10/82
32- 08/10/87

PROCESSO:
07/10/82
07/10/87
07/10/92

061.042355/91

061.042499/93

NOME: MARIA N y VAN COSTA FONSECA
MATRÍCULA: 112.129-4 PROCESSO: 061.042513/93

QUINQUÉNIO»s): 12- 05/10/77 à 28/10/82
22- 29/10/82 à 16/11/87
32- 17/11/87 à 01/12/92

NOME: MARIA DA CONCEIÇÃO NUNES PERDIGÃO
MATRÍCULA: 112.704-7 PROCESSO: 061.042455/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 23/01/78 à 01/02/83

22- 02/02/83 à 10/02/88
32- 11/02/88 à 12/03/93

NOME: MARIA DO LIVRAMENTO SILVEIRA
MATRÍCULA: 116.303-5 PROCESSO: 061.042500/93
QUINQUÉNIO! s): IS- 10/03/81 à 16/05/86

22- 17/05/86 à 19/07/91

NOME: MARIA MÁRCIA ALVES DA SILVA CARVALHO
MATRÍCULA: 116.384-1 PROCESSO: 061.042591/92
QUINQUÉNIO;s): 2°-- 16/05/86 à 19/05/91
NOME: JOSÉ JUVENAL DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 117.623-4 PROCESSO: 061.042484/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 24/08/81 à 23/08/86

22- 24/08/86 à 23/08/91

NOME: MOISÉS BEZERRA LINS
MATRÍCULA: 118.166-1 PROCESSO: 061.042477/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 17/12/81 à 31/12/86

22- 01/01/87 à 11/01/92

NOME: MARIA CLARA MARTINS DO VALE
MATRÍCULA: 118.896-8 PROCESSO: 061.042468/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 09/03/82 i 13/04/87

22- 14/04/87 à 10/05/92

NOME: ADELMAR SARROS DE SOUZA
MATRÍCULA: 119.213-2 PROCESSO: 061.042482/93
QUlNQUÊNIO(s): l!- 03/05/82 à 08/05/87

22- 09/05/87 à 04/06/92

NOME: REGINA AFONSO DA SILVA PINHEIRO
MATRÍCULA: 119.234-5 PROCESSO: 061.042473/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 05/05/82 à 20/06/87

22- 21/06/87 à 14/07/92

NOME: SUELY DE OLIVEIRA MENDES
MATRÍCULA: 119.578-6 PROCESSO: 061.042427/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 19/07/82 à 20/07/87

22- 21/07/87 à 20/07/92

NOME: DIVINO JOSÉ SILVA
MATRÍCULA: 119.599-9 PROCESSO: 061.042426/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 19/07/82 à 18/07/87

22- 19/07/87 à 23/07/92

NOME: MARIA CONCEBIDA SOARES
MATRÍCULA: 119.949-8 PROCESSO: 061.042429/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 16/11/82 à 02/01/88

22- 03/01/88 à 17/01/93

NOME: ROSARIA NOGUEIRA MENDES CAMPOS
MATRÍCULA: 120.004-6 PROCESSO: 061.042441/93
QUINQUÊNIO(s): IS- 30/12/82 à 02/02/88

22- 03/02/88 ã 13/02/93

NOME: NEUSA MARIA DE CASTRO
MATRÍCULA: 120.028-8 PROCESSO: 061.042467/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 23/11/82 à 05/12/87

22- 06/12/87 à 17/12/92

NOME: ROSILDA DEUSA DE SOUSA
MATRÍCULA: 120.300-2 PROCESSO: 061.042432/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 27/01/83 à 05/03/88

NOME: MARIA HELENA DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 120.594-3 PROCESSO: 061.042475/93
QUINQUÉNIO! s): 12- 18/04/83 à 17/04/88

22- 18/04/88 à 19/04/93

NOME: ELMA DE JESUS RIBEIRO GONÇALVES
MATRÍCULA: 120.686-9 PROCESSO: 061.042367/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 25/04/83 à 30/04/88

22- 01/05/88 à 13/05/93

NOME: JOSÉ WILSON DA SILVA MELO
MATRÍCULA: 120.826-8 PROCESSO: 061.042514/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 10/05/83 à 11/05/88

22- 12/05/88 à 11/05/93

NOME: SIRLENE DE OLIVEIRA LULA DA CRUZ
MATRÍCULA: 120.917-5 PROCESSO: 061.042440/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 18/05/83 à 15/06/88

NOME: MARCELO PEREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA: 121.287-7 PROCESSO: 061.042428/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 01/08/83 à 29/08/88

NOME: SHEILA NAGEM PERRU
MATRÍCULA: 121.492-6
QUINQUÊNIO(s): 12- 15/08/83

PROCESSO: 061.
20/08/88

PROCESSO: 061.042439/93
NOME: JOÃO FELIX REGO
MATRÍCULA: 121.641-4
QUINQUÊNIO(s) : 12- 23/08/83 à 04/09/88

NOME: JOSÉ NILTON VEIRA LOPES
MATRÍCULA: 122.125-6 PROCESSO: 061.042443/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 21/11/83 à 26/11/88

NOME: SÉRGIO SILVA RAMOS
MATRÍCULA: 122.138-8 PROCESSO: 061.042465/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 16/11/83 à 25/01/89

NOME: MARIA IRENE SOUZA LIMA
MATRÍCULA: 122.178-7 PROCESSO: 061.042444/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 24/11/83 à 08/01/89

NOME: ANTÓNIO FRANCISCO DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 123.065-4 PROCESSO: 061.042503/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 25/07/84 à 11/11/89

NOME: PAULO RENATO FIORAVANTI
MATRÍCULA: 123.497-8 PROCESSO: 061.042464/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 29/11/84 à 28/11/89

NOME: ELIANE MOREIRA E SILVA
MATRÍCULA: 123.908-2 PROCESSO:
QUINQUÉNIO!s): 12- 09/01/85 à 15/02/90

NOME: MARIA DE FÁTIMA"TAVARES LEITE
MATRÍCULA: 124.135-4 PROCESSO: 061.042489/93
QUINQUÉNIO(s): 12- 24/01/85 à 01/04/90

NOME: RAIMUNDO FILHO ARAJO BARBOSA
MATRÍCULA: 124.136-2 PROCESSO: 061.042487/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 25/01/35 à 30/01/90
NOME: MARCELO DE MAGALHÃES ALVES
MATRÍCULA: 124.260-1 PROCESSO
QUINQUÉNIO(s): 12- 29/01/85 à 21/05/91

061.042476/93

PROCESSO: 061
09/03/90

NOME: ELIDIMAR BENTO
MATRÍCULA: 124.391-8
QUINQUÉNIO!s): 12- 07/02/85

NOME: CLITO GOMES DE SOUZA
MATRÍCULA: 124.758-1
QUINQUÊNIO(s): l'-- 12/03/85 ã 16/04/90

.042431/93

.042437/93

PROCESSO: 061.042501/93

.042488/93
NOME: ADAIL CÁTIA ALVES PEREIRA
MATRÍCULA: 124.791-3 PROCESSO
QUINQUÊNIO(s): 12- 13/03/85 à 15/05/90

NOME: SECUNDINA SOARES DE SANTANA TAVARES
MATRÍCULA: 125.180-5 PROCESSO: 061.042466/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 27/03/85 à 27/04/90

NOME: AURINO PEREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA: 125.719-6 PROCESSO: 061.042447/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 20/08/85 à 20/08/90

NOME: RAIMUNDO PEREIRA DE SOUZA
MATRÍCULA: 126.091-0 PROCESSO: 061.042470/93
QUINQUENIO(s): 12- 13/11/85 à 06/12/90

NOME: CREUSA TOCCHIO LISBOA NEVES
MATRÍCULA: 126.102-9 PROCESSO: 061.042502/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 19/11/85 à 18/11/90

NOME:EVA LUIZA DA SILVA

MATRÍCULA: 126.165-7 PROCESSO: 061.042509/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 03/12/85 à 15/01/91

NOME:MARIA APARECIDA DE SOUSA
MATRICULA: 126.344-7 PROCESSO: 061.042463/93
QUINQUÊNIO(s): 12- 07/01/86 à 23/08/91

TOME: LOURIVAL VIANA DA CRUZ
MATRÍCULA: 126.448-6
QUINQUÉNIO!s): 12- 29/01/86

PROCESSO: 061.042446/93
02/02/91

NOME: FRAHCISCA IVONE BRAGA MENDONÇA
MATRÍCULA: 126.640-3 PROCESSO: 061.042472/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 10/03/86 à 27/05/91
NOME: IVANY FRAHCISCA ROSA SILVA
MATRÍCULA: 127.035-4 PROCESSO: 061.042483/93
QUIÍJQUÊNIO(s) : 12- 17/11/86 à 14/01/92

NOME: REGINA APARECIDA DA COSTA SANTOS
MATRÍCULA: 127.079-6 PROCESSO: 061.042436/93
QUINQUÉNIO!s) : 12- 24/n/se à 23/11/91
NOME: LENIR MARIA VIEIRA DOS SANTOS
MATRÍCULA: 127.293-4 PROCESSO:
QUINQUÊNIO(s): 12- 28/04/87 à 21/05/92

061.042434/93

061.042433/93

061.042486/93

NOME: ESMERALDA DE ARAÚJO
MATRÍCULA: 127.296-9 PROCESSO:
QUINQUÉNIO!s): 12- 29/04/87 à 30/04/92

NOME: JEOVAN BATISTA DE MELO
MATRÍCULA: 127.334-5 PROCESSO:
QUINQUÉNIO!s): 12- 22/07/87 à 10/10/92

NOME: MARGARETH CAMBER DE CAMARGO
MATRÍCULA: 127.526-7 PROCESSO: 061.042498/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 23/07/87 à 09/09/92

NOME: REGINILDA VIEIRA DE LIMA SOUZA
MATRÍCULA: 127.724-3 PROCESSO: 061.042491/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 21/10/87 à 20/10/92

NOME: JOÃO RICARDO LOPES MENDES

8uí8SuBfíò<Í?7-?Í2-ÍO/ll/87 à !!9S!?iSS °«-°«««/"

NOME: LINDOMAR AREBA GONÇALVES
MATRÍCULA: 127.968-8 PROCESSO: 061.042435/93
QUINQUÊNIO(s): 12- OS/12/81 à 10/12/92

NOME: IZAIAS ANDRÉ DE OLIVEIRA
MATRÍCULA: 128 037-6 PROCESSO: 061.042481/93
QUINQUÉNIO!s): 12- 11/01/88 à 21/02/93
NOME: ROBERTO ALVES THEOPHILO
MATRÍCULA: 116.291-8 PROCESSO: 061.042537/93
QUINQUÉNIO!s): i«- 13/03/81 à 15/04/86

22- 16/04/86 à 15/04/91

GERALDO FERREIRA DA SILVA

Autorizada pelo Exmo. Sr. Presidente da
FHDF, licença sem vencimento para o trato de
interesses particulares, à vista do pronuncia-
mento do Egrégio Conselho Deliberativo da
Instituição (Decisão n° 067/93-FHDF), e com
fundamento nos disposto no art. 91, da Lei n°
8.112, de 11 de dezembro de 1990, à servidora
abaixo relacionadaf

Servidora: Anadergh Barbosa; Matrícula:
121.843-3; Período: 1° de janeiro a 31 de dezem-
bro de 1993; Processo: 061.001873/93.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

LICENÇA ADOÇÃO

Autorizado pelo Exmo. Sr. Presidente da
FHDF, licença adoção por 90 (noventa) dias, à
servidora ELIZABETE DE MIRANDA, Auxi-
liar de Enfermagem, Classe Especial, Padrão
V, Matrícula 105.253-5, lotada no HRS, com
base no artigo 210 da Lei n° 8.112 de 11 de de-
zembro de 1990, conforme Processo n°
061.036332/93.

GERALDO FERREIRA DA SILVA

HOSPITAL DE BASE DO

DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 27 DE ABRIL
DE 1993

O DIRETOR DO HOSPITAL DE BASE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Instrução de 28 de
abril de 1980, item 1.1.;

RESOLVE:

Aplicar pena de SUSPENSÃO de 03 (três) dias
ao servidor JOSÉ ALEXANDER DE MESQUI-
TA VIEIRA, Assistente Superior de Saúde -
Médico Cardiologista, matrícula n° 117666-8,
com base na Lei n° 8.112/90, artigo 116-XI,
conforme os
061.022304/93.

autos do Processo n°

DR. LAIRSON VILAR RABELO
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HOSPITAL REGIOSIAL DA ASA NORTE

ORDEM DE SERVIÇO N° 027 DE 27 DE
MAIO DE 1993

A DIRETORA DO HOSPITAL REGIONAL
DA ASA NORTE, no uso das atribuições que
lhe confere a Instrução N° 06, de 28 de abril de
1980.

RESOLVE:

Aplicar pena de suspensão por 03 (três) dias ao
Servidor, JOSÉ RIOS NETO, AOSD-
Enfermagem, Matrícula n° 127529-1, nos dias
07, 08 e 09.06.93, conforme estabelecido no art.
130, parágrafo 2° da Lei n° 8.112/90, por ter in-
fringido o art. 116, incisos I, III e X da referida
Lei estatutária.

Dia. Ma JACIRA L.G. DE ABRANTES

HOSPITAL REGIONAL DE PLANALTINA

ORDEM DE SERVIÇO DE 08 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR DO HOSPITAL REGIONAL DE
PLANALTINA, no uso das atribuições que lhe
foram delegadas através do art. 19, item V, do
Regimento deste Hospital e razões constantes
do Processo n° 061.645383/92,

RESOLVE:

Aplicar pena de advertência ao servidor JOR-
GE PAULO GOMES LOBATO, Encarregado
de Recursos Humanos, Económicos Financei-
ros, (AIS-Agente Administrativo), Matrícula
127495-3, por ter infringido o art. 116, parágra-
fo I, da Lei n° 8.112 de 11.12.90.

Brasília-DF., 08 de junho de 1993

IRAN AUGUSTO GONÇALVES CARDOSO

INSTITUTO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL

ORDEM DE SERVIÇO N° 053 DE 03 DE
JUNHO DE 1993

O DIRETOR DO INSTITUTO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL — ISDF, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

CONCEDER AUXÍLIO-NATALIDADE ao ser-
vidor abaixo, nos termos do artigo 196, da Lei
n° 8.112/90.

Nome: Mário César Althoff
Matrícula: 200908 QP/ISDF
Dependente: Caio Lopes dos Santos Althoff
CENCEDER SALÁRIO FAMÍLIA ao servidor
abaixo, nos termos do artigo 197, da Lei n°
8.112/90.

Nome: Mário César Althoff
Matrícula: 200908 QP/ISDF
Dependente: Caio Lopes dos Santos Althoff

FRANCISCO LEONARDO DE ALMEIDA

SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E

AÇÃO COMUNITÁRIA

PROCESbO N°: 040.000191/93
REQUISIÇÃO N°: 010/93
INTERESSADO: IVANEIDE DANTAS

BELÉM
ASSUNTO: Concessão de Diárias

Autorizo a concessão de 5 (cinco) diárias a ser-
vidora IVANEIDE DANTAS BELÉM, matrí-
cula n° 38.129-2, que se encontra partitipando
do "II SEMINÁRIO NACIONAL DE GERA-
ÇÀO DE EMPREGO E RENDA", que está sen-
do realizado na cidade de Fortaleza Ceará, no
período de 13 a 18 de junho de 1993.

Brasília, 15 de junho de 1993

JORGE LUIZ PAPADÓPOLIS BOTTEGA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

PROCESSO N°: 030.008535/90
MATRÍCULA: 24.154-7
INTERESSADO: NEUSA PEREIRA BRAGA
DESPACHO: Concedo mais 1/5 (um quinto) da
Representação do DF-02 a partir de 12.06.93,
completando a 4a parcela, conforme item "c"
de fls. n° 06 do processo supra citado, da Lei n°
6.732/79.

Brasília, 15 de junho de 1993

ESTEFÂNIA MARQUES FREIRE
QUEIROZ

Diretora da DAG

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

INSTRUÇÃO DE 15 DE JUNHO DE 1993

A PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DO SERVI-
ÇO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe confere o artigo 2°, inci-
so IV, do Decreto n° 12.740, de 24 de outubro
de 1990, e tendo em vista o que consta no Pro-
cesso n° 101.000961/93.

RESOLVE:

CONCEDER APOSENTADORIA a VALDECI
DE OLIVEIRA SILVA, matrícula n° 01601-2,
no Cargo de Assistente Intermediário em Ser-
viços Sociais, Classe Especial, Padrão III, do
Quadro de Pessoal da Fundação do Serviço So-
cial do Distrito Federal, nos termos dos artigos
186, item I, § 1° e 189, Parágrafo Único, da Lei
n° 8.112, de 11 de dezembro de 1990, combina-
dos com o artigo 40, inciso I e § 4°, da CONSTI-
TUIÇÃO DA REPUBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL.

MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Processo: 101.000774/92
Interessado: DIVISÃO DE RECURSOS
FINANCEIROS-DRF
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das Instruções contidas no presen-
te processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do
Decreto nr. 14.554/92, reconheço a dívida, au-
torizo a realização da despesa e determino a
emissão de Empenho no valor de Cr$ 4.815,80
UFIR, a favor do MINISTÉRIO DA ECONO-
MIA FAZENDA E PLANEJAMENTO.

Publique-se e encaminhe-se o processo à
SÃO, para emissão de Empenho, à conta da
dotação do Elemento correspondente —
349092 — Despesas de Exercícios Anteriores
do Orçamento da FSSDF.

Brasília, 17/03/93
MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Presidente

Processo: 101.001334/92
Interessado: CENTRO DE RECLUSÃO
PROVISÓRIA-CERE
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

À vista das Instruções contidas no presen-
te processo e o disposto nos Artigos 80 e 81 do
Decreto nr. 14.554/92, reconheço a dívida, au-
torizo a realização da despesa e determino a
emissão de Empenho no valor de Cr$
375.090,00 (trezentos e setenta e cinco mil e
noventa cruzeiros) a favor da SOCIEDADE
DE ABASTECIMENTO DE BSB-SAB S/A.

Publique-se e encaminhe-se o processo à
SÃO, para emissão de Empenho, à conta da
dotação do Elemento correspondente
349092 — Despesas de Exercícios Anteriores
do Orçamento da FSSDF.

Brasília, 07/06/93
MARIA AUGUSTA EHRICH DE MENEZES

Presidente

OOU/55/IO DE ADMINISTRAÇÃO

DE NECROPOLIS

C O N C E S S Ã O D E T Í T U L O D E
PERPETUIDADE

QUADRA 719: JAZIGO 016 SETOR "C"
CEMITÉRIO CAMPO DA ESPERANÇA-DF
OCUPANTE: JACKSON SARAIVA DA
SILVA
REQUERENTE: JOSÉ SARAIVA DA SILVA

Brasília, 26 de maio de 1993

WILSON GONÇALVES DE OLIVEIRA
Chefe do Gabinete da DIREX

SECRETARIA DE TRANSPORTES

PORTARIA DE 09 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribui-
ções regimentais.e tendo em vistaoqueprecei-
tua o Decreto n° 11.386, de 26 de dezembro de
1988,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação pela prestação de
Serviços Extraordinários, nos termos do Decre-
to n° 11.386, de 26 de dezembro de 1988, aos
servidores abaixo relacionados, referente ao
mês de maio de 1993.
Nome: Regina Célia Severino dos Santos. Ma-
trícula: 35.071-0. Total de Horas: 40.

ANTONIO AURELIANO SANCHES DE
MENDONÇA

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

ORDEM DE SERVIÇO DE 14 DE JUNHO
DE 1993

O DIRETOR DA DIVISÃO DE ADMINISTRA-
ÇÃO GERAL DA SECRETARIA DE TRANS-
PORTES DO DISTRITO FEDERAL, no uso da
delegação de competência que lhe é atribuída
pela Portaria n° 10/90 de 13 de junho de 1990,
e tendo em vista o que preceitua o Decreto n"
5.065, de 18 de janeiro de 1980,

RESOLVE:

CONCEDER Gratificação pela prestação de
Serviços Extraordinários, nos termos do Decre-
to n° 11.386, de 26 de dezembro de 1988, ao ser-
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vidor abaixo relacionado, referente ao período
de 13.05.93 a 09.06.93.
Nome: Tássio Donizete de Souza Alves. Matrí-
cula: 33.764-1. Total de Horas: 40.

RAIMUNDO LEITE DA SILVA
\

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM — DER -DF

INSTRUÇÃO DE 09 DE JUNHO
DE 1993

O DffiETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o item VI, artigo 44, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03.12.75,

RESOLVE:

Averbar o tempo de serviço prestado pelo servi-
dor, adiante indicado, as entidades a seguir
mencionadas:

PROCESSO N°: 113.001043/93
NOME: AGENOR ALVES DA SILVA, matrí-
cula n° 91.405-3
AVERBA: 07 anos, 05 meses e 10 dias, confor-
me certidão expedida pelo INSS, durante os pe-
ríodos de: 09.10.46 .a 02.05.47; 01.09.51 a
29.03.52; 01.06.56 a 27.09.57; 21.05.64 a
28.02.65; 01.03.65 a 31.03.68; 01.10.68 a
07.02.69; 07.07.69 a 11.10.69; 01.11.69 a
28.02.70; 01.04.70 a 01.06.70; contados somen-
te para fins de aposentadoria.

PROCESSO N°: 113.000965/93
NOME: JOSÉ DE MOURA, matrícula n°
90.940-8
AVERBA: 19 anos, 00 mês e 02 dias conforme
certidão expedida pelo INSS, durante o período
de 31.12.45 a 01.01.65, contados somente para
fins de aposentadoria.

PROCESSO N°: 113.001025/93
NOME: ASSIS COUTINHO, matrícula n°
92.145-9
AVERBA:14 anos,05 meses e 21 dias, conforme
certidão expedida pelo INSS, durante os perío-
dos de 01.05.59 a 31.12.63; 02.01.64 a 23.04.64;
05.08.64 a 02.05.67; 02.05.67 a 27.03.72;
12.04.72 a 31.08.73; 01.09.73 a 16.02.74, conta-
dos somente para fins de aposentadoria.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

INSTRUÇÃO DE 14 DE JUNHO
DE 1993

O DffiETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRI-
TO FEDERAL, usando das atribuições que lhe
confere o item VI, artigo 44, do Regimento
aprovado pelo Decreto n° 3.078, de 03.12.75, e
de acordo com a competência que lhe foi delega-
da no artigo 2°, alínea "d" do Decreto n°
12.469, de 06.07.90,

RESOLVE:

Conceder Licença-Prêmio por Assiduidade nos
termos do artigo 87, da Lei n° 8.112,dell.12.90
aos servidores abaixo relacionados:

NOME: Anelson de Oliveira, matrícula n°
93.438-0; Quinquénios: 1° de 25.05.83 a
24.05.88; 2° de 25.05.88 a 24.05.93.

NOME: Elias Sérgio de Almeida, matrícula n°
•93.297-3; Quinquénios: ltf de 07.07.81 a
06.02.87, 2° de 07.02.87 a 06.04.92.

NOME: Francisco Alves de Sousa, matrícula
n° 93.427-5; Quinquénios: 1° de 24.05.83 a
23.05.88; 2° de 24.05.88 a 23.05.93.

NOME: Joaquim António de Camargo, matrí-
cula n° 92.915-8; Quinquénios: 1° de 28.03.78
a 27.03.84, 2° de 26.03.84 a 25.03.89.

NOME: Luiz Barbosa Lima, matrícula n°
93.428-3; Quinquénio:!" de 04.05.83 a 03.05.88

NOME: Pedro Carlos Correia de Assis, matrí-
cula n° 93.392-9; Quinquénio: 2° de 01.12.87 a
30.11.92
NOME: Robson José de Abreu, matrícula n°
92.870-4; Quinquénio: 1° de 11.05.86 a
10.05.93.

LUIZ GONZAGA RODRIGUES LOPES

DEPARTAMENTO METROPOLITANO

DE TRANSPORTES URBANOS

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO DE 14 DE
JUNHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
METROPOLITANO DE TRANSPORTES UR-
BANOS DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o artigo 6°, inciso
V, do Regimento aprovado pelo Decreto n°
14.451, de 04 de dezembro de 1992,

RESOLVE:

Nomear MÁRCIA SAMPAIO PEREIRA AL-
VES, para exercer o Cargo em Comissão de
Secretária-Administrativa, Símbolo DFA-03,
da Junta de Controle do Departamento Metro-
politano de Transportes Urbanos do Distrito
Federal.

R I C A R D O H E N R I Q U E S A M P A I O
SANTIAGO

SECRETARIA DE SEGURANÇA
PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO
DISTRITO FEDERAL

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 613/93, DE
02 DE JUNHO DE 1993

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO
DE TRÂNSITO DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o artigo 43,
item XI do Regimento aprovado pelo número
3535, de 29 de dezembro de 1976, e tendo em
vista o que constam dos processos abaixo
relacionados,

RESOLVE:

APREENDER as CNHs dos condutores abaixo
relacionados até que sejam submetidos a Novos
Exames de Legislação de Trânsito, Sanidade
Física, Mental, Psicotécnico e Prática de Dire-
ção, como determina o s§§ l °e2°do art. 77 da
Lei n° 5.108/66 e Reso lução n°
734/89-CONTRAN, por terem se envolvidos em
acidente de tráfego de natureza grave, ficando
suspensos do Direito de Dirigir Veículos Auto-
motores até a realização e aprovação nos exa-
mes supracitados:

Processo n°: 055.000943/93; Interessado:
Adauto Rufmo; Prontuário: 00.339.285-6/DF.

Processo n°: 055.001083/93; Interessado: Del-
son Gonçalves dos Santos; Prontuário:
00.062.173-0/DF.

Processo n°: 055.001298/93; Interessado: Ri-
ca rdo Gomes Barbosa ; P ron tuá r i o :
00.396.013-7/DF.

Processo n°: 055.001058/93; Interessado: An-
derson Alexandre Andrade Trindade; Prontuá-
rio: 00.346.856-9/DF.

DILSON DE ALMEIDA SOUZA

SECRETARIA DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO

PORTARIA DE 01 DE JUNHO DE 1992

O SECRETÁRIO DE CULTURA, ESPORTE E
TURISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pelo arti-
go 15, inciso X, do Regimento aprovado pelo
Decreto n° 9.978, de 13 de outubro de 1986,

RESOLVE:

Conceder ao servidor ADALVINO ROCHA FI-
LHO, matrícula n° 23.855-4, Técnico de Admi-
nistração Pública, Gratificação por Encargo em
Gabinete, pelo Encargo de "ASSISTENTE", a
partir de 01/06/93.

FERNANDO ALBERTO CAMPOS LEMOS

(Republicado por haver saído com incorreção
no DODF n° 115 de 08/06/93>.

INSTRUÇÃO DE 16 DE JUNHO DE 1993.

O SECRETÁRIO ADJUNTO DA SECRETA-
RIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da Delega-
ção de Competência que lhe confere a Instrução
n° 01 de 23 de maio de 1991, do Senhor Presi-
dente da Fundação Cultural do Distrito Fede-
ral, e tendo em vista o constante do Processo n°
081.000763/93,

RESOLVE:

Designar VERA LÚCIA MANSUR, matrícula
n° 1188-6, Assessora da Diretoria Executi-
va/FCDF, Símbolo DFA-10, para, na qualidade
de Executora e sem prejuízo de suas atribuições
normais, acompanhar o cumprimento do Con-
vénio n° 020/93-FEDF, celebrado entre a FUN-
DAÇÃO CULTURAL DO DISTRITO FEDE-
RAL e a FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO
DISTRITO FEDERAL, tendo por objeto a regu-
larização das relações, para fins de cooperação
mútua, tudo de acordo com os termos constan-
tes do processo acima citado.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 14 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe foi delega-
da pelo item I letra "G" da Portaria n°
0003/91-SCE, de 15 de maio de 1991 e tendo em
vista o disposto no Decreto n° 5004, de 20 de
dezembro de 1979,

RESOLVE:

Cessar os efeitos da Portaria de 04 de dezembro
de 1992 que designou AMANDA MARIA CA-
PUTO FERREIRA para acompanhar oprojeto
OFICINAS ARTÍSTICAS, processo n°
150.000655/92, de interesse da Associação dos
Amigos do Gran Circular, à qual foi concedido
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apoio financeiro à conta do Fundo de Apoio à
Arte e à Cultura - F A AC.

GEDEAM CAMPELO NUNES

PORTARIA DE 14 DE JUNHO DE 1993

O SECRETÁRIO-ADJUNTO DE CULTURA,
ESPORTE E TURISMO DO DISTRITO FEDE-
RAL, no uso da competência que lhe foi delega-
da pelo item I letra "G" da Portaria n°
0003/91-SCE, de 15 de maio de 1991 e tendo em
vista o disposto no Decreto n° 5004, de 20 de
dezembro de 1979,

RESOLVE:

Designar AMAZILDO MEDEIROS DE SOU-
ZA, matrícula n° 33.483-9 para, na qualidade
de executor e sem prejuízos de suas funções nor-
mais, dar prosseguimento ao acompanhamento
da prestação de contas do Projeto OFICINAS
ARTÍSTICAS, processo n° 150.000655/93, de
interesse da ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO
GRAN CIRCULAR, a qual foi concedido apoio
financeiro à conta do Fundo de Apoio à Arte e à
Cultura - FAAC.

GEDEAM CAMPELO NUNES

INSTRUÇÃO DE 15 DE JUNHO DE 1993

O SECRETARIO-ADJUNTO DA SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TU

RISMO DO DISTRITO FEDERAL, no uso da delegação de competên

cia que lhe confere a Instrução nO 01 de 23/05/91* do Senhor

Presidente da Fundação Cultural do Distrito Federal, e ten

do em vista o constante do processo no 081.001114/93,

R E S O L V E :

Conceder, nos termos do artigo 67, da Lei nO 8.112, de 11 de

dezembro de 1990, o Adicional por Tempo de Serviço aos se£

vidores da Fundação Cultural do DistritP Federal, conforme

relação em anexo.

GEDEAM CAMPELO NUNES

MAT. N O M E PERCENTUAL A PARTIR DE

207-0

335-2

336-0

337-5

339-5

444-8

446-4

447-2

452-9

453-7

454-5

455-3

456-1

471-5

475-8

478-2

461-2

483-9

484-7

485-5

486-3

491-x

494-4

563-0

571-1

575-4

576-2

577-0

578-9

579-7

580-0

581-9

582-7

588-6

589-4

590-8

591-6

592-4

593-2

594-0

596-7

597-5

598-3

599-1

603-3

604-1

605-X

606-8

608-4

609-2

MARIA DE FÁTIMA LIMA

DOMINGOS NERIS S.CAVALCANTE

CARLOS ALBERTO C. MORAIS

LUCILIA MARIA A . S . C . ANDRADE

ADÃO DA COSTA SANTOS

CLINAURA RAMOS DE MACEDO

LUIZ GONZAGA DE FARIA

CESAR TOMAZ DE A. VIEIRA

PAULO CÉSAR VIEIRA XAVIER

KATHIA VIRGÍNIA G. PINHEIRO

MARIA ELIZABETH E. DIAS

TARCIZIO DE OLIVEIRA LIMA

MANOEL CARVALHO DE OLIVEIRA

WILTON MESQUITA JÚNIOR

NORBERTO DOS SANTOS ROCHA

VÍTOR JOSÉ DE CASTRO

ANGELA GUIMARÃES D. M. FERREIRA

JADIEL LIMA DE CARVALHO

PAULO ROBERTO DA SILVA

CÂNDIDO DOS S. MACHADO

DIMAS JOSÉ RIBEIRO

SEBASTIÃO SOBRAL GOVEIA

JOSÉ ROBERTO F. GALVAO

ELIAS CARVALHO DA SILVA

JEANETTE COSTA MARINHO

JOSÉ FERNANDES DE M. NETO

ENEAS VIEIRA DA SILVA

FRANCISCO ADIODATO DA SILVA

EROTIDES DIAS DA COSTA

ADALBERTO B. DE CARVALHO

JOSÉ IVAN DE CASTRO

ROBERTO PEREIRA

MARCOS DOS S. FERREIRA

LUIZ COSTA DA SILVA

GABRIEL PEREIRA DA SILVA

NOEL SILVA MONTALVAO

REINALDO ARMANDO

MOISÉS SILVESTRE RIBEIRO

DOMINGOS ALVES DA COSTA

FRANCISCO DAS CHAGAS SANTOS

JOSÉ RODRIGUES FILHO

BERNARDO FONTENELE LINHARES

IVAN MOREIRA GARRIDO

PEDRO DEOCLECIANO DIAS

ZELIRA FERREIRA N. ARAÚJO

CIDELCINO VIEIRA LIMA

JOSÉ PEDRO DA SILVA

RAIMUNDO ALMIR B. SILVA

RINALDO RODRIGUES FERREIRA

PAULINO EURIPEDES CORNELIO

18

15

15

15

15

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

13

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

13

13

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

12

13.05.93

11.05.93

17.05.93

16.05.93

31.05.93

09.05.93

06.05.93

03.05.93

23.05.93

22.05.93

04.05.93

02.05.93

01.05.93

03.05.93

03.05.93

04.05.93

10.05.93

03.05.93

03.05.93

03.05.93

03.05.93

06.05.93

04.05.93

02.05.93

03.05.93

01.05.93

03.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

03.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

08.05.93

01.05.93

01.05.93

02.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

02.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

01.05.93

05.05.93

07.05.93

09.05.93f

610-6 DANIEL MOREIRA XAVIER 12

612-2 NELMA DE FÁTIMA M. CHAGAS 12

-613-0 MAMASSES DA ROCHA SANTOS 12

616-5 ADOLFINA DE MENEZES 12

618-1 JOSÉ CARLOS CARDOSO 12

619-X ELOIZA GERALDA GARCIA 12

620-3 FRANCISMARY DE FÁTIMA COELHO 12

623-8 NOÉ DIAS DA COSTA 12

624-6 ANTONIO HONORATO FILHO 12

625-4 LAEL CARVALHO DE CASTRO 12

628-9 EUNICE CANEDO SOUSA 12

682-3 FRANCISCO DAS CHAGAS MELO 11

683-1 JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA 11

717-X GEREMIAS JOSÉ DOS SANTOS 10

718-8 ANTÓNIO GOMES DA SILVA 10

719-6 ARLINDO DE JESUS SILVA 10

745-5 GLORIA DE FÁTIMA M. MELO 09

746-3 MARIA CLARA R. MONTEIRO 09

826-5 LÚCIO ÍRIS BORGES 23

881.8 JOSUÉ FERREIRA DA C. FILHO 08

886-9 DULCE GONÇALVES FERRAZ 08

884-2 JOSÉ MENDES FERNANDES 08

1052-9 LÚCIA DE ROSSI 04

1053-7 MOISÉS DE ARAÚJO ALVES 04

1054-5 SILVANA LEITE GUIDA 04

1055-3 ALEJANDRO MUNIZ LUCINI 04

1056-1 MARIA ROMANINI 04

1059-6 RAIMUNDO NONATO V.DOS SANTOS 04

1077-4 VÍTOR MAX ROCHA 03

1076-6 LUIZ FERNANDO CORRÊA SILVA 06

01.05.93

11.05.93

12.05.93

10.05.93

13.05.93

13.05.93

13.05.93

14.05.93

15.05.93

23.05.93

22.05.93

10.05.93

11.05.93

04.05.93

06.05.93

23.05.93

08.05.93

15.05.93

01.05.93

19.05.93

05.05.93

09.05.93

30.05.93

30.05.93

30.05.93

30.05.93

30.05.93

30.05.93

11.05.93

24.03.93

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1993

0 SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelos incisos IX e XIX, artigo 22, Ca-
pítulo III, do Decreto n° 11.966, de 10 de no-
vembro de 1989, combinado com o artigo 51, §
3°, do Decreto n° 10.996, de 26 de janeiro de
1988, e tendo em vista o disposto nos parágra-
fos 1° e 4° do mesmo artigo e no artigo 1° do
Decreto n° 13.993, de 11 de junho de 1992.

RESOLVE:

1 — Constituir Comissão Permanente de Lici-
tação, no âmbito da Secretaria de Meio Am-
biente, Ciência e Tecnologia, com a finalidade
de realizar licitações, na modalidade Convite,
para aquisição de material e prestação de servi-
ços, de acordo com o disposto no artigo 1° do
Decreto n° 13.993, de 11 de junho de 1992.
2 — Designar, para o exercício do mandato cor-
respondente a 01 (um) ano:
I. Como membros efetivos os servidores MA-
RIA DA GUIA PEREIRA DE MEDEIROS, ma-
trícula n° 37.484-9 "que atuará como Presiden-
te" e FERNANDA DE SOUSA FERREIRA,
matrícula n° 33.142-2;
II. Como membros suplentes os servidores AN-
DERSON DE MELO SILVA, matrícula
38.197-7 e JOÃO BOSCO DOS SANTOS OLI-
VEIRA, matrícula n° 34.229-7;
3 — Revogam-se as disposições em contrário.

PAULO TIMM

PORTARIA DE 16 DE JUNHO DE 1993

Cria Comissão para estudar e apresentar Ter-
mos de Referência para criação do "Museu do
Cerrado".

O SECRETÁRIO DE MEIO AMBIENTE,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA, no uso de suas
atribuições regimentais, e
Considerando o art. 4° do Decreto n° 12.249
que criou o Parque Ecológico da Asa Norte,
Considerando que a escolha do perímetro no
Planalto Central para instalação do Distrito
Federal recaiu sobre a área de localização das
cabeceiras dos tributários das três grandes ba-

cias nacionais — o Maranhão, da bacia Amazô-
nica, o Preto, do São Francisco, e o São Bartolo-
meu e o Descoberto, do Paraná.

Considerando o fato de que o Distrito Federal
se encontra no epicentro deste bioma, conside-
rado dos mais vastos do planeta e dos mais ri-
cos em biodiversidade,
Considerando a não inclusão explícita do ecos-
sistema dos cerrados — contrariamente à Flo-
resta Amazônica, à Mata Atlântica, à Serra do
Mar, ao Pantanal Mato-Grossense, à Zona Cos-
teira — como património nacional, no 4° do art.
225 da Constituição Federal de 1988,
Considerando a riqueza e importância das bio-
tas presentes nos cerrados serem, também, in-
dispensáveis ao equilíbrio dos demais bioma.s
presentes na flora brasileira, e que são as que
sofrem mais agudamente a degradação decor-
rente da expansão da fronteira agrícola e for-
mação de novas e grandes metrópoles,
Considerando o Distrito Federal sediar o con-
junto dos órgãos de política ambiental do país
contemplar o projeto da Reserva de Biosfera do
Cerrado já aprovado pelo Comité Man and
Biosphere (MAB) UNESCO e,
Considerando os termos do art. 4° do Decreto
n° 12.249, de 07 de março de 1990, do Senhor
Governador do Distrito Federal,

RESOLVE:

Art. 1° — Fica criada Comissão, para, no prazo
de 30 (trinta) dias, apresentar Termos de Refe-
rência para elaboração do Projeto do MUSEU
DE HISTÓRIA NATURAL DO CERRADO -
"MUSEU CERRADO", como um Projeto Nu-
clear da Reserva de Biosfera do Cerrado.
Art. 2° — A Comissão pró-Museu de História
Natural do Cerrado, deverá apresentar alter-
nativas quanto a natureza do empreendimento
e localização no Distrito Federal, articulando-
as a outras instituições congéneres existentes
no país e exterior.
Art. 3° — Integrarão a Comissão, sob a Presi-
dência do Primeiro:
• EZECHIAS HERINGER
• RUBENS FONSECA
• ADOLPHO LUIZ BEZERRA KESSELRING
• FRANCK SOUDANT
• MÉRCIA MARIA DINIZ DA SILVA
• VICTOR LEONARDI
• PAULO BERTRAN
• NAOMI SATTO
• EDGAR HENRIQUE KLEWER
• ODENI PINTO DE OLIVEIRA

Art. 4° - A SEMATEC, através de seu Depar-
tamento de Política Ambiental oferecerá a
infra-estrutura técnica e administrativa para o
desenvolvimento dos trabalhos da comissão.
Art. 5° — Para o exercício desta nomeação não
será atribuída qualquer remuneração, sendo
esta atividade considerada de relevantes servi-
ços prestados à comunidade.
Art. 6° — Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

PAULO TIMM

SERVIÇO AUTÓNOMO DE LIMPEZA
URBANA — SLU

Processo n°: 094.000.192/93 - SLU
Interessado: NÚCLEO DE OFICINA MECÂ-
NICA - GET
Assunto: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL

ACOLHO o relatório da Comissão de Tomada
de Contas Especial e declaro encerrado seus
trabalhos, na forma do artigo 157, inciso I, do
Regimento Interno do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, aprovado pela ResoJuçáo n°
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038/90, haja vista a reposição do bem em perfei-
to estado de funcionamento, conforme docu-
mento comprobatório constante dos autos.

PUBLIQUE-SE.

Brasília-DF, 14 de junho de 1993

LUIZ ANTONIO PERES FLORES
Serviço Autónomo de Limpeza Urbana

Superintendente

Processo n°: 094.000.426/93
Interessando: MARIA DA PENHA ARAÚJO
Assunto: RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

A vista das instruções contidas nos autos,
e com fulcro no artigo 81 das Normas de Exe-
cução Orçamentaria, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, aprovada pelo Decreto n°
al4.554, de 30 de dezembro de 1992, reconheço
a dívida no valor de Cr$ 832.355,58 (oitocentos
e trinta e dois mil, trezentos e cinquenta e cin-
co cruzeiros e cinquenta e oito centavos) em fa-
vor de MARIA DA PENHA DE ARAÚJO, cor-
rendo a despesa à conta do elemento 3490:92
— Despesas de Exercícios Anteriores, da dota-
ção orçamentaria deste Serviço Autónomo de
Limpeza Urbana.

Brasília, 15 de junho de 1993.
LUIZ ANTONIO PERES FLORES

Superintendente

DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL

Adicionais da Lei n° 6732, de 05.12.79, combi-
nada com a Lei n° 62-DF, de 12.12.89, DEFE-
RIDA SUBSTITUIÇÃO de parcela (s), confor-
me discriminação no (s) processo (s) a seguir:
Processo: 094.000719/90. Matrícula: 70.624-8.
Nome: Luiz Rodrigues da Silva. Início:
20.05.93. Parcela: 1/5 (um quinto) do valor da
Representação Mensal DF-02.

Brasília, DF 11 de junho de 1993

DINÍSIO ANTÓNIO DA CRUZ
Diretor

PROCURADORIA GERAL

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°
10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 191.000.259/93 - PARTES:
DF/SEMATEC X GEOTÉCNICA S/A. OBJE-
TO: Levantamento de loteamento irregulares
localizados na APA do Rio São Bartolomeu,
com indicação quanto a dimensões, infra-
estrutura existente, padrão e nível de consoli-
dação dos lote.amentos seja isolados ou em con-
junto, conforme Nota de Empenho. VALOR':
Cr$ 645.421.600,00 (seiscentos e quarenta e
cinco milhões, quatrocentos e vinte e um mil e
seiscentçs cruzeiros). NOTA DE EMPENHO
ORDINÁRIA N° 217/93, emitida em 03.06.93.
Subelemento de Despesa: 349035. FUNDA-
MENTO LEGAL: Convite n° 05/93-CPL. Ter-
mo Padrão n° 010/89. PRAZO: 15 (quinze dias)
a partir de 28.04.93.

PROCESSO N° 191.000.258/93 - PARTES:
DF/SEMATEC X AXIS - CONSULTORES
ASSOCIADOS S/C LTDA. OBJETO: Levanta-
mento e mapeamento das condições de nature-
za restritiva que regem a ocupação por lotea-
mentos urbanos, condomínios ou similares, se-

gundo Legislação Federal e do DF, conforme
N o t a d e E m p e n h o . V A L O R : Cr$
686.320.000,00 (seiscentos e oitenta e seis mi-
lhões e trezentos e vinte mil cruzeiros).
NOTA DE EMPENHO ORDINÁRIA N°
216/93, emitida em 03.06.93. Subelemento de
Despesa: 349035. FUNDAMENTO LEGAL:
Convite n° 04/93-CPL. Termo Padrão n°
010/89. PRAZO: 15 (quinze dias) a partir de
28.04.93.

PROCESSO N° 050.004.646/91 - PARTES:
DF/SSP X ALIMENTA -- ALIMENTAÇÃO
INDUSTRIAL LTDA. OBJETO: Aditamento à
NE n° 045/93-SSP. V A L O R : Cr$
3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros).
NOTA DE EMPENHO N° 559/93,emitida por
estimativa em 18.05.93. Subelemento de Des-
pesa- 349039. FUNDAMENTO LEGAL: Con-
corrência n° 04/91. PRAZO: Até 31.12.93. Ter-
mo Padrão n° 010/89.

Brasília-DF, 15 de junho de 1993.

TERMOS REGISTRADOS NA 1a SPR-DF
PUBLICAÇÃO CONFORME DECRETO N°
10.996/88.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

PROCESSO N° 030.015.319/92 - PARTES:
DF/SEA XINDUSPINA AUTO PEÇAS LTDA.
OBJETO: Aditamento à NE n° 00492/93. VA-
LOR: Cr$ 100.000.000,00 (cem milhões de cru-
zeiros). NOTA DE EMPENHO - 00719/93,
emitida por estimativa em 12.05.93. Subele-
mento de Despesa: 349030. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n° 10/92. PRAZO:
Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N° 030.005.989/93 - PARTES:
DF/SEA X ELETROCENTER PEÇAS E SER-
VIÇOS LTDA. OBJETO: Aditamento à NE n°
00457/93. VALOR: Cr$ 34.000.000,00 (trinta e
quatro milhões de cruzeiros). NOTA DE EM-
PENHO — 00809/93, emitida por estimativa
em 26.05.93. Subelemento de Despesa: 349039.
FUNDAMENTO LEGAL: Convite n° 0239/91.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS-ESCALA - PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Aditamento à NE n°
00057/93. VALOR: Cr$ 8.000.000,00 (oito mi-
lhões de cruzeiros). NOTA DE EMPENHO -
00165/93, emitida por estimativa em 26.05.93.
Subelemento de Despesa: 349034. FUNDA-
MENTO LEGAL: Concorrência n° 01/92-SCS.
PRAZO: Até 31.12.93. Termo Padrão n° 10/89.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA - PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação da NE n° 057/93,
através da ANE n° 010/93-ISDF.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA - PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação da NE n° 082/93,
através da ANE n° 011/93-ISDF.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA - PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação de NE n°
00113/93, através da ANE n° 012/93-ISDF.

PROCESSO N° 062.000.110/93 - PARTES:
DF/ISDF X VS ESCALA - PUBLICIDADE
LTDA. OBJETO: Retificação da NE n°
165/93-ISDF, através da ANE n° 013/93.

Brasília, 07 de junho de 1993.

(Republicado por haver saído com incorreção
do ogirinal,publicado no DODF de 14.06.93).

ATAS, CONTRATOS, CONVÉNIOS E
BALANÇOS

SECRETARIA DE DESENVOLyiMENTO

SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA

FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL DO DIS-

TRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO
AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVI-
Ç O S N ° 0 0 5 / 9 1 P R O C E S S O N °
101.001.212/91 PARTES FSSDF E A SINAL-
COMÉRCIO, REPRESENTAÇÕES E SERVI-
ÇOS DE HIGIENIZAÇÃO DE IMÓVEIS
LTDA. OBJETO: Por este instrumento fica adi-
tado o Contrato de Prestação de Serviços n°
005/91 com o objetivo de aumentar em mais
sessenta (60) o número de profissionais previsto
no Parágrafo Primeiro da Cláusula Primeira
do Contrato original. Os recursos orçamentá-
rios e financeiros necessários à realização das
despesas previstas para este ajuste, referente
ao presente exercício, correrão à conta do orça-
mento da FUNDAÇÃO, na seguinte classifica-
ção: ATIVIDADE 2.047, ELEMENTO DE
DESPESA - 349039, FONTE DE RECURSOS
— 000 GDF, ficando o empenho dos mesmos
condicionado à aprovação de cotas trimestrais
ou mensais, conforme previsto no artigo 2° §§
1° e 2° das Normas de Execução Orçamentaria
e Financeira do Distrito Federal, aprovados pe-
lo Decreto n° 14.554 de 30.12.92. VIGÊNCIA:
03.09.93. DATA DA ASSINATURA: 14.06.93.
PUBLICAÇÃO: No DODF a Expensas da
FUNDAÇÃO.

ALTINA RODRIGUES COSTA DURÃES
Chefe da CSAI

COMPANHIA URBANIZADORA DA NOVA
CAPITAL

DO BRASIL - NOVACAP
E X T R A T O D E I N S T R U M E N T O

CONTRATUAL

N° DO PROCESSO: 112.003.961/93. ESPÉ-
CIE: CONTR. SERJU/PRES. 703/93, contrato
para promover o desenvolvimento, dentre ou-
tras açòes, a elaboração de planos de recupera-
ção (PRAD'S) exigidos para o licenciamento
ambiental pelo GDF, de áreas de empréstimo
de mineral classe II. CONTRATANTES: COM-
PANHIA URBANIZADORA DA NOVA CAPI-
TAL DO BRASIL-NOVACAP e a Engenheira
Agrónoma LYDIA MARIA DÓRIA DA SILVA
FERREIRA. VALOR: Cr$ A NOVACAP paga-
rá a CONTRATADA, pelos serviços especifica-
dos no contrato, o valor de Cr$ 120.000.000,00
(cento e vinte milhões de cruzeiros), sendo o va-
lor mensal de Cr$ 20.000.000,00 (vinte milhões
de cruzeiros), pago mensalmente. RECURSOS:
As despesas do referido contrato, correrão por
conta do custeio da NOVACAP, Subelemento
de despesa n° 3490.36/00, conforme Nota de
Empenho n° 1148/93, emitida em 04.06.93, pe-
la Diretoria Financeira da NOVACAP. PRA-
ZO: O prazo para cumprimento da prestação de
serviços tem início na data da assinatura do
instrumento contratual e vigerá pelo prazo de
06 (seis) meses, a juízo exclusivo da NOVA-
CAP, podendo ser prorrogado mediante acordo
entre as partes contratadas. DATA DA ASSI-
NATURA: 11.06.93. PELA CONTRATADA:
LYDIA MARIA DÓRIA DA SILVA FERREI-
RA. PELA CONTRATANTE: NEWTON DE
CASTRO e MARIA DO CARMO LIMA BE-
ZERRA. TESTEMUNHAS: SÉRGIO FERREI-
RA DA SILVA e MARIA DO SOCORRO F. DA
SILVA.
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TERMO ELABORADO CSMARA LEGISLATIVA/DF ND «44/93

Segundo Termo Ad i t i v o com a finalidade de
«implementar recursos e ampliar o objetl
Contrato de Prestação de Serviços na 1.13/92, de
22/12/92, que entre si fazem a Câmara Legislativa
do Distrito Federal e a Companhia Urban izadora da
Nova Capital do Brasil - Novacap, na forma
abaixo!

Pelo presente instrumento, de um lado, a Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Órgão do Poder Legislativo
local, com sede no Setor de orcas Isoladas Norte - Parque Rural,
nesta Capital, inscrita no C.G.C. na 24.963.645/8001-13,
doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, nesta ato
representada por seu Presidente;, Deputado Distrital Benício
Tavares da Cunha Mello, brasileiro, separado judicialmente,
servidor público, portador da cédula de identidade nS 350093-
SSP/DF, CPF nS 113.597.221-49, residente e d o m i c i l i a d o nesta
Capital, devidamente autorizado pela Mesa Diretora através do Ato
na 064/91, de 11/12/91, publicado no DODF na 247/91, de 13/12/91
e do outro lado, a Companhia Urbanlzadora da Nova Capital do
Brasil - NOVACAP, empresa pública, com sede no Setor de áreas
Públicas, Lote B, nesta Capital, inscrita na junta Comercial do
Distrito Federal sob r)9 5350000090-9, C.Q.C. nS 00.037.457/0001-
70, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato
representada por seu Diretor Presidente Newton de Castro,
brasileiro, casado, engenheiro c i v i l , portador da cédula de
identidade nS 094.145-SEP/DF, CPF nS 003.400.901-97, residente e
domiciliado a SHIS Q.L. 08, conj. 81, casa 01, Lago Sul e Maria do
Carmo Lima Bezerra, brasileira, casada, arquiteta, portadora da
cédula de identidade n9 669.744-SSP/DF, CPF n9 117.373.953-04,
residente e domiciliado à SQN 206, Bloco "B", apto. 203, Asa
Norte, ambos nesta Capital, devidamente autorizado pela Diretoria
Colegiada, na Sessão nS 2757 de 01.06.93, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nS 001.289/91 - CLDF, resolvem
•Firmar o presente Termo, mediante as cláusulas e condições
segu i ntes:

CLÁUSULA PRIMEIRA

Por este Termo fica aditado, com a finalidade de
suplementar recursos e ampliar o objeto, dentro dos l i m i t e s
r egulament ares, do Contrato de Prestação de Serviços n° 115/92,
de 22/12/92, publicado no OODF n9 262/92, de 29/12/92
Suplemento, que tem por objeto regular a execuçSo, pela
CONTRATADA, das obras c i v i s e equipamentos, necessários a
instalação de um elevador para transporte de passageiros, no
Edifício Sede da CONTRATANTE, obedecendo o
e»pec i f i cações
i nteressadas.

projeto
técnicas ar'-ov«aas, previamente, pelas partes

CLAUSULA SEGUNDA

O objeto constante da Cláusula Primeira do
Contrato de Prestação de Serviços n9 1Í5/92, fica por este Termo
ampliado, dentro dos l i m i t e s regulamentares, com a finalidade de
substituir o elevador com capacidade para 06 (seis) passageiros
F>elo elevador com capacidade para 08 (oito) passageiros.

TFRHFTBA

O valor para fazer face as despesas relativas ao
presente Termo é de Cri 265.000.000,00 (duzentos e sessenta e.
cinco milhões de cruzeiros), cujos recursos sío procedentes do
Orçamento da CONTRATANTE, correndo à conta do Elemnto de Despesa
4.5.9.0-51 Obras e -Instalações, conforme Not» de Empenho
Estlwativo nQ. 498/93, de 31/05/93, perfazendo o valor total de
Cri i. 613. 327. 745, 42 (hum biUrão, seiscentos e treze milhões,
trr: :ntos e vinte sete m i l , setecentos e quarenta e cinco.
cruzeiros e quarenta e dois centavos), devendo ser publicado no
DODF às expensas da Contratante.

r.t 4IISIILA QUARTA

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato Principal, do qual este Termo
passa a fazer parte integrante.

CLAUSULA QUINTA

Fica eleito o Foro de Brasília-DF para d i r i m i r
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim justas e 'de acordo, assinam o
presente em 85 (cinco) vias de igual forma e teor, na presença
das partes e 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília-DF, 08 de junho de 1.993

P/CONTRATANTE."!

De P. BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Pres idente

P/CONTRATADA:

NEUTON DE CASTRO
D i retor-Presi dente

TESTEMUNHAS!

i - JURANDIR DOS SANTOS RIBEIRO

MARIA DO CARMO DE LIMA BEZERRA
Diretora de Planejamento

EDSON DOMINGUES MARTINS

CONTRAIU

N2 3956/91

TERMO ELABORADO CSMARA LEGISLATIVA/DF NB «45/93

Décimo Quarto Termo A d i t i v o com a finalidade de
prorrogar prazo do Contrato de Prestação de
Serviços n9. 006/91, de 03/06/91, que entre si
fazem a Câmara Legislativa do D i s t r i t o Federal e
a Empresa Brasileira de Correios E Telegrafou
ECT, na forma abaixo!

Pelo presente instrumento, de um lado, a Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Órgão do Poder Legislativo
local, com sede no Setor de áreas Isoladas Norte - Parque Rural,
nesta Capital, inscrita no CGC nu ÍÍ6.963 ..645/0001-13, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE, neste ato representada por
seu Presidente Deputado Distrital Benício Tavares da Cunha Mello,
brasileiro, separado judicialmente, servidor público, portador da
cédula de identidade n° 350093--SSP/DF, CPF nS 113.597.221-49,
residente e d o m i c i l i a d o nesta Capital, devidamente autorizado
pela Mesa Diretora através do Ato na 064/91 de 11/12/91,
publicado no DODF na ÍÍ47/91, de 13/12/91, e do outro lado, a
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ECT, Empresa
Pública Federal, constituída nos termos do Decreto-Lei r\a 509, de
20 de março de 1969, inscrita no CGC nM 034.028.316/0007-07, com
sede no Bloco "A", Conjunto 03 - SBN, em Brasília-DF, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por
seu Diretor de Negócios José Alberto Froes Cruz, portador da
cédula de identidade na 19.500-OAB/RJ, CPF nH 154.845.647-00 e
por seu Diretor Regional de Brasília, Jânio Cézar Luiz Pohren,
portador da cédula de identidade nu 10.155.S42-13-SSP/RS, CPF riu
299.183.240-15, ambos residentes e domiciliados nesta Capital, e
tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nu
000.077/91 - CLDF, resolvem firmar o presente Termo, mediante as
cláusulas e condições seguintes:

CLAUSULA PBTMEIBA

Por este Termo fica aditado com a finalidade de
prorrogar prazo do Contrato de Prestação de Serviços n» 006/91,
de «3/06/91, publicado no DODF nB 115/91 de 17/06/91, que tem por
objeto facultar a CONTRATANTE mediante apresentação de Guia de
Postagem a aquisição de selos e produtos da CONTRATADA, bem como
a utilização de todos os serviços prestados pela Unidade Postal a
que está vinculado, exceto aqueles serviços para os quais existem
contratos específicos.

CLAUSULA SCGUMPA

O prazo de vigência, fixado na Cláusula Quinta do
Contrato de Prestação de Serviços n9 006/91, fica por este Termo
prorrogado no período de 17/06/93 a 31/12/93, devendo ser
publicado no DCL as expensa's da Contratante.

CL/SUStllA TFBCETPA

Permanecem ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato Principal, do qual este Termo
passa a fazer parte integrante.

CL4USIII A ftlIABTA

f" i ca eleito o Foro de Brasília-DF para d i r i m i r
quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo.

E, por estarem assim justas e de acordo, assinam
o presente em 05 (cinco) vias de igual forma e teor, na presença
das partes e 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas.

Brasília-DF, 11 de junho de 1993,.

p/ CONTRATANTE:

t)ep. BENÍCIO TAMARES DA CUNHA MELLO
Pres i dente

P/ CONTRATADA:

-JOSÉ ALBERTO FROES CRUZ
Diretor de Negócios

TESTEMUNHAS

01 - JURANDIR DOS SANTOS RIBEIRO

JRNIO CelZAR LUIZ POHREN
Diretor Regional de Brasília

02 - EDSON DOMINGUES MARTINS
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l_.
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDr

í T£iWO DE AJUSTES - TAJ ) (CONTRATO NO 13/93-FEDF

PARTES

"FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEOF

A S U INFORMÁTICA LTDA. CGC. 37154085-0001/72

SCS QD. 01 Bloco "L" NO 17 Sala 40

, PROCESSO 1 DATA ASSINATURA 1

082002721/93 11/06/93

| "P£C'E 1
SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E

^ C01IRKTTVA j

— VIGÊNCIA ATÉ —

31.12.93 75.840.000.00

[TOMADA DE PREÇOS NO 022/93-FEDF

A CONTRATADA compromete-se

escrever manual, diversas marcas, e 180 (cento e o:

no da Fundação Educacional do Distrito Federal.

PRAZO DE EXECUÇÃO DOS REPAI

a executar para a FEDF

itocentas) máquinas de

tenta) calculadoras

nas Unidades de Ensí-

10S:

- Reparos efetuados no local - 48 (quarenta e ĉ i

to) horas;

- Reparos efetuados na Oficina da firma - até 05

(cinco) dias úteis.

REAJUSTAMENTO:' Os preços poderão ser reajustados

de acordo com a Portaria Conjunta SEPLAN/SEF, n« 087/91, de 20. '09. 91.

Picam as partes subordinadas às Normas do Decreto

'10.996/88.

VALOR POR EXTENSO

SETENTA E CINCO MILHÕES E OITOCENTOS E QUARENTA MIL CRUZEIROS

DADOS SOBRE A DESPESA
UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

PRDJETO/ATIVlDADE

2183 (03)
ELEMENTO DE DESPESA

3 . 4 . 9 0 . 3 9

TAXA Da ACM. %

FONTE DE RECURSOS

03
NOTA OE EMPENHO^

902/93-FEDF »;:;?;;??i;f
ASSINATURA DOS REPRESENTANTES

D

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor - Executivo

SANDRA JOANINA VIANNA BRAGA

.X. X. X. X . K. X. X . X. X . X. X . X. X

3^3 PARTES E/OU I N T E R V E N I E N T E S
n»

ANDRÉ .RODRIGUES -DE, SOUZA

Sócio Gerente

.

SILVIA FRANCA MAGALHÃES

Publicação: FEDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

TERMO DE AJUSTES - TAJ l SO Termo Aditivo ao Contrato no 16/89
11 FUNDAÇÃO EDUCACIONAL 00 DISTRITO FEDERAL - FEDF

'COSAL - CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA.

082.006941/89

-DATA AS3INATURA-

11/06/93

-VIGÊNCIA ATÉ-

14/11/94

VALOR CXS —

3.000.000.000,00

Complementação de REcursos
-LICITAÇÃO

-OBJETO E CONDIÇÕES ESPECIAIS -

Este termo tem por objetivo complementar recur-

sos no valor de Cr$3.000.000.000,00 (três bilhões de cruzeiros) ao Con-

trato no 16/89-FEDF, firmado entre a Fundação Educacional do Distrito F£

deral e a empresa COSAL - CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LTDA. em 14/11/89, CU

jo objetivo refere-se a execução das obras destinadas ã construção da E£

cola Técnica Industrial de 20 Grau de Brasília.

Permanecem inalteradas e ficam ratificadas as

demais disposições do Contrato ora aditado.

L

VALOR POR EXTENSO

TRÊS BILHÕES DE CRUZEIROS

UNIDADE ORÇAMENTARIA
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL

21840001
ELEMENTO DE DESPESA ~~

459051 032000534

/ NÚMERO VALOR Cl$-

1734/93-FEDF 3.000.000.000,00

i)

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

.X. X. X. X. j .X. X. X. X. X. X. X. X. X.

Dl

FERNANDO MONTEIRO ANDRADE

Diretor

-TESTEMUNHAS -

SANDRA JOANINA VIANNA BRAGA AGUIDA MARIA VÍTOR

PUBLICAÇÃO: FEDF

FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO DISTRITO FEDERAL - FEDF

'•^•' [ TERMO OE AJUSTES - TAJ ] [convénio no 35/93-FEDF

PARTES
n)

ASSOCIAÇÃO NACIONAL DE EQUOTERAPIA - ANKq.

082.002762/93 14.06.93 31.12.94

Iconvenio de Cooperação

NDtçOÊS

cimento das base

tar a portadores

atividades de Eq

social, através

formas de comuni

UNIDADE ORÇAMENTARIA

Constitui objeto do presente Convénio o estabele-

de necessidades educativas especiais do Distrito Federal,

no terapia, proporcionando seu desenvolvimento bio-psico-

3e conteúdo curricular pedagógico e favorecendo novas

cação, socialização, confiança em si mesmo e auto-estima.

TAXA DE ADU. %

I)

MARCO ANTÓNIO DE MORAES

Diretor Executivo

Sandra Joanina Vianna Braga

NÚMERO 1 VALOR CX$ <

H

LELIO DE CASTRO CIRILLO

Presidente

Silvia Franca Magalhães

Publicação : FEDF

DISTRITO FEDERAL

QUARTO ADITIVO AO

TERMO DE CONVÉNIO M* 061/92

CONVENENTES

04

1.' DISTRITO FEDERAL

03 COMPANHIA DE AGUA

PROCESSO 1 p DATA ASSINATURA

030 .06290 /93 °5 16.O6.93 °

SECRETARIA DE OBRAS

E ESGOTOS DE BRASILIA-CAESB

VISENCIA ATE
6 31.03.94 O

— i VALOR Cr$ ^
J 40.000.000.000,00

• OBJETO £ CONDIÇÕES ESPECIAIS

P o r e s t e T e r m o , f i c a a d i t a d o , c o m o o b j e t i v o d e suple_

m e n t a r r e c u r s o s n o v a l o r d e C r $ 4 0 . 0 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( Q u a r e n t a b i l h õ e s d e

c r u z e i r o s ) , p e r f a z e n d o o t o t a l g l o b a l d e C r $ 7 2 . 5 0 0 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( S e t e n t a

e d o i s b i l h õ e s e q u i n h e n t o s m i l h õ e s d e c r u z e i r o s ) , a o C o n v é n i o n**Q61/92 ,

c e l e b r a d o e m 1 0 . 1 1 . 9 2 , e n t r e o D i s t r i t o Federa l , a t r a v é s d a S e c r e t a r i a

de O b r a s e a C o m p a n h i a de Agua e Esgo tos de B r a s i l i a = C A E S B , r e g u l a n d o a

e x e c u ç ã o d e O b r a s e S e r v i ç o s d e I m p l a n t a ç ã o d e E s g o t a m e n t o S a n i t á r i o

n a C i d a d e S a t é l i t e d o P a r a n o á - D F .

VALOR POR EXTENSO
(Quarenta bilhões de cruzeiros)

DADOS SOBRE A DESPESA

10

11

13

UNIDADE ORÇAMENTARIA
SECRETARIA DE OBRAS

PROJETO/ATIVIDADE j . j 0 j -000 1 - Impa 1 n t aç Só de V i a s e O b r a s Vl
C o m p l e m e n t a r e s d e U r b a n i z a ç ã o

ELEMENTO DE DESPESA
4 5 .90- 51

FONTE DE RECURSOS
* " 0 3 5 " - 0 p e r a ç ã o de C r é d i t o

s.

TAXA DE ADM. %

15

19

3 8 2 / 9 3
16

20

NOTA DE EMPENHO

40. 0 0 0 . 0 0 0 . 000 ,00 17

21

18

22

ASSINATURA DOS REPRESENTANTES DOS CONVENENTES

DISTRITO FEDERAL

JOSÉ R O B E R T O A R R U D A
D e l . C o m p . A r t . 6 ? D e c . 1 4 . 5 5 4 , d e 3 0 . 1 2 . 9 2

2° CONVENENTE

MARCOS DE A L M E I D A CASTRO
Pres idente D i r e t o r F

A p r o v a d o pela D i r e t o r i a Co leg i ada 1.18H Sessão,em 09.06.93.

WALDO L Ú C I O ROHLFS

TESTEMUNHAS -
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TR'ANSITO

ADITAMENTO N° 24/93 - DETRAN/DF

PRIMEIRO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N°: 055.005642/92
PARTES: Contratante: DETRAN/DF
Contratada: EUMINAS RETÍFICA DE MOTO-
RES E BOMBAS LTDA
OBJETO: Suplementar Recursos
VALOR: 50.000.000,00 (Cinquenta Milhões de
Cruzeiros)
NATUREZA DA DESPESA: 349039, Fonte:
050 e NE: 511/93
DATA: 09.06.93
VIGÊNCIA: 31.12.93
ASSINATURAS pelo DETRAN/DF o seu Dire-
tor Geral o sr. DILSON DE ALMEIDA SOUZA
e pela contratada o seu Gerente Administrati-
vo o sr. WELLINGTON SIQUEIRA DE
MEDEIROS.

COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTOS DE

BRASÍLIA-CAESB

EXTRATO DO 1° ADITIVO AO CONTRATO
2755. N° DO PROCESSO 092.002532/92.
CONTRATANTE: Companhia de Água e Esgo-
tos de Brasília. MODALIDADE E N° DA LI-
CITAÇÃO: Tendo em vista autorização do Di-
retor do Sistema de Esgotos da CAESB. OBJE-
TO: Altera as cláusulas segunda (Fonte de Re-
cursos/Dotação Orçamentaria), terceira (Pra-
zo/Vigência) e quarta (Preço/Valor) do mencio-
nado contrato. FONTE DE RECURSO/DOTA-
ÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas correrão
à conta do Projeto 5063 — Ampliação dos Siste-
mas Cole tores de Esgotos , cód igo
22.402.101.103-6. PRAZO/VIGÊNCIA: Ficam
prorrogados por mais 90 (noventa) dias corri-
dos, os quais vencerão em 10/07/93 a 08/09/93,
respectivamente. VALOR: Fica acrescida ao
valor do contrato a importância de Cr$
162.019.616,09 (cento e sessenta e dois mi-
lhões, dezenove mil, seiscentos e dezesseis cru-
zeiros e nove centavos). DATA DA ASSINATU-
RA: 16.06.93. CONTRATADA: CONSTRUTO-
RA ARTEC LTDA.

SECRETARIA DE TRANSPORTES/GDF
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

EXTRATO DO SEGUNDO ADITIVO
AO CONTRATO N° 020/92.

PROCESSO N°: 113001690/92
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e
PAVIMENTO - ENGENHARIA DE PAVI-
MENTAÇÃO LTDA.
ALTERAÇÃO: 1. Fica incluída no item 13 a
Fonte de Recursos — Convénio n° 024/91 —
SO/TER/DER-DF - FT: 061.
2. Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato.
3. Este Termo Aditivo entra em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficial do Distrito
Federal.
Data de Assinatura: 11.06.93
Pelo DER-DP: Eng. LUIZ GONZAGA RODRI-
GUES LOPES
Pela Empreiteira: ANTÓNIO CARLOS JOR-
DÃO MACHADO
Testemunhas: Julio Cesar Mota e Wadilson C.
Sousa.

EXTRATO DO SEXTO ADITIVO
AO CONTRATO N° 015/92

PROCESSO N°: 113000311/92
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e
FROYLAN - ENGENHARIA, PROJETOS e
COMÉRCIO LTDA.
ALTERAÇÃO: 1. O prazo de execução dos ser-
viços fica prorrogado por 26 (vinte e seis) dias.
2. Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas e condições do Contrato.
Data de Assinatura: 15.06.93
Pelo DER-DF: Eng° LUIZ GONZAGA RODRI-
GUES LOPES
Pela Empreiteira FROYLAN PINTO SANTOS
Testemunhas: Júlio César Mota e Maria de
Lourdes S. Chagas

EXTRATO DO PRIMEIRO ADITIVO
AO CONTRATO ° 014/93
PROCESSO N°: 113000278/93
PARTES: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL e
AJL - ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO
LTDA.
ALTERAÇÃO: O valor fixado no item 06 em
Cr$ 293.082.000,00 (duzentos e noventa e três
milhões, oitenta e dois mil cruzeiros), passa a
ser de Cr$ 344.887.644,39 (trezentos e quaren-
ta e quatro milhões, oitocentos e oitenta e sete
mil, seiscentos e quarenta e quatro cruzeiros e
trinta e nove centavos), com um acréscimo, por-
tanto, de Cr$ 51.805.644,39 (cinquenta e um
milhões, oitocentos e cinco mil, seiscentos e
quarenta e quatro cruzeiros e trinta e nove
centavos).
2. Ficam ratificadas e inalteradas as demais
cláusulas do Contrato.
Data de Assinatura: 15.06.93
Pelo DER-DF: Eng° LUIZ GONZAGA RODRI-
GUES LOPES
Pela Empreiteira: JOCIRES MACIEL PIRES
Testemunhas: Júlio Mota e Maria de Lourdes
S. Chagas.

COMUNIDADE RELIGIOSA DOS
CAFELÂNDIOS

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAORDINÁRIA

Aos vinte (20) dias do mês de maio de mil nove-
centos e noventa e três (1.993), realizou-se uma
reunião extraordinária da comunidade Religio-
sa dos Cafelândios em sua sede para tratar de
assunto do seu interesse. Aberta a sessão o Sr.
Presidente explicou da necessidade de alterar a
atividade do escritório que funciona em
Brasília-DF. Após uma ampla discussão do as-
sunto, ficou definido que a atividade do referido
escritório passará a ser, comércio e representa-
ção de portas e janelas, madeira serrada, es-
quadrilhas de ferro e móveis em geral. Com a
denominação de Cafelândios Artes em portas
Janelas e madeira, no endereço CND 04 lote 4
loja 01 Taguatinga DF., com plenos poderes de
transferência para qualquer parte do Estado
e/ou Território Nacional. Nada mais a tratar
deu-se por encerrada a sessão, para lavratura
da presente ata que após lida e aprovada vai
por todos assinada.

(DAR Cr$ 1.401.700,00)

ADITAMENTO N° 35/93-DETRAN/DF
QUINTO TERMO DE ADITAMENTO

PROCESSO N°: 055.005063/91
PARTES: Contrantante: DETRAN/DF
Contratada: INSTITUTO EUVALDO LODI -
IEL
OBJETO: Suplementar Recursos
VALOR: Cr$ 2.174.628.305,90 (dois bilhões,
cento e setenta e quatro milhões, seiscentos e
vinte e oito mil, trezentos e cinco cruzeiros e no-
venta centavos)

NATUREZA DA DESPESA 349039, Fonte:
050 e NE's: 678 e 679/93
DATA: 07.06.93
VIGÊNCIA: 13.12.93
ASSINATURA: Pelo DETRAN/DF o seu Dire-
tor Geral o sr. DILSON DE ALMEIDA SOUZA
e pela contratada o seu Dire tor-Regional o sr.
WALFRIDO DE ASSUNÇÃO ATAIDE.

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DA
FUNDAÇÃO DO SERVIÇO SOCIAL

ALTERAÇÃO NO ESTATUTO
Conforme Assembleia Geral Extraordinária
realizada em 20/05/93, foram alterados os inci-
sos II, III e IV do art. 5°; art. 6°; art. 7°; art. 8°;
incisos I, II, III, IV e letra "b" do parágrafo úni-
co do art. 11; art. 19; art. 27; art. 29 parágrafos
1°, 2° e 4°; art. 31; incisos IV, VII, VIII e XI do
art. 32; inciso I do art. 33; inciso V do art. 34;
art. 35; seção VI; art. 36; art. 37 e incisos I, II,
III, IV, V, VII e VIII; art. 38; inciso IV do art.
39; art. 40; art. 41; art. 42; incisos II, III e IV do
art. 43; inciso VII do art. 47; art. 50, letra "b" e
parágrafo único; inciso IV do art. 55; art. 56; in-
cisos I, III e IV do art. 57; art. 61; art. 67; art.
68. Foram revogados, art. 49; art. 53, art. 54;
art. 58 e art. 66. Foram acrescentados, art. 16
(Será requisito fundamental para inscrição da
chapa que pleitear a eleição, a apresentação de
Certidões Cíveis e Criminais, de todos os candi-
datos à Diretoria Executiva. Aos postulantes
aos cargos de Presidente e Diretor Financeiro,
Certidão de Protesto de Títulos.); art. 27 (A di-
retoria eleita, apresentará no ato de sua posse,
declaração patrimonial de todos os membros da
Diretoria Executiva.); art. 65 (Este Estatuto po-
derá ser reformado, no todo ou em parte, pela
deliberação tomada em Assembleia Geral, de
que participe, pelo menos 1/3 (um terço) dos
associados*

JANE MARY MARROCOS MALAQUIAS
Presidente

DAR (Cr$ 2.050.100,00)

EDITAIS, AVISOS E DECLARAÇÕES

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
FUNDAÇÃO EDUCACIONAL DO

DISTRITO FEDERAL
DEx - CPL

ERRATA
Referente: TOMADA DE PREÇOS N°
001/93-FEDF/CEL
Onde se lê: "Categorias: 3/3.10/A ou B e
3. l l/A"
Leia-se: "Categorias: 3/3.10/A ou B".
Referente: TOMADA DE PREÇOS N°
002/93-FEDF/CEL
Onde se lê: "Categorias: 3/3.10/A ou B e
3.11/A"
Leia-se: "Categorias: 3/3.10/A ou B.
Referente: TOMADA DE PREÇOS N°
003/93-FEDF/CEL
Onde se lê: "Reconstrução da Escola Classe Es-
tância — Planaltina".
Leia-se: "Construção da Escola Classe Estân-
cia — Planaltina".
Onde se lê: "Categorias: 3/3.10/3. l l/A ou B ou
C ou D".
Leia-se: "Categorias: 3/3.10/A ou B ou C ou D".
Referente: TOMADA DE PREÇOS N°
004/93-FEDF/CEL
Onde se lê: "Categorias: 3/3.10/3.11/A ou B ou
C ou D".
Leia-se: "Categorias: 3/3.10/A ou B ou C ou D".

Brasília-DF, 15 de junho de 1993
RENATO ARAÚJO JÚNIOR

Comissão Especial de Licitação
Presidente
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CLÁUDIO LÚCIO BERNARDES
CONCESSÃO DE LICENÇA

CLÁUDIO LÚCIO BERNARDES
Torna público que recebeu do EEMA/SEMATEC
a LICENÇA de "Operação, por 365 (TREZEN-
TOS E SESSENTA E CINCO) dias, para a ati-
vidade Irrigação, no local chácara n° 77 — N.
rural Pipiripau — Planaltina — DF.

CLÁUDIO LÚCIO BERNARDES

(DAR Cr$ 431.600,00)

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 29 de junho de 1993, terça-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-
to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 28/93
Recorrente: WINSTON COSTA E OLIVEIRA
Advogado: José da Costa e Oliveira
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 71/93
Recorrente: IRMÃOS SARAIVA LTDA.
Advogado: Aurélio Enes Patrão
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro José dos Santos Moura

REO 76/93
Recorrente: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Recorrido: DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
SATÉLITE LTDA.
Relator: Conselheiro Wellington Carlos
Batista

/

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Brasília, 15 de junho de 1993

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 22 de junho de 1993, terça-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-
to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 68/93
Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA
NATAL LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 69/93
Recorrente: DROGARIA E PERFUMARIA
NATAL LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 88/93
Recorrente: VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO
S/A - VASP
Advogado: Darione Nunes Cardoso e/ou
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Brasília, 15 de junho de 1993

CELY CURADO
Assistente

SECRETARIA DE FAZENDA E
PLANEJAMENTO

JUNTA DE RECURSOS FISCAIS DO
DISTRITO FEDERAL

PAUTA DE JULGAMENTO

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. Conselhei-
ro DIVINO PEDRO DA SILVA, Presidente da
Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal,
sediada no Ed. Vale do Rio Doce, 12° andar,
que constam da pauta da Sessão que se realiza-
rá no dia 24 de junho de 1993, quinta-feira, às
quinze horas, ou Sessão subsequente, processos
iniciados ou adiados e constantes de pautas an-
teriores, publicadas, e mais o(s) seguinte(s) fei-
to(s), PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

RV 241/92
Recorrente: NR. DISTRIBUIDORA DE ALI
MENTOS LTDA.
Advogado: João Bispo dos Santos Júnior e/ou
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Júlio Cézar Alves Ribeiro

RV 64/93
Recorrente: ART BABY CREAÇÕES E MÓ-
VEIS LTDA.
Recorrido: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Relator: Conselheiro Vicente de Paulo Ribeiro

REO 70/93
Recorrente: Departamento da Receita
Representante da Fazenda Procurador José
Diógenes Teixeira
Recorrido: MARGRANPATOS COM. E REP.
DE PEDRAS E GRANITOS LTDA.
Relator: Conselheiro Wellington Carlos
Batista

Junta de Recursos Fiscais do Distrito Federal

Brasília, 15 de junho de 1993

CELY CURADO
Assistente

SECRETÁRIA DE SAÚDE
FUNDAÇÃO HOSPITALAR DO DISTRITO

FEDERAL
COMISSÃO PERMANENTE DE

LICITAÇÃO
AVISO DE ADIAMENTO

CONCORRÊNCIA N° 12/93

Avisamos aos Senhores interessados em parti-
ciparem da Concorrência n° 12/93, com abertu-
ra prevista para o dia 18.06.93, de que a mesma
fica Adiada "SINE DIE".
Maiores informações poderão ser obtidas junto
a CPL, no Ed. Super Center Venâncio 2.000
bloco "B"-60, sala 340, no horário das 07:30 às
13:00 horas, nos dias úteis.

Brasília, 16 de junho de 1993

ARTHUR CARLOS DA SILVA BUONO
Presidente da Comissão

SECRETARIA DE OBRAS
COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA

CEB

AVISO DE LICITAÇÃO

A COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍ-
LIA — CEB através da Comissão de Licitação-
COL, situada no SCS — Quadra 04 — Bloco A,
Lotes 106/136, em Brasília-DF, torna público
que receberá até às 15:30 horas do dia 05.07.93,
os invólucros contendo as propostas referentes
à Tomada de Preços de Material n°
TPM-047/93-CEB, para aquisição de transfor-
madores de distribuição trifásico e transforma-
dores de força. O edital encontra-se a disposição
dos interessados no endereço acima, onde pode-
rão obter informações complementares no ho-
rário das 14:30 às 17:00 horas, devendo
candidatar-se firmas cadastradas na CEB.

Brasília, 16 de junho de 1993

IRACEMA MARQUES DA LUZ
Comissão de Licitação/DSU

Presidente

SECRETARIA DE OBRAS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO
E LICITAÇÃO

ERRATA

ONDE SE LÊ:
TOMADA DE PREÇOS N° 055/93-SECAL,
PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O REGIME
DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁ-
RIOS, DE REDE DE DRENAGEM NA ÁREA
DE AMPLIAÇÃO DO SETOR QNL DE
TAGUATINGA-DF.
HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia
24.06.93.

LEIA-SE:
TOMADA DE PREÇOS N° 055/93-SECAL,
POR LOTES PARA EXECUÇÃO TOTAL,
SOB O REGIME DE EMPREITADA POR
PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDE DRENA-
GEM PLUVIAL NA ÁREA DE AMPLIAÇÃO
DO SETOR QNL DE TAGUATINGA-DF.
HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia
08.07.93.

Brasília, 16 de junho de 1993"

APARÍCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÃO/PRES.
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SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

AVISO - II

REFERENTE À CONCORRÊNCIA
N" 003/93-CPL/SSP

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE
LIMPEZA, CONSERVAÇÃO E JARDINA-
GEM PARA O EDIFÍCIO-SEDE, COMPLEXO
POLÍCIA CIVIL E DEMAIS ÓRGÃOS DA SE-
CRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DF, RELACIONADOS NO ANEXO II DESTE
EDITAL, PARA O PERÍODO COMPREENDI-
DO ENTRE A DATA DA EMISSÃO DA NOTA
DE EMPENHO ATÉ O 31 DE DEZEMBRO
DE 1993.

CAPÍTULO XIU - DO PAGAMENTO E
REAJUSTAMENTO

Acrescente-se o sub-item 13,6, com a seguinte
redação:
13.6 Em caso de atraso no pagamento, será ob-
servado o que preceitua o item 10.1 da Portaria
Conjunta SEF/SEPLAN N° 087 de 20.09.91.

EDITAL: Cópias do Edital e anexos,
encontram-se à disposição dos interessados na
Secretaria da Comissão Permanente de
Licitação.

Maiores esclarecimentos poderão ser obtidos
na Comissão acima citada, sala 125, ed. Sede
da SSP/DF, nos dias úteis, pessoalmente ou
através dos telefones retrocitados. Telefones
321-2740, 314-8277,Eax 314-8315.

Brasília-DF, 14 de junho de 1993

Lécio Reis Lopes de Oliveira
Presidente da CPL/SSP

SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS -

SERPRO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço Federal de Processamento de Dados
— SERPRO, através de sua Comissão de Licita-
ção para Aquisição de Material, Bens e Servi-
ços — CLAMES, comunica que fará realizar a
Licitação abaixo indicada:
TOMADA DE PREÇOS: N° 93.00010.01
OBJETO: Contratação de empresa especializa-
da na prestação de serviços de vigilância arma-
da e desarmada das propriedades e dos bens sob
responsabilidade da locatária, para o Edifício-
sede do SERPRO, sito a SGAN - Quadra 601
- Módulo "G" - Brasília/DF e Filial Brasília-
FIBRA, sito a SGAN - Quadra 601 - Módulo
"G" e depósito de Taguatinga.
DATA DA REALIZAÇÃO: 30.06.93 às 09:00
horas.
DATA PARA CADASTRO: 23.06.93 às 18:00
horas.
LOCAL DA REALIZAÇÃO: Sala de Licitação
do SESUS/ DISUP/ DEPAD/ FIBRA, sito à Av.
L2 Norte -- Quadra 601 - Módulo "G"
Brasília/DF.
HABILITAÇÃO: Dependerá o interessado com-
provar que está regularmente inscrito no Ca-
dastro de Fornecedores do SERPRO, conforme
solicitado no Edital.
O Edital de Licitação encontra-se à disposição
dos interessados no endereço acima, devendo
ser recolhido na Tesouraria, a importância de
Cr$ 50.000,00 (cinquenta mil cruzeiros), por

Edital, nos horários: 08:00 às 12:00 e de 14:00
às 17:00 horas.

Brasília, 14 de junho de 1993
A COMISSÃO

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 013/93

OBJETO: Aquisição de 50.000 (cinquenta mil)
caixetas com tampas, confeccionadas em plásti-
co, sendo 40.000 (quarenta mil) de tamanho
grande e 10.000 (dez mil) de tamanho pequeno,
acompanhadas dos respectivos projetos e mol-
des, conforme especificação técnica do Anexo I
do Edital.
ABERTURA: 16/07/93 às 09:30 horas
C A P I T A L M Í N I M O E X I G I D O : C r $
500.000.000,00
VALOR ESTIMADO: Cr$ 57.500.000.000,00
VALOR DO EDITAL: Cr$ 100.000,00
RETIRADA DO EDITAL: SCPL/GE
RAD/DR/BSB, no endereço: SBN Q. l, B. "A",
4° andar, Ala Sul-Brasília - - DF - Fone:
217-2855. Nas SCPL/GERAD/DR/RJ e SP, nos
seguintes endereços: RJ — Av. Presidente Var-
gas, 3077 — 7° Andar — Cidade Nova Rio de
Janeiro -- RJ; SP -- Rua Mergenthaler n°
500/640 - 13° Andar - Vila Leopoldina São
Paulo — SP, até 2 (dois) dias úteis da abertura
da licitação.

FELIX JURANDIR DE LIMA JÚNIOR
PRESIDENTE DA CPL - DR/BSB

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E

TELÉGRAFOS
DIRETORIA REGIONAL DE BRASÍLIA

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 045/93

OBJETO: Aquisição de diversos papéis, confor-
me especificação técnica — Anexo I do Edital.
ABERTURA: 02.07.93, às 09:30 horas
CAPITAL M Í N I M O EXIGIDO: Cr$
800.000.000,00
VALOR ESTIMADO: Cr$ 13.978.449.903,80
VALOR DO EDITAL: Cr$ 100.000,00

TOMADA DE PREÇOS N° 046/93
OBJETO: Aquisição de Equipamentos Opera-
cionais, de acordo com as especificações técni-
cas — Anexo I do Edital.
ABERTURA: 05.07.93, às 09:30 horas
CAPITAL M Í N I M O E X I G I D O : Cr$
500.000.000,00
VALOR ESTIMADO: Cr$ 6.909.361.102,04
VALOR DO EDITAL: Cr$ 100.000,00

TOMADA DE PREÇOS N° 047/93
OBJETO: Aquisição de 9.480 (nove mil, qua-
trocentos e oitenta) bolsas para Carteiro BLX)1,
de acordo com as especificações técnicas — Ane-
xo I do Edital.
ABERTURA: 06.07.93, às 09:30 horas
VALOR ESTIMADO: Cr$ 5.904.646.440,00
CAPITAL M Í N I M O EXIGIDO: Cr$
590.000.000,00
VALOR, DO EDITAL: Cr$ 100.000,00
RETIRADA DO EDITAL: SCPL/GE
RAD/DR/BSB, no endereço: SBN Q.l, B. "A",
4° Andar, Ala Sul-Brasília-DF - Fone:
217-2855. Nas SCPL/GERAD/DR/RJ e SP, nos
seguintes endereços: RJ — Av. Presidente Var-
gas, 3077 — 7° Andar — Cidade Nova Rio de
Janeiro — RJ; SP — Rua Mergenthaler n°
500/640 - 13° Andar - Vila Leopoldina São
Paulo — SP, até 2 (dois) dias úteis da abertura
da licitação.

FELIX JURANDIR DE LIMA JÚNIOR
Presidente da CPL - DR/BSB

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MÉDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO
AVISO DE ALTERAÇÃO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Ma-
terial do INAMPS/DG, comunica aos interessa-
dos que foi alterada a data de abertura da To-
mada de Preços n° 07/93 -Aquisição de Ticket-
Restaurante e Ticket-Alimentação do dia
25.06.93, para o dia 06.07.93, tendo em vista
modificação no Edital, permanecendo no mes-
mo horário e local da publicação feita nos
DOU's n°s 106, 107 e 108 dos dias 07, 08 e
09/06/93.
O Edital contendo as Condições de Habilitação,
especificações e maiores detalhes, encontra-se
a disposição dos interessados no SÃS — QUA-
DRA 04 - BL. "N" - SALA 409, no horário de
08 às 18 horas. Os interessados em retirar o
Edital, deverão comparecer munidos do carim-
bo da empresa.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Chefe da Seção de Compras

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO
SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 08/93
O INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL — INSS, através do Núcleo Executivo de
Administração Patrimonial, comunica que rea-
lizará licitação na modalidade de TOMADA
DE PREÇOS, para contratação de empresa pa-
ra fornecimento mensal de álcool, em sessão
única, às 09:30 horas do dia 06.07.93. O Edital
completo e demais informações poderão ser ob-
tidos no SÃS — Quadra 02 — Bloco "O" — sala
702, no horário de 14:00 às 18:00 horas, até o
dia 05.07.93.
VAINER COSME AUGUSTO DE OLIVEIRA
Chefe do Núcleo Executivo de Administração

_ Patrimonial

INSTITUTO NACIONAL DE ASSISTÊNCIA
MEDICA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

DIREÇÃO GERAL
DIVISÃO DE MATERIAL

SERVIÇO DE ABASTECIMENTO
AVISO DE LICITAÇÃO

O Serviço de Abastecimento da Divisão de Ma-
terial, leva ao conhecimento dos interessados
que na data abaixo especificada, no SÃS —
QUADRA 04 - BL. "N" - SALA 424, nesta
Capital, serão recebidas as Propostas e Docu-
mentos de Habilitação, referentes à Licitação a
seguir:
TOMADA DE PREÇOS N° 08/93 - Aquisição
de microcomputadores e periféricos
ENCERRAMENTO: 05.07.93 às 10:00 horas.
O Edital contendo as Condições de Habilitação,
especificações e maiores detalhes, encontra-se
a disposição dos interessados, no endereço aci-
ma mencionado, na sala 409, no horário de 08
às 18 horas. Os interessados em retirar o Edi-
tal, deverão comparecer munidos do carimbo
da empresa.

PEDRO CARNEIRO DE SOUZA
Chefe da Seção de Compras

CONSELHO REGIONAL DE
CONTABILIDADE DO
DISTRITO FEDERAL

DELIBERAÇÃO CRC-DF N° 267-A/93
- DE 25.05.93 -

CANCELA REGISTRO PROFISSIONAL.
O Plenário do Conselho Regional de Contabili-
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dade do Distrito Federal, no uso de suas atri-
buições legais que lhe confere o artigo 14, alí-
nea "a" do Regimento Interno, e CONSIDE-
RANDO o teor do O.E/n° 069/DIE/SE, da Se-
cretarfià de Educação do Distrito Federal.de
19.05.93;

CONSIDERANDO que o Centro Educacional
João Wesley encontra-se com sua autorização
para expedição de diplomas/certificados venci-
da desde dezembro/1991,

DELIBERA:

Artigo 1° - Autorizar o CANCELAMENTO do
registro profissional do Técnico em Contabili-
dade ORION LOURENÇO DA SILVA CRC-DF
P-2.773, e do escritório individual SILVA CON-
TABILIDADE - CEI/CRC-DF n° 314, a partir
de 25 de maio de 1993.

Artigo 2° — Determinar ao Departamento de
Fiscalização do CRC-DF, para proceder a ime-
diata apreensão da carteira de habilitação pro-
fissional e certificado cadastral expedidos em no
me do Sr. ORION LOURENÇO DA SILVA e do
escritório SILVA CONTABILIDADE.

Artigo 3° — Recomendar que seja oficiado aos
interessados, para que se abstenham de prati-
carem atos de natureza contábil, pois serão os
mesmos considerados nulos e sem quaisquer
efeitos, além de estarem sujeitos a processo ju-
dicial por exercício ilegal da profissão.

Brasília-DF, 25 de maio de 1993

Contador ANTÓNIO CARLOS MORAIS
DA SILVA
Presidente

HENRIQUE BERNARDES DAS GRAÇAS
CONCESSÃO DE LICENÇA

HENRIQUE BERNARDES DAS GRAÇAS
Torna público que recebeu do IEMA/SEMA-
TEC a LICENÇA de Operação, por 365 (TRE-
ZENTOS E SESSENTA E CINCO) dias, para a
atividade Irrigação, no local chácara n° 77 —
N. Rural Pipiripau — Planaltina-DF.

HENRIQUE BERNARDES DAS GRAÇAS

(DAR Cr$ 431.600,00)

SERVIÇO DE ENGENHARIA,
TERRAPLANAGEM E ADM. LTDA

RENOVAÇÃO DE LICENÇA

SETA - SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
TERRAPLENAGEM E ADMINISTRAÇÃO
LTDA., Torna público que requereu ao IE-
MA/SEMATEC a renovação da sua LICENÇA
DE OPERAÇÃO, por 365 (trezentos e sessenta
e cinco) dias, para a atividade de USINA DE
ASFALTO, no.local: Rod. DF-7 Km 3,5 Sobra-
dinho DF.

(DAR Cr$ 431.600,00)

PAPELARIA ABC COMÉRCIO E
INDÚSTRIA LTDA.

COMUNICADO DE EXTRAVIO DE
DOC. FISCAL

Declarar para os devidos fins e para o conheci-
mento público que foi extraviado o jogo de N.F.
n° 15712, perdendo o seu valor fiscal e
contábil.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
IN51ITUTO DE DE5ENVDLVIHENTO DE RECURSOS HUMANOb

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CONCURSAD05
13 CONVOCAÇÃO

EDITAL NQ 113 /93-IDR
Ficam convocados 05 candidatos, relacionados a seguir,
a p r o v a d o s e c l a s s i f i c a d o s nos Concursos Públicos Para c

A d m i n i s t r a ç ã o Geral - Especialidade II, Técnico de A t i v i d a -
des R o d o v i á r i a s - Área Administração G e r a l - Especialidade
XIV, A u x i l i f i r de A d m i n i s t r a ç ã o Pública - Área Administração
Gera 1. - Especialidade II, Procurador do D i s t r i t o Federal e
Médico do Trabalho - NDVACAP para comparecerem a Sede do

Selo

de 25/04 a 01/07/93,

Case os candidatos cc

de assuntos referente

Au.i l
r a l -
072/9
de R
31/10
Ng DE
ORDEM
01
02

04
05

ar de A t i v i d a d e s Rodoviái
E s p e c i a l i d a d e II C T e l e f o r
1-IDR, publicado no DODF l

Itado F i n a l no 220/91, i
/9 l .

NOME

ias - Área Admini
ista). Edital No
g 0«2 de 02/05/91
ublicado no DODF

ração Ge-
a t i u o no
e E d i t a l
O 215 de

CLASSIFICAÇÃO

MARILENE OBREGON DE CAMILLIS
GILDA COELHO VIANA 90
MARIA GLÓRIA ALEXANDRE DE OLIVEIRA 100
ELIDA MARIA DA COSTA 110
MARIA MARGARETE MIRANDA DE BARR05 12Q
ELEUSA APARECIDA DE PAULO SOUZA 130
PAULA CRISTINA 005 SANTOS 140

Normati
21/06/9
no DODF
NQ DE
ORDEM
O l
02
03

Especialidade XIV CBombeiro
vo nC 102/91-IDR, publicado
l e E d i t a l de Resultado Final
nQ 256 de 2Í/12/91.

NOME

FRANCISCO ALVES DOS SANTOS
MANOEL AMARO FILHO
JOÃO LUÍS RODRIGUES
DOMINGOS PINTD DE SOUSA

idr á u l iço) . Edi tal
DODF nQ 119 de

263/91, publicado

CLASSIFICAÇÃO

70
8Q
90

Geral - Es i a l i d a d e II (Moto IV (Alterado

054/90-IDK, p u b l i c a d o no DODF no 071 de 16/04/90 e E d i t a l
de Resultado Final nO 209/92, publicado no DODF no 205 de
07/ 10/92.
NO DE NOME CLASSIFICAÇÃO
ORDEM
01 RUY MARTINS DE CARVALHO 60

no DODF ng 179 de 02/09/92 e Edital de
086/93-IDR/PRG, publicado no DODF nO 09fl

CLASSIFICAÇÃO

IDR/PRG
Resultado
de lô/OS/
NO DE
ORDEM
01
02
03
04
05
06

Final
93.
NOME

10
11

17
18

25
26

NQ DE
ORDEM
01
02
03
04
05
06

LEDA MARIA SOARES JANOT 1Q
CARLOS AUGUSTO FIGUEREDO SALAZAR 2Q
LUIZ CARLOS MARINHO DE BARROS 30
ADA STELLA BASSI DAMI50 4Q
FERNANDO CUNHA JUNIOR 5Q
BRUNO AMARAL MACHADO 6g
CLAUDIA MARIA DE FREITAS CHAGAS PINTO 7g
DANIELE MARANHÃO COSTA CALIXTO ÔQ
FÁBIO SOARES JANOT 90
MARCOS VINICIOS BARBOSA 10Q
MARCELO LAVOCAT GALVÃO 110
ROGÉRIO MARINHO LEITE CHAVES 120
JOÃO CARLOS SOARES 130
JUNIA MARI5E LANA DA 5ILVA 140
CÉSAR RODRIGUES ALVES 150
MARA KOLLIr-ER 'JERNECK 160
MARCELO DOLZANY DA COSTA 17S
CÍCERO IVAN FERREIRA GDNTIJO 180
AREF A55REUY JÚNIOR 190
ISABEL CRISTINA AUGUSTO DE JESUS 200
MÁRIO CÉSAR LOPES BARBOSA 210
MARCELO AUGUSTO DA CUNHA CA5TELLO BRANCO 220
EVALDD DE SOUZA DA SILVA 235
DENIL50N FONSECA GONÇALVES 240
MARILUCIA SANTOS SILVA 25Q
CYBELE LARA DA COSTA QUEIROZ 260
NELSON LUIZ DE MIRANDA RAMOS 270
ELZA HELENA SOARES 280

> do Trabalho-NOVACAP. E d i t a l N o r m a t i v o ng 039/92-IDR,
ado no DODF ng 071 de 07/04/92 e Edital de Resultado
ng 149/92, publicado no DDDF no 167 de 16/08/92.

NOME CLASSIFICAÇÃO

100
110
120
13Q
140
15g

(DAR Cr$ 323.700,00)

JEFFERSON GILBERTO C. ISMAEL DA COSTA
LEUIS NADJA COSTA
CONCEIÇÃO DE FÁTIMA OLIVEIRA BASTOS
RIVALOG MARTINS DE SOUZA
MARCOS GUTEMBERG FIALHO DA COSTA
SORAIA TOLEDO

B r a s í l i a , 16 de junho de 1993

BRUNO ALBANO VIZZOTTO
Superintendente

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO
ERRATA

ONDE SE LÊ:

TOMADA DE PREÇOS NO 043/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, FIXOS E IRREAJUSTA

VEIS DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NO AREAL EM TAGUATINGA-DpT

HORÁRIO E DATA; 15:00 horas do dia 04/05/93.

LEIA SE:

TOMADA DE PREÇOS No 043/93-SECAL, POR LOTES, PARA EXECUÇÃO SOB

O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE DRENAGEM DE

AGUAS PLUVIAIS NO AREAL EM TAGDATIBGA - DF.
HORÁRIOS E DATA; 09:00 horas do dias 02.07.93.

ONDE SE LÊ:

TOMADA DE PREÇOS NO 045/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O

REGIME DE EMPRETADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, FIXOS E IRREAJDSTA

VEIS DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NA METROPOLITANA, NOCLEÕ
BANDEIRANTE - DF.

HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia 14/06/93

TOMADA LEIA-SE:

TOMADA DE PREÇOS NO 045/93-SECAL, POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TO

TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE DRENA

GEM DE AGUAS PLUVIAIS NA METROPOLITANA, NÚCLEO BANDEIRANTE-DF~.

HORÁRIO E DATA; 15:00 horas do dia 02.07.93.

ONDE SE Lfi:

TOMADA DE PREÇOS NO 050/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB o

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, FIXOS E IRREAJDSTA

VEIS DO LANÇAMENTO DE DRENAGEM PLUVIAL, NA ÁREA NORTE DA CIDA

DE SATÉLITE DE SAMAMBAIA - DF (EXPANSÃO).

HORÁRIO E DATA: 09:00 horas do dia 18/06/93.

I.KlA-UKl
TOMADA DE PREÇOS NO 050/93-SECAL, POR bOTES PARA EXECUÇÃO

TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DO ÍAHCA

MENTO DE DRENAGEM PLUVIAL NA.ÁREA NORTE, DA CIDADE SATÉLITE

DE SAMAMBAIA - DF (EXPANSÃO).

HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia 06.07.93.

Brasília, 16 de junho de 1993.

APARlCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇAO/PES.

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

ERRATA
ONDE SE Lfi:

TOMADA DE PREÇOS NO 046/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB O

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, FIXOS E IRREAJUSTA

VEIS DE CANAL DE LANÇAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS NO RIACHO FUNDO,

NÚCLEO BANDEIRANTE -DF.

HORÁRIO E DATA; 11:00 horas do dia 18/06/93.

LEIA-SE:

TOMADA DE PREÇOS NO 046/93-SECAL POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TO

TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DOS SER

VIÇOS DE CANAL DE LANÇAMENTO DE AGDA PLUVIAIS NO RIACHO FUNDO,

NOCLEÕ BANDEIRANTE - DF.

HORÁRIO E DATA: 09:00 do dia 05.07.93.

ONDE SE LÊ:

TOMADA DE PREÇOS NO 047/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB O RE

GIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS FIXOS E IRREAJUSTA

VEIS, DE CANAL DE LANÇAMENTO NO SETOR "Q* - SETOR DE CHÁCARAS,

NÚCLEO RURAL DE GUARIROBA, NA CEILANDIA - DF.

HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia 18/06/93.

LEIA-SE;

TOMADA DE PREÇOS NO 047/93-SECAL POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TO

TAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE DRENA

GEM PLUVIAL NO CANAL DE LANÇAMENTO DO SETOR -Q" SETOR DE CHÁ

CARAS, NOCLEÕ RURAL DE GUARIROBA. NA CEILANDIA - DF.

HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia 05.07.93.

ONDE SE LÊ;

TOMADA DE PREÇOS NO 04S/93-3ECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB O

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS FIXOS E IRIOSAJDSTA

VEIS DE DRENAGEM NO CANAL DE LANÇAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS EM

SOBRADINHO II - DF.

HORÁRIO E DATA: 09:00 horas do dia 17/06/93.

LEIA-SE;

TOMADA DE PREÇOS NO 049/93-SECAL POR LOTES, PARA EXECUÇÃO TO

TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS DE DRENA

GEM NO CANAL DE LANÇAMENTO DE AGUAS PLUVIAIS EM SOBRADINHO II-

DF.

HORÁRIO E DATA; 09:00 horas do dia 06.07.93.

Brasília-DF., 16 de junho de 1993.

APARlCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇÍO/PRES.

:;i:nii-T/\uiA DI: oniu\:; K :;I-:KVIÇU:; cOiii.ico:;
NOVACAP

SERVIÇO DE CADASTRO E LICITAÇÃO

ERRATA

ONDE SE Lfi:

TOMADA DE PREÇOS NO 052/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O
REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE DRENAGEM DE
AGUA PLUVIAIS NA EXPANSÃO DO SETOR "M" NORTE DE TAGUATINGA -
DF.

HORÁRIO E DATA; 09:00 horas do dia 23/06/93.

LEIA-SE:

TOMADA DE PREÇOS NO 052/93-SECAL, POR LOTES PARA EXECUÇÃO TO

TAL SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE DRE

NAGEM DE AGUAS PLUVIAIS NA EXPANSÃO DO SETOR -H" NORTE DE TA

GUATINGA-DF.

HORÁRIO E DATA: 09:00 horas do dia 07.07.93

ONDE SE LÊ:

TOMADA DE PREÇOS HO 053/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL, SOB O

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE COLETOR, DE

AGUA PLUVIAIS NO 02 NA VIA 08 - EXPANSÃO DO SETOR "o" DA CEI
LANDIA - DF.

HORÁRIO E DATA; 15;00 horas do dia 23/06/93.

LEIA-SE;

TOMADA DE PREÇOS NO 053/93-SECAL, POR LOTES PARA EXECUÇÃO TO

TAL, SOB O REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE CO

LETOR DE AGUAS PLUVIAIS NO 02 NA VIA 08 - EXPANSÃO DO SETOR

•0- DA CEILANDIA - DF.

HORÁRIO E DATA: 15:00 horas do dia 07.07.93.

ONDE SE LÊ:

TOMADA DE PREÇOS NO 054/93-SECAL, PARA EXECUÇÃO TOTAL SOB O

REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDE DE DRENA

GEMDE AGUAS PLUVIAIS, REDES NO 40, 41, PARTE DA No 38 E REDE

DE LANÇAMENTO NO SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS SUDOESTE - DF.

HORÁRIO E DATA: 09:00 horas do dia 24/06/93.

LEIA-SE:

TOMADA DE PREÇOS NO 054/93-SECAL, POR LOTES PARA EXECUÇÃO TO

TAL, POR REGIME DE EMPREITADA POR PREÇOS UNITÁRIOS, DE REDE

DE DRENAGEM DE AGUAS PLUVIAIS, REDES NO 40, 41, PARTE DA NO

38 REDE DE LANÇAMENTO NO SETOR DE HABITAÇÕES COLETIVAS SUDO

ESTE - DF.

HORÁRIO E DATA: 09: 00 horas do dia 08.07.93.

Brasília, 16 de junho de 1993.

APARlCIO FERREIRA BASTOS
SERVIÇO DE CADASTRO E

LICITAÇAO/PRES


